
Câmara Municipal de Assis
Estado de Sa
o Paulo

RESOLUÇÃO Nº 196, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016

DISPÕE  SOBRE  O  REGIMENTO  INTERNO  DA
CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS, usando das atribuiço
 es que lhe confere
o Artigo 35, inciso III, da Lei Orga�nica do Municí"pio de Assis faz saber que a Ca�mara Municipal
de Assis aprova e eu promulgo a seguinte Resoluça
o: 

TÍTULO I

DA CÂMARA MUNICIPAL

CAPÍTULO I

DAS FUNÇÕES DA CÂMARA

Art.  1º  A  Ca�mara  Municipal,  na  condiça
o  de  Poder  Legislativo,  e"  o  o" rga
o  legislador  e
fiscalizador do Municí"pio.

Art.  2º  A Ca�mara compo
 e-se  de  Vereadores  eleitos  nas  condiço
 es  e  termos da  legislaça
o
vigente e tem sua sede nesta cidade.

Art. 3º A Ca�mara Municipal exerce, no a�mbito local, as funço
 es de:

I – legislar, mediante o devido processo legislativo, com a participaça
o da sociedade;

II – fiscalizar, atrave"s do exercí"cio do controle externo da administraça
o pu" blica;

III – julgar: 

a) o parecer pre"vio das contas de governo, emitido pelo Tribunal de Contas do Estado, que so"
deixara"  de prevalecer pelo voto contra" rio de dois terços dos Vereadores; 

b) as infraço
 es polí"tico-administrativas do Prefeito e dos Vereadores;

IV – definir  a  efetivaça
o  de polí"ticas  pu" blica,  por interme"dio  de proposiça
o  de  emenda e
deliberaça
o  dos  Projetos  de  Lei  do  plano  plurianual,  das  diretrizes  orçamenta" rias,  do
orçamento anual e suas respectivas alteraço
 es, com a participaça
o da sociedade;

V  – apoio  a2  atividade  executiva,  com  indicaça
o,  ao  Prefeito,  de  medidas  polí"tico-
administrativas de interesse pu" blico;

VI  – interlocuça
o  parlamentar,  por  meio  de  aço
 es  institucionais  de  inserça
o  social  e  de
relacionamento institucional, a fim de viabilizar soluço
 es para as demandas locais, inclusive
em a�mbito federal e estadual;

VII  – administraça
o  institucional,  realizando,  de  forma  auto� noma,  a  sua  gesta
o  orga�nica,
funcional, operacional, administrativa e patrimonial.

CAPÍTULO II

DA INSTALAÇÃO



Art. 4º A Ca�mara Municipal instalar-se-a"  no dia 1º de janeiro de cada legislatura, a2 s dez horas,
em Sessa
o Solene, independentemente de nu" mero, sob a preside�ncia do Vereador mais votado
dentre os presentes, que designara"  um de seus pares para secretariar os trabalhos e dara"
posse aos Vereadores, Prefeito e Vice-Prefeito.

Art. 5º O Prefeito, Vice-Prefeito e os Vereadores eleitos devera
o apresentar seus diplomas a2
Secretaria Administrativa da Ca�mara, antes da sessa
o de instalaça
o.

Art. 6º Na Sessa
o Solene de instalaça
o observar-se-a"  o seguinte procedimento: 

I - o Prefeito, o Vice-Prefeito e os Vereadores devera
o apresentar, no ato da posse, documento
comprobato" rio da desincompatibilizaça
o, sob pena de extinça
o do mandato;

II  - na  mesma  ocasia
o,  o  Prefeito,  o  Vice-Prefeito  e  os  Vereadores  devera
o  apresentar,
declaraça
o pu" blica de seus bens, a qual sera"  transcrita em livro pro" prio, constando de ata o
seu resumo, sob pena de cassaça
o de mandato; 

III - os Vereadores presentes, regularmente diplomados, sera
o empossados apo" s prestarem o
compromisso,  lido  pelo  Presidente,  nos  seguintes  termos:  “PROMETO  CUMPRIR  A
CONSTITUIÇA9 O  FEDERAL,  A  CONSTITUIÇA9 O  ESTADUAL  E  A  LEI  ORGA= NICA  MUNICIPAL,
OBSERVAR AS LEIS, DESEMPENHAR O MANDATO QUE ME FOI CONFIADO, E TRABALHAR
PELO PROGRESSO DO MUNICIAPIO E BEM-ESTAR DE SEU POVO”; 

IV  - o  Presidente  convidara" ,  a  seguir,  o  Prefeito  e  o  Vice-Prefeito  eleitos  e  regularmente
diplomados a  prestarem o  compromisso  a  que se  refere  o  inciso anterior,  e  os  declarara"
empossados; 

V - podera
o fazer uso da palavra, pelo prazo ma"ximo de dez minutos, um representante de
cada bancada ou bloco parlamentar, o Prefeito, o Vice-Prefeito, o Presidente da Ca�mara e um
representante das autoridades presentes.

Parágrafo único. A declaraça
o de bens referida no inciso II deste artigo devera"  ser atualizada
anualmente e no final do mandato.

Art. 7º Na hipo" tese de a posse na
o se verificar na data prevista no art. 4º deste Regimento
Interno, a mesma devera"  ocorrer:

I - dentro do prazo de quinze dias a contar da referida data, quando se tratar de Vereador,
salvo motivo justo aceito pela maioria absoluta dos membros da Ca�mara;

II - dentro do prazo de dez dias da data fixada para a posse, quando se tratar de Prefeito e
Vice-Prefeito, salvo motivo justo aceito pela Ca�mara;

III  - na  hipo" tese  de  na
o  realizaça
o  de  Sessa
o  Ordina" ria  ou  Extraordina" ria,  nos  prazos
indicados neste artigo, a posse podera"  ocorrer na Secretaria da Ca�mara, perante o Presidente
ou  seu  substituto  legal,  observados  todos  os  demais  requisitos,  devendo  ser  prestado  o
compromisso na primeira sessa
o subsequente;

IV - (Revogado pela Resoluça
o nº 232, de 04 de novembro de 2021)

Art. 8º O exercí"cio do mandato dar-se-a" , automaticamente com a posse, assumindo o Prefeito
todos os direitos e deveres inerentes ao cargo.

Art. 9º A recusa do Vereador eleito a tomar posse importa em renu" ncia ta" cita ao mandato,
devendo o Presidente da Ca�mara, apo" s o decurso do prazo estipulado no inciso I do art. 7º,
declarar extinto o mandato e convocar o respectivo suplente.

Art. 10. Enquanto na
o ocorrer a posse do Prefeito, assumira"  o cargo o Presidente da Ca�mara
Municipal.

Art. 11. A recusa do Prefeito eleito a tomar posse importa em renu" ncia ta" cita ao mandato,
devendo o Presidente da Ca�mara, apo" s o decurso do prazo estabelecido no inciso II do art. 7º,
declarar a vaca�ncia do cargo. 
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§  1º  Ocorrendo  a  recusa  do  Vice-Prefeito  a  tomar  posse,  observar-se-a"  o  mesmo
procedimento previsto no caput deste artigo.

§  2º Ocorrendo  a  recusa  do  Prefeito  e  do  Vice-Prefeito,  o  Presidente  da  Ca�mara  devera"
assumir o cargo de Prefeito.

TÍTULO II

DA MESA

CAPÍTULO I

DA ELEIÇÃO DA MESA

Art.  12. Logo apo" s  a  posse dos Vereadores,  do Prefeito e  do Vice-Prefeito,  proceder-se-a" ,
ainda sob a preside�ncia do Vereador mais votado dentre os presentes, a2  eleiça
o dos membros
da Mesa Diretora da Ca�mara. 

Parágrafo único. Na eleiça
o da Mesa, o Presidente em exercí"cio tem direito a voto.

Art. 13. O mandato da Mesa sera"  de 2 (dois) anos, vedada a reconduça
o para o mesmo cargo
na eleiça
o subsequente, na mesma Legislatura. (Redaça
o dada pela Resoluça
o nº 246, de 06 de
junho de 2024)

Art. 14.  A Mesa da Ca�mara se compora"  do Presidente, Vice-Presidente, 1º e 2º Secreta" rios.

Art. 15. A eleiça
o da Mesa proceder-se-a"  em votaça
o aberta e por maioria simples de votos,
presentes, pelo menos, a maioria absoluta dos membros da Ca�mara.

Parágrafo  único. Na  composiça
o  da  Mesa  sera"  assegurada,  na  medida  do  possí"vel,  a
participaça
o proporcional dos partidos com representaça
o na Ca�mara Municipal.

Art. 16. Na eleiça
o da Mesa, observar-se-a"  o seguinte procedimento:

I - realizaça
o, por ordem do Presidente, da chamada regimental, para a verificaça
o do quo" rum;

II – o quo" rum de maioria simples para o primeiro e segundo escrutí"nio;

III - o vereador que manifestar interesse, ou concordar com a indicaça
o de seu nome para
postular o cargo de Presidente, devera"  ocupar a tribuna para:

a) no prazo de ate"  quinze minutos, expor seus planos para o exercí"cio do cargo postulado; 

b) no  prazo  de  ate"  trinta  minutos,  responder  questo
 es  levantadas  pelo  Plena" rio,  sendo
permitidas, no ma"ximo, duas perguntas por Vereador, a ser chamado por ordem de inscriça
o
feita em livro especial;

IV - preparaça
o da folha de votaça
o para assinatura dos vereadores; 

V - chamada individual dos Vereadores para manifestarem seus votos;

VI - encerrada a declaraça
o pu" blica e nominal de voto, o Secreta" rio em exercí"cio, junto a2  Mesa,
nomeado de ofí"cio pelo Presidente da Sessa
o, fara"  a soma dos votos e anunciara"  o resultado
final apurado, sendo considerado aquele que obtiver a maioria dos votos;

VII - leitura, pelo Presidente, dos nomes dos votados para os respectivos cargos; 

VIII - redaça
o, pelo Secreta" rio, e leitura pelo Presidente do resultado da eleiça
o na ordem
decrescente dos votos;

IX -  A eleiça
o para cada cargo sera"  decidida, em regra, em 1 (um) turno de votaça
o, ficando
ressalvada a realizaça
o de 2 (dois) turnos apenas no caso de empate, nos termos do inciso
seguinte;  (Redaça
o dada pela Resoluça
o nº 232, de 04 de novembro de 2021)

X - Os candidatos a um mesmo cargo que obtiverem igual nu" mero de votos concorrera
o a um
segundo escrutí"nio e, se persistir o empate, sera"  eleito, dentre eles, pela ordem:   (Redaça
o
dada pela Resoluça
o nº 232, de 04 de novembro de 2021)
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a)  o Vereador mais antigo na Casa,  desprezando-se os perí"odos interrompidos;   (Redaça
o
dada pela Resoluça
o nº 232, de 04 de novembro de 2021)

b) o Vereador mais idoso.  (Redaça
o dada pela Resoluça
o nº 232, de 04 de novembro de 2021)

XI -  Em nenhuma hipo" tese havera"  mais de 2 (dois) turnos de votaça
o.  (Redaça
o dada pela
Resoluça
o nº 232, de 04 de novembro de 2021)

XII -  proclamaça
o, pelo Presidente, do resultado final e posse imediata dos eleitos.  (Incluí"do
pela Resoluça
o nº 232, de 04 de novembro de 2021)

Art. 17. Na hipo" tese de na
o se realizar a sessa
o ou a eleiça
o, por falta de nu" mero legal, quando
do  iní"cio  da  legislatura,  o  Vereador  mais  votado,  dentre  os  presentes,  permanecera"  na
preside�ncia e convocara"  sesso
 es dia" rias ate"  que seja eleita a Mesa.

Parágrafo único. Observar-se-a"  o mesmo procedimento da hipo" tese de eleiça
o anterior nula.

Art. 18. A eleiça
o para a renovaça
o da Mesa sera"  realizada no primeiro dia u" til, apo" s a u" ltima
Sessa
o  Ordina" ria  da  segunda  Sessa
o  Legislativa,  a2 s  dezoito  horas.  (Redaça
o  dada  pela
Resoluça
o nº 246, de 06 de junho de 2024)

§ 1º Aplica-se a2  eleiça
o da nova Mesa o procedimento previsto no art. 16 deste Regimento
Interno.

§ 2º A posse dos membros da Mesa ocorrera"  automaticamente no dia 1º de janeiro, do ano
subsequente, mediante assinatura do respectivo termo. 

§ 3º Cabera"  ao Presidente, cujo mandato se finda, ou seu substituto legal, proceder a2  eleiça
o
para a renovaça
o da Mesa, convocando sesso
 es dia" rias, se ocorrer a hipo" tese prevista no art.
17.

Art. 19. A Mesa reunir-se-a"  mensalmente, em dias e hora" rios fixados em ato da preside�ncia,
para deliberar as mate"rias de sua compete�ncia, especialmente as definidas no art. 22 deste
Regimento Interno. (Redaça
o dada pela Resoluça
o nº 240, de 26 de setembro de 2023)

Parágrafo  único.  A Mesa  podera"  reunir-se  extraordinariamente  mediante  convocaça
o  do
Presidente ou da maioria de seus membros.

Art. 20. Os membros da Mesa na
o podera
o fazer parte de Liderança.

CAPÍTULO II

DA COMPETÊNCIA DA MESA E DE SEUS MEMBROS

Seção I

Das Atribuições da Mesa

Art. 21. AJ  Mesa, na qualidade de o" rga
o diretor, incumbe a direça
o dos trabalhos legislativos e
dos serviços administrativos da Ca�mara.

Art. 22. Compete a2  Mesa, dentre outras atribuiço
 es estabelecidas em lei, neste Regimento ou
por Resoluça
o da Ca�mara, ou delas implicitamente decorrentes:

I - propor Projetos de Lei dispondo sobre:

a)  autorizaça
o para abertura de cre"ditos adicionais, suplementares ou especiais, quando o
recurso a ser utilizado for proveniente de anulaça
o parcial ou total de dotaça
o da Ca�mara;

b) fixaça
o dos subsí"dios do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Secreta" rios Municipais, observado
os preceitos legais.

II - propor projetos de decreto legislativo dispondo sobre:

a) licença do Prefeito para afastamento do cargo;
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b) autorizaça
o do Prefeito para,  por necessidade de serviço, ausentar-se do Municí"pio por
mais de quinze dias;

c) concessa
o de fe"rias anuais ao Prefeito;

III - propor projeto de resoluça
o dispondo sobre:

a) organizaça
o da Ca�mara, seu funcionamento, polí"cia, criaça
o, transformaça
o ou extinça
o dos
cargos,  empregos  ou  funço
 es  de  seus  serviços  e  fixaça
o  da  respectiva  remuneraça
o,
observados os para�metros estabelecidos na lei de diretrizes orçamenta" rias;

b) concessa
o de licença aos Vereadores, nos termos do que dispo
 e o art. 17 da Lei Orga�nica
Municipal;

c) fixaça
o dos subsí"dios dos Vereadores, observados os preceitos legais.

IV  - propor  aça
o  de  inconstitucionalidade,  por  iniciativa  pro" pria  ou  a  requerimento  de
qualquer Vereador ou Comissa
o;

V - promulgar emendas a2  Lei Orga�nica do Municí"pio;

VI - conferir a seus membros atribuiço
 es ou encargos referentes aos serviços legislativos ou
administrativos da Ca�mara;

VII - fixar diretrizes para a divulgaça
o das atividades da Ca�mara;

VIII - adotar medidas adequadas para promover e valorizar o Poder Legislativo e resguardar o
seu conceito perante a comunidade;

IX - adotar as provide�ncias cabí"veis, por solicitaça
o do interessado, para a defesa judicial ou
extrajudicial de Vereador contra a ameaça ou a pra" tica de ato atentato" rio ao livre exercí"cio e
a2 s prerrogativas constitucionais do mandato parlamentar;

X  - apreciar  e  encaminhar  pedidos  escritos  de  informaça
o  ao  Prefeito  e  aos  Secreta" rios
Municipais;

XI - declarar a perda de mandato de Vereador, nos termos do arts. 23 e 35, inciso V, da Lei
Orga�nica Municipal;

XII - (Revogado pela Resoluça
o nº 232, de 04 de novembro de 2021)

XIII  - apresentar  ao Plena" rio,  na  Sessa
o  de encerramento do ano legislativo,  resenha dos
trabalhos realizados, procedida de sucinto relato" rio sobre o seu desempenho;

XIV - elaborar e encaminhar ao Prefeito,  ate"  15 de setembro, a proposta orçamenta" ria da
Ca�mara,  a  ser  incluí"da  na  proposta  do  Municí"pio  e  fazer,  mediante  ato,  a  discriminaça
o
analí"tica das dotaço
 es respectivas, bem como altera" -las, quando necessa" rio;

XV - devolver a2  Fazenda Municipal, ate"  o dia 31 de dezembro, o saldo de numera" rio que lhe foi
liberado durante o exercí"cio;

XVI - enviar ao Prefeito, ate"  o dia 1º de março, as contas do exercí"cio anterior;

XVII - enviar ao Prefeito, ate"  o dia 10 do me�s seguinte, para o fim de serem incorporados aos
balancetes do Municí"pio, os balancetes financeiros e suas despesas orçamenta" rias, relativos
ao me�s anterior;

XVIII  - designar,  mediante  ato,  Vereadores  para  missa
o  de  representaça
o  da  Ca�mara
Municipal, limitado em ate"  cinco o nu" meros de representantes, em cada caso;

XIX - abrir, mediante ato, sindica�ncias e processos administrativos e aplicaça
o de penalidades;

XX - atualizar mediante ato, o subsí"dio dos Vereadores,  nas e"pocas e segundo os crite"rios
estabelecidos no ato fixador;

XXI - assinar as atas das sesso
 es da Ca�mara; 
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XXII  -  regulamentar  a  programaça
o  da  TV  Ca�mara  e  Ra"dio  Ca�mara  atrave"s  de  ato
administrativo pro" prio. (Incluí"do pela Resoluça
o nº 232, de 04 de novembro de 2021)

§ 1º Os atos administrativos da Mesa sera
o numerados em ordem cronolo" gica, com renovaça
o
a cada legislatura;

§ 2º A recusa injustificada de assinatura dos atos da Mesa, ensejara"  o processo de destituiça
o
do membro faltoso;

Art. 23. As deciso
 es da Mesa sera
o tomadas por maioria de seus membros.

Seção II

Das Atribuições do Presidente

Art.  24.  O  Presidente  e"  o  representante  legal  da  Ca�mara  nas  suas  relaço
 es  externas,
competindo-lhe  as  funço
 es  administrativas  e  diretivas  internas,  ale"m de  outras  expressas
neste Regimento ou decorrentes de natureza de suas funço
 es e prerrogativas.

Art. 25. Ao Presidente da Ca�mara compete, privativamente: 

I – quanto a2 s Sesso
 es:

a) presidi-las,  suspende�-las  ou  prorroga" -las,  observando  e  fazendo  observar  as  normas
vigentes e as determinaço
 es deste Regimento;

b) determinar ao Secreta" rio a leitura da ata e das comunicaço
 es dirigidas a2  Ca�mara;

c) determinar,  de  ofí"cio  ou  a  requerimento  de  qualquer  Vereador,  em qualquer  fase  dos
trabalhos, a verificaça
o de presença;

d) declarar a hora destinada ao Expediente, a2  Ordem do Dia e a2  Explicaça
o Pessoal e os prazos
facultados aos oradores;

e) anunciar a Ordem do Dia e submeter a2  discussa
o e votaça
o a mate"ria dela constante;

f) conceder ou negar a palavra aos Vereadores, nos termos deste Regimento, e na
o permitir
divagaço
 es ou apartes estranhos ao assunto em discussa
o;

g) advertir o orador ou o aparteante, quanto ao tempo de que dispo
 e, na
o permitindo que seja
ultrapassado o tempo regimental;

h) interromper o orador que se desviar da questa
o em debate ou falar sem o respeito devido a2
Ca�mara ou a qualquer de seus membros, advertindo-o e, em caso de insiste�ncia, cessando-lhe
a palavra, podendo, ainda, suspender a Sessa
o, quando na
o atendido e as circunstancias assim
exigirem;

i) autorizar o Vereador a falar da bancada;

j) chamar a atença
o do orador quando se esgotar o tempo a quem tem direito;

l) submeter a2  discussa
o e votaça
o a mate"ria a isso destinada, bem como estabelecer o ponto
da questa
o que sera"  objeto da votaça
o;

m) decidir sobre o impedimento de Vereador para votar;

n) anunciar  o  resultado  da  votaça
o  e  declarar  a  prejudicialidade  dos  projetos  por  esta
alcançados;

o) decidir as questo
 es de ordem e as reclamaço
 es;

p) anunciar o te"rmino das Sesso
 es, avisando, antes, aos Vereadores sobre a Sessa
o seguinte;

q) convocar as Sesso
 es da Ca�mara;

r) presidir a sessa
o ou sesso
 es de eleiça
o da Mesa do perí"odo seguinte;
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s) comunicar ao Plena" rio a declaraça
o da extinça
o do mandato do Prefeito ou de Vereador, na
primeira  Sessa
o  subsequente  a2  apuraça
o  do  fato,  fazendo  constar  de  ata  a  declaraça
o  e
convocando  imediatamente  o  respectivo  suplente,  no  caso  de  extinça
o  de  mandato  de
Vereador;

II – quanto a2 s atividades legislativas:

a) proceder a2  distribuiça
o de mate"ria a2 s Comisso
 es Permanentes ou Especiais;

b) deferir, por requerimento do autor, a retirada de proposiça
o, ainda na
o incluí"da na Ordem
do Dia;

c) despachar requerimentos;

d) determinar o arquivamento ou desarquivamento de proposiço
 es, nos termos regimentais;

e) devolver ao autor a proposiça
o que na
o esteja devidamente formalizada, que verse mate"ria
alheia  a2  compete�ncia  da  Ca�mara,  ou  que  seja  evidentemente  inconstitucional  ou
antirregimental;

f) recusar o recebimento de substitutivos ou emendas que na
o sejam pertinentes a2  proposiça
o
inicial;

g) declarar prejudicada a proposiça
o em face de rejeiça
o ou aprovaça
o de outra com mesmo
objetivo,  salvo  requerimento  que  consubstanciar  reiteraça
o  de  pedido  na
o  atendido  ou
resultante de modificaça
o da situaça
o de fatos anteriores;

h) assinar os auto" grafos dos Projetos de Lei destinados a2  sança
o e promulgaça
o pelo Chefe do
Executivo;

i) fazer  publicar  os  atos  da  Mesa  e  da  Preside�ncia,  Portarias,  Resoluço
 es  e  Decretos
Legislativos, bem como as Leis por ele promulgadas;

j) distribuir  aos  Vereadores  copia  de  inteiro  teor  do  texto  e  da  respectiva  exposiça
o  de
motivos de qualquer Projeto de Lei recebido, antes de remete� -lo a2 s comisso
 es;

l) votar nos seguintes casos:

1 - na eleiça
o da Mesa;

2 - quando a mate"ria exigir, para a sua aprovaça
o ou rejeiça
o, o quo" rum de 2/3 (dois terços)
dos membros da Ca�mara; (Redaça
o dada pela Resoluça
o nº 236, de 13 de dezembro de 2022)

3 - quando houver empate em mate"rias que exijam, para sua aprovaça
o, a maioria de votos
dos Vereadores presentes na Sessa
o.

m) incluir na Ordem do Dia da primeira Sessa
o subsequente, sempre que tenha esgotado o
prazo previsto para sua apreciaça
o os Projetos de Lei de iniciativa do Executivo submetidos a2
urge�ncia e os vetos por este oposto, observado o seguinte:

1 - em ambos os casos ficara
o sobrestadas as demais proposiço
 es ate"  que se ultime a votaça
o;

2 -  a  deliberaça
o  sobre os Projetos de Lei  submetidos a2  urge�ncia tem prioridade sobre a
apreciaça
o do veto.

n) promulgar as Resoluço
 es e os Decretos Legislativos, bem como as Leis com sança
o ta" cita,
ou cujo veto tenha sido rejeitado pelo Plena" rio e na
o tenham sido promulgadas pelo Prefeito
Municipal;

o) apresentar proposiça
o a2  consideraça
o do Plena" rio, devendo afastar-se da preside�ncia para
a discutir;

III – quanto a sua compete�ncia geral:
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a) substituir o Prefeito ou sucede�-lo na falta deste e do Vice-Prefeito, completando se for o
caso, o seu mandato ou ate"  que se realizarem novas eleiço
 es, nos termos da Lei Orga�nica do
Municí"pio de Assis;

b) representar a Ca�mara em juí"zo ou fora dela;

c) nomear o Defensor do Povo eleito pela Ca�mara;

d) dar posse ao Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores que na
o foram empossados no primeiro
dia da legislatura e aos suplentes de Vereadores;

e) declarar extinto o mandato do Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores nos casos previstos em
lei;

f) expedir Decreto Legislativo de cassaça
o de mandato de Prefeito e Resoluça
o de cassaça
o de
mandato de Vereador;

g) declarar a vaca�ncia do cargo de Prefeito, nos termos da lei;

h) na
o  permitir  a  publicaça
o  de  pronunciamentos  ou  expresso
 es  atentato" rias  ao  decoro
parlamentar;

i) zelar  pelo  prestí"gio  e  decoro  da  Ca�mara  bem  como  pela  dignidade  e  respeito  a2 s
prerrogativas constitucionais de seus membros;

j) autorizar a realizaça
o de eventos culturais ou artí"sticos no edifí"cio da Ca�mara fixando-lhes
data, local e hora" rio;

l) cumprir e fazer cumprir o Regimento Interno;

m) expedir Decreto Legislativo autorizando referendo ou convocando plebiscito;

n) mandar publicar os pareceres do Tribunal de Contas sobre as contas do Prefeito, com a
respectiva decisa
o de Plena" rio, remetendo-o, a seguir, ao Tribunal de Contas do Estado;

IV – quanto a2  Mesa:

a) convoca" -la e presidir suas reunio
 es;

b) tomar parte nas discusso
 es e deliberaço
 es com direito a votos;

c) distribuir a mate"ria que dependa de parecer;

d) executar as deciso
 es da Mesa;

V – quanto a2 s comisso
 es:

a) designar seus membros titulares e suplentes mediante comunicaça
o dos Lí"deres ou Blocos
Parlamentares e representantes do partido;

b) assegurar os meios e condiço
 es necessa" rias ao seu pleno funcionamento;

c) convidar o Relator ou outro membro de Comissa
o para esclarecimento de parecer;

d)  convocar  as  Comisso
 es  Permanentes  para  a  eleiça
o  dos  respectivos  Presidentes,  Vice-
Presidentes e Secreta" rios;

e) nomear os membros das Comisso
 es tempora" rias;

f) criar, mediante ato, Comisso
 es Parlamentares de Inque"rito.  (Redaça
o dada pela Resoluça
o
nº 232, de 04 de novembro de 2021)

g) preencher, por nomeaça
o, as vagas verificadas nas Comisso
 es Permanentes e Tempora" rias,
observada a indicaça
o do respectivo Lí"der;

VI – quanto a2 s atividades administrativas:
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a) comunicar a cada Vereador, por escrito, com antecede�ncia mí"nima de vinte e quatro horas,
a convocaça
o de Sesso
 es Extraordina" rias durante o perí"odo normal ou de Sessa
o Legislativa
Extraordina" ria, durante o recesso, quando a convocaça
o ocorrer fora da Sessa
o, sob pena de
destituiça
o;

b) encaminhar processos a2 s Comisso
 es Permanentes e incluí"-los na pauta;

c) zelar  pelos  prazos  do  processo  legislativo  e  daqueles  concedidos  a2 s  Comisso
 es  e  ao
Prefeito;

d) dar cie�ncia ao Plena" rio do relato" rio apresentado por Comissa
o Parlamentar de Inque"rito;

e) remeter ao Prefeito, quando se tratar de fato relativo ao Poder Executivo, e ao Ministe"rio
Publico co" pia e inteiro teor do relato" rio apresentado por Comissa
o Parlamentar de Inque"rito,
quando esta concluir pela existe�ncia de infraça
o administrativa ou de ilí"cito penal ou civil;

f) organizar a Ordem do Dia, pelo menos quarenta e oito horas antes da Sessa
o respectiva,
fazendo dela constar, com ou sem parecer das Comisso
 es e antes do te"rmino do prazo, os
Projetos de Lei com prazo de apreciaça
o, bem como os projetos e o veto de que tratam os arts.
64, § 2º e 66, § 6º, da Constituiça
o Federal;

g) executar as deliberaço
 es do Plena" rio;

h) assinar a ata das sesso
 es, os editais, as portarias e o expediente da Ca�mara;

VII – quanto aos serviços da Ca�mara:

a) remover e admitir funciona" rios da Ca�mara, conceder-lhes fe"rias e abono de faltas;

b) superintender o serviço da Secretaria da Ca�mara, autorizar nos limites do orçamento as
suas despesas e requisitar o numera" rio ao Executivo;

c) autorizar licitaço
 es, autorizar prorrogaço
 es contratuais, quando for o caso, homologar seus
resultados, deliberar sobre as mate"rias que se mostrem necessa" rias durante o procedimento
administrativo instaurado para estes fins;"  (Redaça
o dada pela Resoluça
o nº 232, de 04 de
novembro de 2021)

d) rubricar os livros destinados aos serviços da Calmara e de sua Secretaria, exceto os livros
destinados a2 s Comisso
 es Permanentes;

e) fazer, ao fim de sua gesta
o, relato" rio dos trabalhos da Ca�mara.

VIII – quanto a2 s relaço
 es externas da Ca�mara:

a) conceder audie�ncias pu" blicas na Ca�mara, em dias e hora" rios pre"-fixados;

b) manter, em nome da Ca�mara, todos os contatos com o Prefeito e demais autoridades;

c) encaminhar ao Prefeito os pedidos de informaço
 es formulados pela Ca�mara;

d) solicitar a intervença
o no Municí"pio nos casos admitidos pela Constituiça
o Estadual;

e) interpelar judicialmente o Prefeito, quando este deixar de colocar a2  disposiça
o da Ca�mara,
no  prazo  legal,  as  quantias  requisitadas  ou  a  parcela  correspondente  ao  duode"cimo  das
dotaço
 es orçamenta" rias;

IX – quanto a2  polí"cia interna:

a)  policiar  o  recinto  da  Ca�mara  com  o  auxí"lio  de  seus  funciona" rios,  podendo  requisitar
elementos de corporaço
 es civis ou militares para manter a ordem interna;

b) permitir que qualquer cidada
o assista a2 s Sesso
 es da Ca�mara, na parte do recinto que lhe e"
reservado, desde que:

1 - apresentar-se convenientemente trajado;
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2 - na
o porte armas;

3 - na
o se manifeste desrespeitosamente, ou excessivamente, em apoio ou desaprovaça
o ao
que se passa no Plena" rio;

4 - respeite os Vereadores;

5 - atenda a2 s determinaço
 es da Preside�ncia;

6 - na
o interpele os Vereadores.

c) obrigar a se retirar do recinto, sem prejuí"zo de outras medidas,  os assistentes que na
o
observarem os deveres elencados na alí"nea anterior;

d) determinar a retirada de todos os assistentes, se a medida for julgada necessa" ria;

e) se,  no  recinto  da  Ca�mara  for  cometida  qualquer  infraça
o  penal,  efetuar  a  prisa
o  em
flagrante  apresentando  o  infrator  a2  autoridade  competente,  para  lavratura  do  auto  e
instauraça
o do processo crime correspondente;

f) na  hipo" tese da  alí"nea  anterior,  se na
o  houver flagrante,  comunicar  o fato  a2  autoridade
policial competente, para a instauraça
o de inque"rito;

g) admitir,  no  recinto  do  Plena" rio  e  em  outras  depende�ncias  da  Ca�mara,  a  seu  crite"rio,
somente a presença dos Vereadores e funciona" rios da Secretaria Administrativa, estes quando
em serviços;

h) credenciar representantes, em nu" mero na
o superior a dois, de cada o" rga
o da imprensa
escrita,  falada  ou  televisada,  que  o  solicitar,  para  trabalhos  correspondentes  a2  cobertura
jornalí"stica das sesso
 es.

§ 1º O Presidente podera"  delegar ao Vice-Presidente compete�ncia que lhe seja pro" pria, nos
termos do art. 36 deste Regimento.

§ 2º Sempre que tiver que se ausentar do Municí"pio por perí"odo superior a quarenta e oito
horas,  o  Presidente passara"  o  exercí"cio da Preside�ncia ao Vice-Presidente ou,  na ause�ncia
deste, ao 1º Secreta" rio.

§ 3º A hora do iní"cio dos trabalhos da Sessa
o, na
o se achando o Presidente no recinto, sera"  ele
substituí"do,  sucessivamente,  pelo Vice-Presidente,  pelo 1º e  2º Secreta" rios ou,  ainda,  pelo
Vereador mais votado na eleiça
o municipal dentre os presentes.

§  4º Nos  perí"odos  de  recesso  da  Ca�mara  a  licença  do  Presidente  se  efetivara"  mediante
comunicaça
o escrita ao seu substituto legal.

Art. 26. Quando o Presidente estiver com a palavra no exercí"cio de suas funço
 es, durante as
Sesso
 es Plena" rias, na
o podera"  ser interrompido nem aparteado.

Art.  27. Sera"  sempre  computada,  para  efeito  de  quo" rum,  a  presença  do  Presidente  nos
trabalhos.

Art. 28. O Presidente na
o podera"  fazer parte de qualquer Comissa
o.

Art. 29. Nenhum membro da Mesa ou Vereador podera"  presidir a2  Sessa
o durante a discussa
o
e votaça
o de mate"ria de sua autoria.

Subseção Única

Da forma dos Atos do Presidente

Art. 30. Os atos do Presidente observara
o a seguinte forma:

I - ato numerado, em ordem cronolo" gica, nos seguintes casos:

a) regulamentaça
o dos serviços administrativos;



b) nomeaça
o de membros das Comisso
 es Tempora" rias;

c) mate"rias de cara" ter financeiro;

d) designaça
o de substitutos nas Comisso
 es;

e) outras  mate"rias  de  compete�ncia  da  Preside�ncia  e  que na
o  estejam enquadradas  como
Portaria.

II - Portaria, nos seguintes casos:

a) remoça
o, readmissa
o, fe" rias ou, ainda, quando se tratar de expediça
o de determinaço
 es aos
servidores da Ca�mara;

b) outros casos determinados em Lei ou Resoluça
o.

Seção III

Das Atribuições do Vice-Presidente

Art. 31. Compete ao Vice-Presidente substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos
em Plena" rio.

Parágrafo único. Compete-lhe, ainda, substituir o Presidente fora do Plena" rio em suas faltas,
ause�ncias,  impedimentos  ou  licenças,  ficando,  nas  duas  u" ltimas  hipo" teses,  investido  na
plenitude das respectivas funço
 es.

Art. 32. Sa
o atribuiço
 es do Vice-Presidente:

I -  mandar anotar,  em livros pro" prios,  os precedentes regimentais,  para soluça
o  de casos
ana" logos;

II -  dar  andamento  legal  aos  recursos  interpostos  contra  a  Preside�ncia  da  Mesa  ou  de
Presidente de Comissa
o;

III - anotar, em cada documento, a decisa
o tomada;

IV - promulgar  as leis  com sança
o  ta" cita  ou cujo  veto tenha sido rejeitado pelo  Plena" rio,
sempre que o Presidente deixar de faze�-lo, em igual prazo ao concedido a este;

V - superintender,  sempre que convocado pelo  Presidente,  os serviços administrativos da
Ca�mara Municipal  bem como auxilia" -lo  na  direça
o  das  atividades  legislativas  e  de  polí"cia
interna.

Seção IV

Dos Secretários

Art. 33. Sa
o atribuiço
 es do 1º Secreta" rio:

I  - proceder a2  chamada dos Vereadores nas ocasio
 es  determinadas pelo  Presidente e  nos
casos previstos neste Regimento, assinando as respectivas folhas;

II - ler a ata e a mate"ria do expediente bem como as proposiço
 es e demais pape" is sujeitos ao
conhecimento ou deliberaça
o do Plena" rio, quando solicitado;

III - determinar o recebimento e zelar pela guarda das proposiço
 es e documentos entregues a2
Mesa, para conhecimento e deliberaça
o do Plena" rio;

IV - constatar a presença dos Vereadores ao se abrir a Sessa
o; (Redaça
o dada pela Resoluça
o
nº 248, de 27 de agosto de 2024)

V  - superintender  a  redaça
o  da  ata,  resumindo  os  trabalhos  da  Sessa
o  e  assinando-a
juntamente com os demais membros da Mesa;

VI - assinar, com o Presidente, Vice-Presidente e o 2º Secreta" rio, os atos da Mesa e as atas das
Sesso
 es Plena" rias;
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VII  - substituir  o  Presidente  na  ause�ncia  ou  impedimento  simulta�neos  deste  e  do  Vice-
Presidente.

Art. 34. Ao 2º Secreta" rio compete a substituiça
o do 1º Secreta" rio em suas faltas, ause�ncias,
impedimentos ou licenças,  ficando, nas duas u" ltimas hipo" teses,  investido na plenitude das
respectivas funço
 es.

Art. 35. Sa
o atribuiço
 es do 2º Secreta" rio:

I -  fazer a inscriça
o dos oradores, nos casos previstos neste regimento;  (Redaça
o dada pela
Resoluça
o nº 248, de 27 de agosto de 2024)

II - assinar, juntamente com o Presidente e o 1º Secreta" rio, os atos da Mesa e as atas das
Sesso
 es;

III - auxiliar o 1º Secreta" rio no desempenho de suas atribuiço
 es quando da realizaça
o das
Sesso
 es Plena" rias.

Parágrafo único. Quando no exercí"cio das atribuiço
 es de 1º Secreta" rio, nos termos do art. 34
deste Regimento, o 2º Secreta" rio acumulara" , com as suas, as funço
 es do substituí"do.

Seção V

Da Delegação de Competência

Art.  36.  A delegaça
o de compete�ncia sera"  utilizada como instrumento de descentralizaça
o
administrativa, visando assegurar maior rapidez e objetividade a2 s deciso
 es, e sucede�-las na
proximidade dos fatos, pessoas ou problemas a atender.

§ 1º EA  facultado a2  Mesa, a qualquer de seus Membros e a2 s demais autoridades responsa"veis
pelos  serviços  administrativos  da  Ca�mara,  delegar  compete�ncia  para  a  pra" tica  de  atos
administrativos;

§ 2º O ato de delegaça
o indicara" , com precisa
o, a autoridade delegante, a autoridade delegada
e as atribuiço
 es objeto da delegaça
o.

CAPÍTULO III

DA SUBSTITUIÇÃO DA MESA

Art. 37. Em suas faltas ou impedimentos o Presidente da Mesa sera"  substituí"do pelo Vice-
Presidente. 

Parágrafo único. Estando ambos ausentes, sera
o substituí"dos sucessivamente, pelos 1º e 2º
Secreta" rios.

Art. 38. Ausentes, em Plena" rio, os Secreta" rios, o Presidente convidara"  qualquer Vereador para
a substituiça
o em cara" ter eventual.

Art. 39. Na hora determinada para o iní"cio da Sessa
o, verificada a ause�ncia dos membros da
Mesa  e  de  seus  substitutos,  assumira"  a  Preside�ncia  o  Vereador  mais  votado  dentre  os
presentes, que escolhera"  entre seus pares um Secreta" rio.

Parágrafo  único. A  Mesa,  composta  na  forma  deste  artigo,  dirigira"  os  trabalhos  ate"  o
comparecimento de algum membro titular da Mesa ou de seus substitutos legais.

CAPÍTULO IV

DA EXTINÇÃO DO MANDATO DA MESA

Seção I

Disposições Preliminares

Art. 40. As funço
 es dos membros da mesa cessara
o:
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I - pela posse da Mesa eleita para o mandato subsequente;

II - pela renu" ncia, apresentada por escrito;

III - pela destituiça
o;

IV - pela cassaça
o ou extinça
o do mandato de Vereador.

Art. 41. Vagando-se qualquer cargo da Mesa, sera"  realizada eleiça
o no expediente da primeira
Sessa
o  Ordina" ria  seguinte  ou  em  Sessa
o  Extraordina" ria  convocada  para  esse  fim,  para
completar o mandato.

Parágrafo único.  Em caso de renu" ncia ou destituiça
o total  da Mesa, proceder-se-a"  a2  nova
eleiça
o, para se completar o perí"odo do mandato, na Sessa
o imediata a2quela em que ocorreu a
renu" ncia ou destituiça
o, sob a preside�ncia do Vereador mais votado dentre os presentes, que
ficara"  investido na plenitude das funço
 es ate"  a posse da nova Mesa.

Seção II

Da Renúncia da Mesa

Art. 42. A renu" ncia do Vereador ao cargo que ocupa na Mesa, dar-se-a"  por ofí"cio a ela dirigido
e efetivar-se-a"  independentemente de deliberaça
o do Plena" rio, a partir do momento em que
for lido em Sessa
o.

Art. 43. Em caso de renu" ncia total da Mesa, o ofí"cio respectivo sera"  levado ao conhecimento
do Plena" rio pelo Vereador mais votado dentre os presentes, exercendo o mesmo as funço
 es de
Presidente, nos termos do para"grafo u" nico do art. 41.

Seção III

Da Destituição da Mesa

Art. 44. Os membros da Mesa, isoladamente ou em conjunto, podera
o ser destituí"dos de seus
cargos, mediante Resoluça
o aprovada por dois terços, no mí"nimo, dos membros da Ca�mara,
assegurado o direito de ampla defesa.

§ 1º EA  passí"vel de destituiça
o o membro da Mesa quando faltoso, omisso ou ineficiente no
desempenho de suas atribuiço
 es regimentais, ou exorbite das atribuiço
 es a ele conferidas por
este Regimento.

§2º Sera"  destituí"do,  sem  necessidade  da  aprovaça
o  de  que  trata  o  caput  deste  artigo,  o
membro da Mesa que deixar de comparecer a cinco reunio
 es ordina" rias consecutivas, sem
causa  justificada,  ou  que  tenha  a  destituiça
o  de  suas  funço
 es  na  Mesa  declarada  por  via
judicial.

Art. 45. O processo de destituiça
o tera"  iní"cio por denu" ncia, subscrita necessariamente por,
pelo menos, um dos Vereadores, dirigida ao Plena" rio e lida pelo seu autor em qualquer fase da
Sessa
o, independentemente de pre"via inscriça
o ou autorizaça
o da preside�ncia.

§ 1º Da denu" ncia constara" :

I - o membro ou os membros da Mesa denunciados;

II - descriça
o circunstanciada irregularidades cometidas;

III - as provas que se pretenda produzir.

§ 2º Lida a denu" ncia, sera"  imediatamente submetida ao Plena" rio, pelo Presidente, salvo se
este  for  envolvido nas  acusaço
 es,  caso em que essa  provide�ncia  e  as  demais  relativas  ao
procedimento de destituiça
o competira
o a seus substitutos legais e, se estes tambe"m forem
envolvidos, ao Vereador mais votado dentre os presentes.



§ 3º O membro da Mesa, envolvido nas acusaço
 es, na
o podera"  presidir nem secretariar os
trabalhos, quando e enquanto estiver sendo discutido ou deliberado qualquer ato relativo ao
processo de sua destituiça
o.

§ 4º Se o acusado for o Presidente, sera"  substituí"do na forma do § 2º.

§ 5º Quando um dos secreta" rios assumir a preside�ncia, na forma do § 2º, ou for o acusado,
sera"  substituí"do por qualquer Vereador convidado pelo Presidente em exercí"cio.

§ 6º O  denunciante  e  o  denunciado  ou  denunciados  sa
o  impedidos  de  deliberar  sobre  o
recebimento da denu" ncia, na
o sendo necessa" ria a convocaça
o de suplente para esse ato.

§  7º Considerar-se-a"  recebida  a  denu" ncia  se  for  aprovada  pela  maioria  dos  Vereadores
presentes.

Art.  46. Recebida  a  denu" ncia,  sera
o  sorteados  tre�s  Vereadores  para  compor  a  Comissa
o
Processante.

§ 1º Da Comissa
o na
o podera
o fazer parte o denunciante e o denunciado ou denunciados.

§ 2º Constituí"da a Comissa
o Processante, seus membros elegera
o um deles para Presidente
que  nomeara"  entre  seus  pares  um  relator  e  marcara"  reunia
o  a  ser  realizada  dentro  das
quarenta e oito horas seguintes.

§ 3º O denunciado ou denunciados sera
o notificados dentro de tre�s dias, a contar da primeira
reunia
o da Comissa
o, para apresentaça
o, por escrito, de defesa pre"via, no prazo de dez dias.

§ 4º Findo o  prazo estabelecido no §  3º,  a  Comissa
o,  de  posse  ou na
o  da  defesa  pre"via,
procedera"  a2 s  dilige�ncias  que  entender  necessa" rias,  emitindo,  no  prazo  de  vinte  dias,  seu
parecer.

§ 5º O denunciado ou denunciados podera
o acompanhar todas as dilige�ncias da Comissa
o.

Art. 47 - Findo o prazo de vinte dias e concluindo pela procede�ncia das acusaço
 es, a Comissa
o
devera"  apresentar,  na  primeira  Sessa
o  Ordina" ria  subsequente,  Projeto  de  Resoluça
o
propondo a destituiça
o do denunciado ou denunciados.

§  1º O  Projeto  de  Resoluça
o  sera"  submetido  a2  discussa
o  e  votaça
o  nominais  u" nicas,
convocando-se os suplentes do denunciante e do denunciado ou dos denunciados para efeitos
de quo" rum.

§ 2º Os Vereadores e o relator da Comissa
o Processante e o denunciado ou denunciados tera
o,
cada um, trinta minutos para a discussa
o do Projeto de Resoluça
o, vedada a cessa
o de tempo.

§  3º Tera
o  prefere�ncia,  na  ordem  de  inscriça
o,  respectivamente,  o  relator  da  Comissa
o
Processante e o denunciado ou denunciados,  obedecida,  quanto aos denunciados, a ordem
utilizada na denu" ncia.

Art.  48.  Concluindo  pela  improcede�ncia  das  acusaço
 es,  a  Comissa
o  Processante  devera"
apresentar seu parecer, na primeira Sessa
o Ordina" ria subsequente, para ser lido, discutido e
votado nominalmente em turno u" nico, na fase do expediente.

§  1º Cada  Vereador  tera"  o  prazo  ma"ximo  de  quinze  minutos  para  discutir  o  parecer  da
Comissa
o Processante, cabendo ao relator e ao denunciado ou denunciados, respectivamente,
o prazo de trinta minutos, obedecendo-se, na ordem de inscriça
o, o previsto no § 3º do art. 47.

§  2º Na
o  se  concluindo  nessa  Sessa
o  a  apreciaça
o  do  parecer,  a  autoridade  que  estiver
presidindo  os  trabalhos  relativos  ao  processo  de  destituiça
o  convocara"  Sesso
 es
Extraordina" rias destinadas, integral e exclusivamente, ao exame da mate"ria, ate"  deliberaça
o
definitiva do Plena" rio.

§ 3º O parecer da Comissa
o Processante sera"  aprovado ou rejeitado por maioria simples,
procedendo-se:



a) ao arquivamento do processo, se aprovado o parecer;

b) a2  remessa do processo a2  Comissa
o de Constituiça
o e, se rejeitado o parecer.

§ 4º Ocorrendo a rejeiça
o do parecer, a Comissa
o de Constituiça
o e Justiça devera"  elaborar,
dentro  de  tre�s  dias,  Projeto  de  Resoluça
o  propondo  a  destituiça
o  do  denunciado  ou  dos
denunciados.

§  5º Para  a  votaça
o  e  discussa
o  do  Projeto  de  Resoluça
o  de  destituiça
o,  elaborado  pela
Comissa
o de Constituiça
o e |Justiça, observar-se-a"  o previsto nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 46.

Art.  49.  A  aprovaça
o  do  Projeto  de  Resoluça
o,  pelo  quo" rum  de  dois  terços,  implicara"  o
imediato afastamento do denunciado ou dos denunciados, devendo a Resoluça
o respectiva ser
dada a2  publicaça
o, pela autoridade que estiver presidindo os trabalhos, dentro do prazo de
quarenta e oito horas, contado da deliberaça
o do Plena" rio.

TÍTULO III

DO PLENÁRIO

CAPÍTULO I

DA UTILIZAÇÃO DO PLENÁRIO

Art.  50. Plena" rio e"  o o" rga
o deliberativo e soberano da Ca�mara Municipal,  constituí"do pela
reunia
o de Vereadores em exercí"cio, em local, forma e nu" mero estabelecidos neste Regimento.

§ 1º O local e"  o recinto de sua sede.

§ 2º A forma legal para deliberar e"  a Sessa
o, regida pelos dispositivos referentes a2  mate"ria,
estatuí"dos em leis ou neste Regimento;

§ 3º O nu" mero e"  o quo" rum determinado em lei ou neste Regimento, para a realizaça
o das
Sesso
 es e para as deliberaço
 es.

Art. 51. As deliberaço
 es do Plena" rio sera
o formadas por:

I  - maioria  simples,  assim  considerada  a  quantidade  de  votos  de  mais  da  metade  dos
Vereadores presentes na Sessa
o Plena" ria;

II - maioria absoluta, assim considerada a quantidade de votos de mais da metade do nu" mero
de  Vereadores  que  integram  a  Ca�mara  Municipal,  independentemente  do  nu" mero  de
Vereadores presentes na Sessa
o Plena" ria;

III  - maioria  qualificada,  assim  considerada  a  quantidade  de  votos  de  dois  terços  dos
Vereadores que integram a Ca�mara Municipal, independentemente do nu" mero de Vereadores
presentes na Sessa
o Plena" ria.

Art. 52. O Plena" rio deliberara"  por maioria simples quando a Lei Orga�nica do Municí"pio ou
este Regimento na
o dispuserem em contra" rio.

§ 1º Depende da maioria absoluta de votos:

I – co" digos e suas alteraço
 es;

II – rejeiça
o de veto;

III – lei complementar e suas alteraço
 es;

IV – (Revogado pela Resoluça
o nº 236, de 13 de dezembro de 2022)

V –  alteraça
o ou reforma do Regimento Interno.  (Incluí"do pela Resoluça
o nº 246, de 06 de
junho de 2024)

§ 2º Depende da maioria qualificada de votos:

I – aprovaça
o de proposta de emenda a2  Lei Orga�nica do Municí"pio;

https://sapl.assis.sp.leg.br/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=18849
https://sapl.assis.sp.leg.br/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=18849
https://sapl.assis.sp.leg.br/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=18021


II – rejeiça
o do parecer pre"vio do Tribunal de Contas do Estado de Sa
o Paulo sobre as contas
de governo que o Prefeito deve anualmente prestar;

III – destituiça
o de membro da Mesa;

IV – cassaça
o de mandato de Prefeito ou Vereador; (Redaça
o dada pela Resoluça
o nº 236, de 
13 de dezembro de 2022)

V – concessa
o de tí"tulo de cidada
o honora" rio.

Art. 53. As deliberaço
 es da Ca�mara Municipal dar-se-a
o por voto aberto.

Art. 54. As Sesso
 es da Ca�mara, exceto as solenes, que podera
o ser realizadas em outro recinto,
tera
o, obrigatoriamente, por local a sua sede, considerando-se nula as que se realizarem fora
dela.

§ 1º Por  motivo  de  interesse  pu" blico  devidamente  justificado,  as  reunio
 es  da  Ca�mara  de
Vereadores podera
o ser realizadas em outro recinto, designado em ato da Mesa e publicado,
no mí"nimo, tre�s dias antes da reunia
o.

§ 2º Na sede da Ca�mara na
o se realizara
o atividades estranhas as suas finalidades, sem pre"via
autorizaça
o da Preside�ncia.

Art.  55. Durante  as  Sesso
 es,  somente  podera
o  permanecer  no  recinto  do  Plena" rio  os
Vereadores  convenientemente  trajados  com  terno  (passeio  simples)  e  as  Vereadoras
convenientemente trajadas.

§ 1º A crite"rio do Presidente, sera
o convocados os funciona" rios necessa" rios ao andamento dos
trabalhos.

§  2º A  convite  da  Preside�ncia,  por  iniciativa  pro" pria  ou  sugesta
o  de  qualquer  Vereador,
podera
o  assistir  aos  trabalhos,  no  recinto  do  Plena" rio,  autoridades  federais,  estaduais  e
municipais,  personalidades  homenageadas  e  representantes  credenciados  da  imprensa
escrita e falada, que tera
o lugar reservado para esse fim.

§ 3º A saudaça
o  oficial  ao visitante sera"  feita,  em nome da Ca�mara,  pelo Vereador que o
Presidente designar para esse fim.

§ 4º Os visitantes podera
o, a crite"rio da preside�ncia e pelo prazo de cinco minutos, discursar
para agradecer a saudaça
o que lhe for feita.

Art.  55-A. A  Bancada  e"  o  agrupamento  organizado  dos  vereadores  de  uma  mesma
representaça
o partida" ria. (Incluí"do pela Resoluça
o nº 240, de 26 de setembro de 2023)

Para"grafo UA nico.  As Bancadas sera
o compostas por um ou mais vereadores.  (Incluí"do pela
Resoluça
o nº 240, de 26 de setembro de 2023)

CAPÍTULO II

DOS LÍDERES E DOS VICE-LÍDERES

Art.  56.  Os  Vereadores  sa
o  agrupados  por  representaço
 es  partida" rias  ou  Blocos
Parlamentares, cabendo-lhes escolher o Lí"der quando a representaça
o for igual ou superior a
tre�s Vereadores.

§ 1º Cada Lí"der podera"  indicar Vice-Lí"deres, na proporça
o de um para tre�s Vereadores, que
constituam sua representaça
o, facultada a designaça
o de um como Primeiro Vice-Lí"der.

§ 2º A escolha do Lí"der sera"  comunicada a2  Mesa, em documento subscrito pela maioria dos
integrantes da representaça
o partida" ria ou Bloco Parlamentar. (Redaça
o dada pela Resoluça
o
nº 246, de 06 de junho de 2024)
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§ 3º Os Lí"deres permanecera
o no exercí"cio de suas funço
 es ate"  que nova indicaça
o venha a
ser  feita  pela  respectiva  representaça
o,  sendo  substituí"dos  em  suas  faltas,  licenças  ou
impedimentos, pelos Vice-Lí"deres, ate"  nova Sessa
o Legislativa.

§ 4º O Partido com bancada inferior a tre�s Vereadores na
o tera"  Liderança, mas podera"  indicar
um  de  seus  integrantes  para  expressar  a  posiça
o  do  Partido  quando  da  votaça
o  de
proposiço
 es, ou para fazer uso da palavra, por cinco minutos, durante o perí"odo destinado a2 s
comunicaço
 es de lideranças.

§ 5º Os Lí"deres na
o podera
o integrar a Mesa.

Art. 57. O Lí"der, ale"m de outras atribuiço
 es regimentais, tem as seguintes prerrogativas:

I - indicar a2  Mesa os membros da bancada ou bloco para compor as Comisso
 es e, a qualquer
tempo, substitui-los, definitivamente ou na
o;

II  - encaminhar a votaça
o  de qualquer proposiça
o  sujeita a2  deliberaça
o  do Plena" rio,  para
orientar sua bancada, por tempo na
o superior a um minuto;

III - em qualquer momento da Sessa
o, usar da palavra por dez minutos, para tratar de assunto
que, por sua releva�ncia e urge�ncia, interesse ao conhecimento da Ca�mara, salvo quando se
estiver procedendo a2  votaça
o ou houver orador na Tribuna;

IV - usar o tempo de que dispo
 e o seu Liderado no Expediente, quando ausente, sendo-lhe
vedada, entretanto a cessa
o desse tempo.

Art.  58.  A reunia
o  de Lí"deres,  para tratar de assunto de interesse geral,  realizar-se-a"  por
proposta de qualquer deles.

Art. 59. A reunia
o de Lí"deres com a Mesa, para tratar de assunto de interesse geral, far-se-a"
por iniciativa do Presidente da Ca�mara.

Art. 60. O Prefeito podera"  indicar Vereador para exercer a Liderança do Governo, que gozara"
de todas as prerrogativas concedidas a2 s Lideranças.

TÍTULO IV

DAS COMISSÕES

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art.  61. As  Comisso
 es,  o" rga
os  internos  destinados  a  estudar,  investigar  e  apresentar
concluso
 es ou sugesto
 es sobre o que for submetido a2  sua apreciaça
o, sera
o permanentes ou
tempora" rias.

Art.  62. Na  constituiça
o  de  cada  Comissa
o  e"  assegurada,  tanto  quanto  possí"vel,  a
representaça
o proporcional dos partidos ou dos blocos parlamentares com representaça
o na
Ca�mara Municipal.

Art.  63. A  representaça
o  dos  partidos  ou  blocos  sera"  obtida  dividindo-se  o  nu" mero  de
membros da Ca�mara Municipal pelo nu" mero de membros de cada Comissa
o e o nu" mero de
Vereadores de cada partido ou bloco pelo resultado assim alcançado, obtendo-se,  enta
o,  o
quociente  partida" rio,  que  representara"  o  nu" mero  de  lugares  que  cada  bancada  tera"  nas
Comisso
 es.

Art.  64. Podera
o  assessorar  os  trabalhos  das  Comisso
 es,  desde  que  devidamente
credenciados pelo respectivo Presidente, te"cnicos de reconhecida compete�ncia na mate"ria em
exame.

Art. 64-A. A fim de desempenhar as atribuiço
 es parlamentares previstas neste Regimento,
fica autorizada a instituiça
o de Frentes Parlamentares. (Incluí"do pela Resoluça
o nº 232, de 04
de novembro de 2021)

https://sapl.assis.sp.leg.br/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=17330
https://sapl.assis.sp.leg.br/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=17330


Art. 64-B. Frente Parlamentar e"  a associaça
o suprapartida" ria, composta por, no mí"nimo, 3
(tre�s) Vereadores, destinada a promover a discussa
o e o aprimoramento da legislaça
o e de
polí"ticas pu" blicas referentes a um determinado setor da sociedade. (Incluí"do pela Resoluça
o
nº 232, de 04 de novembro de 2021)

§ 1º Podera
o funcionar ate"  5 (cinco) Frentes Parlamentares simultaneamente. (Incluí"do pela
Resoluça
o nº 232, de 04 de novembro de 2021)

§  2º Excepcionalmente,  podera"  ser  autorizada  a  criaça
o  de  mais  2  (duas)  Frentes  
Parlamentares, ale"m do limite previsto no § 1 o deste artigo, desde que a 
deliberaça
o  seja  aprovada  por  2/3  dos  membros  da  Ca�mara  Municipal.

(Incluí"do pela Resoluça
o nº 232, de 04 de novembro de 2021)

§ 3º  Cada vereador podera"  participar de ate"  3 (tre�s) Frentes Parlamentares,  podendo ser
representante de apenas uma delas. (Incluí"do pela Resoluça
o nº 232, de 04 de novembro de
2021)

§  4º EA  vedada  a  criaça
o  de  Frente  Parlamentar  com  denominaça
o  ou  objeto  igual  ou
semelhante ao de outra Frente Parlamentar em funcionamento.   (Incluí"do pela Resoluça
o nº
232, de 04 de novembro de 2021)

Art. 64-C.  A Frente Parlamentar dispora"  das seguintes atribuiço
 es, entre outras:   (Incluí"do
pela Resoluça
o nº 232, de 04 de novembro de 2021)

I - incentivar, promover debates, audie�ncias pu" blicas e eventos afins, relacionados ao tema da
entidade,  para  colaborar  com o processo legislativo  desta  Casa  Legislativa;  (Incluí"do  pela
Resoluça
o nº 232, de 04 de novembro de 2021)

II  -  promover  o  interca�mbio  com  entes  de  outras  casas  legislativas,  para  o  
aperfeiçoamento recí"proco das polí"ticas estatais;    (Incluí"do pela Resoluça
o

nº 232, de 04 de novembro de 2021)

III - articular-se com os o" rga
os do Poder Pu" blico, da iniciativa privada e da sociedade civil, no
sentido de buscar apoio em prol dos objetivos a serem alcançados;  (Incluí"do pela Resoluça
o
nº 232, de 04 de novembro de 2021)

IV  -  acompanhar  as  polí"ticas  de  Governo,  com  relaça
o  ao  tema  da  Frente,  sugerindo
alternativas a todas as iniciativas que venham a contribuir com a execuça
o dos seus objetivos.
(Incluí"do pela Resoluça
o nº 232, de 04 de novembro de 2021)

Parágrafo único.  As Frentes Parlamentares na
o podera
o se contrapor a2 s deliberaço
 es das
Comisso
 es Permanentes.  (Incluí"do pela Resoluça
o nº 232, de 04 de novembro de 2021)

Art. 64-D. O Vereador que for o autor da proposiça
o que instituir a Frente Parlamentar sera"
considerado seu membro nato (Incluí"do pela Resoluça
o nº 232, de 04 de novembro de 2021)

§ 1º Ale"m dos Vereadores que a subscreverem, outros Vereadores podera
o vir a integra" -
la, mediante solicitaça
o dirigida ao respectivo Presidente, cabendo a este  fazer  a  respectiva
comunicaça
o a2  Mesa Diretora.  (Incluí"do pela Resoluça
o nº 232, de 04 de novembro de 2021)

§ 2º  Na proposiça
o que instituir a Frente Parlamentar constara" ,  obrigatoriamente, o prazo
para que tenha a sua composiça
o completa, na
o podendo este ser superior a 30 (trinta) dias.
(Incluí"do pela Resoluça
o nº 232, de 04 de novembro de 2021)

§ 3º As Frentes Parlamentares tera
o o prazo de duraça
o previsto no ato que as instituí"rem, o
qual na
o podera"  ser superior a2  duraça
o da legislatura, inclusive aquelas instituí"das por prazo
indeterminado, quando sera"  considerado, para fins regimentais, que tera
o duraça
o ate"  o final
da legislatura ou ate"  a conclusa
o dos seus trabalhos, o que acontecer primeiro.  (Incluí"do pela
Resoluça
o nº 232, de 04 de novembro de 2021)
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§ 4º O requerimento de substituiça
o eventual de membros da Frente Parlamentar devera"  ser
submetido ao Plena" rio da Ca�mara,  quando se tratar de membro nato.  (Redaça
o dada pela
Resoluça
o nº 246, de 06 de junho de 2024)

§ 4º-A Quando se tratar de substituiça
o de membro constituí"do de acordo com o § 1º do art.
64-D, a solicitaça
o devera"  ser dirigida ao Presidente da Frente Parlamentar, cabendo a este
fazer a respectiva comunicaça
o a2  Mesa Diretora.  (Incluí"do pela Resoluça
o nº 246, de 06 de
junho de 2024)

§ 5º Estando em curso mais de uma proposiça
o para instituir Frente Parlamentar para tratar
de assunto ide�ntico ou correlato, tera"  precede�ncia a mais antiga, conforme respectivo nu" mero,
restando prejudicados os demais.  (Redaça
o dada pela Resoluça
o nº 246, de 06 de junho de
2024)

§  6º  Na  composiça
o  da  Frente  Parlamentar,  sera"  assegurada,  tanto  quanto  possí"vel,  a
representaça
o proporcional dos partidos polí"ticos e blocos parlamentares que participam da
Casa.  (Incluí"do pela Resoluça
o nº 232, de 04 de novembro de 2021)

§ 7º  Concluí"dos os trabalhos das Frentes Parlamentares, cabera"  ao seu instituidor propor a
sua extinça
o.  (Incluí"do pela Resoluça
o nº 232, de 04 de novembro de 2021)

§  8º  Havendo  interesse  em renovar  seu  funcionamento,  deve  ser  requerido  no  primeiro
perí"odo da Legislatura subsequente.  (Incluí"do pela Resoluça
o nº 232, de 04 de novembro de
2021)

§  9º  Fica  garantida  a  participaça
o  das  entidades  representativas  da  sociedade  civil  nos
trabalhos,  estudos,  debates,  reunio
 es  e  audie�ncias  pu" blicas  realizadas  pelas  Frentes
Parlamentares.  (Incluí"do pela Resoluça
o nº 232, de 04 de novembro de 2021)

§ 10. A instituiça
o das Frentes Parlamentares na
o podera"  acarretar a criaça
o de novos o" rga
os
internos,  cargos,  funço
 es  e  conge�neres  cuja  iniciativa  legislativa  seja  atribuí"da  a2  Mesa.
(Incluí"do pela Resoluça
o nº 232, de 04 de novembro de 2021)

Art.  64-E. Na
o  cabera"  a  criaça
o  de  Frente  Parlamentar  para  tratar  de  assuntos  de
compete�ncia especí"fica de qualquer Comissa
o Permanente.  (Incluí"do pela Resoluça
o nº 232,
de 04 de novembro de 2021)

§ 1º  Os trabalhos das Frentes Parlamentares podera
o ser suspensos no perí"odo de recesso
parlamentar,  conforme  decisa
o  interna  de  seus  membros,  comunicada  a2  Mesa  Diretora.
(Incluí"do pela Resoluça
o nº 232, de 04 de novembro de 2021)

§ 2º  As Frentes Parlamentares podera
o ser extintas antes do prazo previsto no caput deste
artigo, por deliberaça
o da maioria dos seus membros.  (Incluí"do pela Resoluça
o nº 232, de 04
de novembro de 2021)

§ 3º A extinça
o da Frente Parlamentar, por decisa
o dos seus membros, ensejara"  comunicaça
o
por escrito ao Presidente da Ca�mara, que determinara"  a respectiva publicaça
o no prazo de
duas sesso
 es ordina" rias. (Redaça
o dada pela Resoluça
o nº 246, de 06 de junho de 2024)

Art. 64-F. Encerrados os trabalhos da Frente Parlamentar ou declarada sua extinça
o, o seu
representante  devera" ,  em  ate"  30  (trinta)  dias,  apresentar  relato" rio  das  atividades  ao
presidente da casa,  que o encaminhara"  a2  Comissa
o Permanente relacionada ao tema, para
exame e parecer em 15 (quinze) dias.  (Incluí"do pela Resoluça
o nº 232, de 04 de novembro de
2021)

§ 1º Apo" s a conclusa
o do parecer de que trata o caput deste artigo, o presidente da Comissa
o
Permanente correlata encaminhara"  o documento para o Presidente da Ca�mara.  (Incluí"do pela
Resoluça
o nº 232, de 04 de novembro de 2021)

§ 2º De posse do parecer de que trata o caput deste artigo, o Presidente da Ca�mara devera"
publica" -la no prazo ma"ximo de 15 (quinze) dias.   (Incluí"do pela Resoluça
o nº 232, de 04 de
novembro de 2021)
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§ 3º O representante que na
o entregar relato" rio de atividades na forma prevista neste Tí"tulo
ficara"  impedido  de  coordenar  nova  Frente  Parlamentar  pelo  prazo  de  12  (doze)  meses.
(Incluí"do pela Resoluça
o nº 232, de 04 de novembro de 2021)

CAPÍTULO II

DAS COMISSÕES PERMANENTES

Seção I

Da Composição das Comissões Permanentes

Art. 65.  As Comisso
 es Permanentes sa
o as que subsistem atrave"s da legislatura e te�m por
objetivo estudar os assuntos submetidos ao seu exame e sobre eles exarar parecer.

Art. 66. As Comisso
 es Permanentes sera
o constituí"das na mesma Sessa
o Legislativa em que
for eleita a Mesa da Ca�mara, ate"  dois dias u" teis apo" s a eleiça
o desta.

Art. 67. Os membros das Comisso
 es Permanentes sa
o nomeados pelo Presidente da Ca�mara,
por  indicaça
o  dos  Lí"deres  ou  dos  representantes  do  partido,  observado  o  crite"rio  da
proporcionalidade partida" ria. (Redaça
o dada pela Resoluça
o nº 246, de 06 de junho de 2024)

Art. 68. O Suplente de Vereador, quando convocado para o exercí"cio do cargo, ocupara"  a vaga
na  Comissa
o  Permanente,  conforme  indicaça
o  do  respectivo  Lí"der  ou  representante  do
partido, observado o crite"rio da proporcionalidade partida" ria.

Art. 69. As modificaço
 es nume"ricas que venham a ocorrer nas bancadas dos Partidos, que
importem modificaço
 es  da proporcionalidade partida" ria  na  composiça
o  das Comisso
 es,  so"
prevalecera
o a partir da Sessa
o Legislativa subsequente.

Seção II

Da Competência das Comissões Permanentes

Art.70. Sa
o criadas as seguintes Comisso
 es Permanentes na Ca�mara Municipal:

I – Comissa
o de Constituiça
o e Justiça;

II – Comissa
o de Orçamento, Finanças e Contabilidade;

III – Comissa
o de Meio Ambiente, Infraestrutura e Desenvolvimento;

IV – Comissa
o de Cidadania.

Art. 71. As Comisso
 es Permanentes, em raza
o da mate"ria de sua compete�ncia, cabem:

I - estudar proposiço
 es e outras mate"rias submetidas ao seu exame apresentando, conforme o
caso:

a) parecer;

b) substitutivos ou emendas;

c) relato" rio conclusivo sobre as averiguaço
 es e inque"ritos;

II - promover estudos, pesquisas e investigaço
 es sobre assuntos de interesse pu" blico;

III - tomar a iniciativa de elaboraça
o de proposiço
 es ligadas ao estudo de tais assuntos, ou
decorrentes de indicaça
o da Ca�mara ou de dispositivos regimentais;

IV - redigir o voto vencido em primeira discussa
o ou em discussa
o u" nica e oferecer redaça
o
final  aos  projetos,  de  acordo  com  o  seu me"rito,  bem como,  quando  for  o  caso,  propor  a
reabertura da discussa
o nos termos regimentais;

V - realizar audie�ncias pu" blicas;
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VI  -  convocar  os  Secreta" rios  Municipais  e  os  responsa"veis  pela  administraça
o  direta  ou
indireta para prestar informaço
 es sobre assuntos inerentes as suas atribuiço
 es no exercí"cio
de suas funço
 es fiscalizadoras, com antecede�ncia de, no mí"nimo, 5 (cinco) dias u" teis; (Redaça
o
dada pela Resoluça
o nº 246, de 06 de junho de 2024)

VII - receber petiço
 es,  reclamaço
 es,  representaço
 es ou queixas de associaço
 es e entidades
comunita" rias ou de qualquer pessoa contra atos e omisso
 es de autoridades municipais ou
entidades pu" blicas;

VIII - solicitar ao Prefeito informaço
 es sobre assuntos referentes a2  Administraça
o;

IX - fiscalizar, inclusive efetuando dilige�ncias, vistorias e levantamentos in loco, os atos da
administraça
o  direta  e  indireta,  nos  termos  da  legislaça
o  pertinente,  em  especial  para
verificar  a  regularidade,  a  eficie�ncia  e  a  efica" cia  dos  seus  o" rga
os,  no  cumprimento  dos
objetivos institucionais;

X - acompanhar, junto ao Executivo, os atos de regulamentaça
o, velando por sua completa
adequaça
o;

XI - acompanhar, junto ao Executivo, a elaboraça
o da proposta orçamentaria, bem como a sua
posterior execuça
o;

XII - solicitar informaço
 es ou depoimentos de autoridades ou cidada
os;

XIII - apreciar programas de obras, planos regionais e setoriais de desenvolvimento e sobre
eles emitir parecer;

XIV  - requisitar,  dos  responsa"veis,  a  exibiça
o  de  documentos  e  a  prestaça
o  dos
esclarecimentos necessa" rios.

XV - realizar o acompanhamento e levantamento de polí"ticas pu" blicas municipais, suas aço
 es
e atividades, bem como acompanhar a execuça
o orçamenta" ria, financeira e demais mate"rias
de  interesse  pu" blico  municipal,  os  programas  de  obras  e  planos  municipais  de
desenvolvimento  e  o  atingimento  das  metas  de  governo,  emitindo,  trimestralmente,  os
respectivos relato" rios, que devera
o ser disponibilizados aos demais Vereadores e a2  populaça
o,
por meios eletro� nicos. (Incluí"do pela Resoluça
o nº 240, de 26 de setembro de 2023)

§ 1º Os  projetos  e  demais  proposiço
 es  distribuí"dos  a2 s  Comisso
 es,  sera
o  examinados  por
relator designado ou, quando for o caso, por subcomissa
o, que emitira"  parecer sobre o me"rito.

§  2º A  Comissa
o  de  Constituiça
o  e  Justiça  manifestar-se-a"  sobre  a  constitucionalidade  e
legalidade e a Comissa
o de Orçamento, Finanças e Contabilidade sobre os aspectos financeiros
e orçamenta" rios de qualquer proposiça
o.

Art. 72. Compete a2  Comissa
o de Constituiça
o e Justiça:

I – quanto a2  a" rea de Constituiça
o:

a) examinar e emitir parecer sobre a constitucionalidade,  legalidade e regimentalidade de
mate"rias em tramitaça
o;

b) examinar se o autor da proposiça
o tem compete�ncia para apresenta" -la;

c) responder questionamento formulado pelo Presidente, pela Mesa Diretora ou por Comissa
o
sobre questo
 es que dependam, para sua soluça
o, de interpretaça
o de normas da Constituiça
o
Federal, da Lei Orga�nica do Municí"pio, do Regimento Interno ou de demais leis em vigor;

II – quanto a2  a" rea de Justiça:

a) examinar e manifestar-se, sobre a forma de parecer, sobre mate"rias que se relacionem com:

1. direitos humanos;

2. cidadania;
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3. viole�ncia dome"stica;

4. discriminaça
o de raça, de idade ou de ge�nero;

5. abuso de poder e desrespeito a direito lí"quido e certo;

Art. 73. Compete a2  Comissa
o de Orçamento, Finanças e Contabilidade:

I – quanto a2  a" rea de Orçamento:

a) examinar a admissibilidade, os aspectos formais e os aspectos materiais:

1. dos Projetos de Lei do plano plurianual, das diretrizes orçamenta" rias, do orçamento anual e
dos que preveem suas alteraço
 es;

2. de emenda e de sugesto
 es populares propostas aos Projetos de Lei do plano plurianual, das
diretrizes orçamenta" rias, do orçamento anual e dos que preveem suas alteraço
 es;

3. verificar a compatibilidade de nova despesa pu" blica com as leis do Plano Plurianual, das
Diretrizes Orçamenta" rias e do Orçamento Anual, bem seu respectivo impacto orçamenta" rio,
quando exigido em lei;

b) acompanhar a execuça
o do orçamento e verificar a sua regularidade;

II – quanto a2  a" rea de Finanças:

a) manifestar-se sobre:

1. tributos, bem como incentivos, benefí"cios e isenço
 es de natureza tributa" ria;

2. renu" ncia de receita;

3. impacto financeiro das mate"rias que geram despesa pu" blica;

4. dí"vida ativa;

5. formaça
o e evoluça
o da dí"vida pu" blica;

6. despesas e contribuiça
o previdencia" ria do Regime Pro" prio de Previde�ncia;

III – quanto a2  a" rea de Contas Pu" blicas:

a) sobre o Parecer Pre"vio do Tribunal de Contas:

1. disponibilizar  prazo  de  30  (trinta)  dias  para  defesa  do  responsa"vel  pelas  contas  em
julgamento;

2. abrir  consulta  pu" blica,  pelo  prazo  de  60  (sessenta)  dias,  sobre  as  contas  do  exercí"cio
financeiro em julgamento, para que qualquer contribuinte possa examina" -las e, se for o caso,
questionar a legitimidade;

3. (Revogado pela Resoluça
o nº 236, de 13 de dezembro de 2022)

4. elaborar Projeto de Decreto Legislativo com o posicionamento favora"vel ou contra" rio ao
Parecer Pre"vio do Tribunal de Contas do Estado; 

5. retificar, apo" s a votaça
o em Sessa
o Plena" ria, se for o caso, o Projeto de Decreto Legislativo
de que trata o item 4 desta alí"nea, em redaça
o final; 

b) realizar, sobre a gesta
o fiscal, as audie�ncias pu" blicas de verificaça
o e atendimento a2 s metas
fiscais e examinar o atendimento dos respectivos limites.

Art. 74. Compete a2  Comissa
o de Meio Ambiente, Infraestrutura e Desenvolvimento Social:

I – quanto a2  a" rea do Meio Ambiente:

a) manifestar-se sobre:
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1. mate"rias  relacionadas direta ou indiretamente  com o Meio Ambiente  entre outros,  sua
preservaça
o, recuperaça
o, exploraça
o sustentada;

2. polí"tica  e  sistema  nacional  do  meio  ambiente;  direito  ambiental;  legislaça
o  de  defesa
ecolo" gica;

3. recursos naturais renova"veis; 

4. flora, fauna e solo; 

5. animais dome"sticos e em cativeiro;

6. desenvolvimento sustenta"vel;

7. controle  da  poluiça
o  ambiental  em  todos  os  seus  aspectos,  proteça
o  da  vida  humana,
aquecimento global e preservaça
o dos recursos naturais;

8. assuntos  relativos  a2  coleta,  tratamento  e  disposiça
o  de  lixo  dome"stico,  hospitalar  e
industrial, aterro sanita" rio;

9. recursos hí"dricos;

b) organizaça
o e reorganizaça
o de repartiço
 es da administraça
o direta ou indireta para fins
ambientais;

II – quanto a2  a" rea de Infraestrutura:

a) manifestar-se sobre:

1. a lei do plano diretor de desenvolvimento integrado;

2. acessibilidade e conforto urbano para as pessoas com deficie�ncia;

3. mobilidade, tra�nsito e transporte;

4. zoneamento urbano e loteamentos;

5. patrimo� nio histo" rico e cultural e sua conservaça
o;

6. posturas pu" blicas;

7. obras pu" blicas;

8. cargo, emprego, funça
o pu" blica e plano de carreira;

b) examinar  a  eficie�ncia  e  manifestar-se  sobre  mate"rias  que  se  relacionem  com  serviço
pu" blico, sua execuça
o e resultados;

c) manifestar-se sobre o uso de bens pu" blicos por terceiros, por meio de concesso
 es ou de
parcerias com organizaço
 es da sociedade civil;

d) examinar e opinar sobre a viabilidade de denominaça
o de bens pu" blicos;

III – quanto a2  a" rea de Desenvolvimento:

a) examinar e instruir mate"rias sobre:

1. indu" stria;

2. come"rcio;

3. turismo;

4. agricultura;

5. pecua" ria;

b) manifestar-se sobre a participaça
o do Municí"pio em conso" rcio pu" blico;



Art. 75. Compete a2  Comissa
o de Cidadania: 

I - instruir e produzir pareceres sobre mate"rias que se relacionem:

a) a2  educaça
o, inclusive, a2  educaça
o infantil, ao ensino fundamental, ao plano municipal de
educaça
o, ao sistema municipal de educaça
o, a2  gesta
o democra" tica do ensino, a2  inclusa
o e
educaça
o especial;

b) a2  sau" de, inclusive, ao sistema u" nico de sau" de, a2  vigila�ncia sanita" ria, a2  sau" de dos animais;

c) a2  promoça
o social, inclusive, a programas de assiste�ncia social e de proteça
o a2  criança, ao
adolescente, ao idoso, a2  mulher e a2  pessoa com deficie�ncia;

d) ao  esporte,  inclusive,  a  programas  esportivos,  recreativos  e  de  lazer  voltados  a2
comunidade;

e) a2  cultura, inclusive, a programas culturais e artí"sticos voltados a2  comunidade;

f) a2  concessa
o de tí"tulos honorí"ficos, outorga de honrarias, pre�mios ou homenagens a pessoas
que, reconhecidamente, tenham prestado serviços ao Municí"pio.

II - manifestar-se e promover debates sobre polí"ticas pu" blicas e programas que se relacionem
com os temas de sua compete�ncia. (Redaça
o dada pela Resoluça
o nº 246, de 06 de junho de
2024)

Seção III

Do Presidente, do Vice-Presidente e do Secretário das Comissões Permanentes

Art.  76. As  Comisso
 es  Permanentes,  logo  que  constituí"das,  reunir-se-a
o  para  eleger  os
respectivos Presidentes, Vice-Presidentes e Secreta" rios.

Parágrafo único. A Comissa
o de Constituiça
o e Justiça sera"  composta por cinco membros e as
demais Comisso
 es Permanentes por tre�s membros.

Art. 77. Ao Presidente da Comissa
o Permanente compete:

I - convocar reunia
o extraordina" ria da Comissa
o, com antecede�ncia mí"nima de vinte e quatro
horas, avisando os integrantes da Comissa
o, salvo se a convocaça
o ocorrer na presença de
todos os membros;

II - convocar audie�ncias pu" blicas, ouvida a Comissa
o;

III - presidir as reunio
 es e zelar pela ordem dos trabalhos;

IV - receber a mate"ria destinada a2  Comissa
o e designar-lhe relator no prazo de dois dias;

V - zelar pela observa�ncia dos prazos concedidos a2  Comissa
o;

VI - representar a Comissa
o nas relaço
 es com a Mesa e o Plena" rio;

VII  - resolver  de  acordo  com  o  Regimento,  todas  as  questo
 es  de  ordem  suscitadas  nas
reunio
 es da Comissa
o;

VIII - enviar a2  Mesa toda a mate"ria da Comissa
o destinada ao conhecimento do Plena" rio;

Parágrafo  único. O  Presidente  da  Comissa
o  Permanente,  antes  do  perí"odo  destinado  a2
Ordem  do  Dia,  podera"  solicitar  uso  da  palavra,  por  cinco  minutos,  para  exposiça
o  dos
trabalhos desenvolvidos pela Comissa
o.

Art.  78. Ao Vice-Presidente compete substituir  o Presidente da Comissa
o  Permanente em
suas ause�ncias, faltas, impedimentos e licenças.

Parágrafo único. O Vice-Presidente auxiliara"  o Presidente sempre que por ele convocado,
cabendo-lhe representar a Comissa
o por delegaça
o pessoal do Presidente.

Art. 79. Ao Secreta" rio da Comissa
o Permanente, compete:
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I  - presidir  as  reunio
 es  da  Comissa
o  nas  ause�ncias  simulta�neas  do  Presidente  e  Vice-
Presidente;

II - fazer observar os prazos regimentais dos processos que tramitam na Comissa
o.

Art. 80. Se, por qualquer raza
o, o Presidente deixar de fazer parte da Comissa
o, ou renunciar
a2  Preside�ncia,  proceder-se-a"  nova  eleiça
o,  salvo  se  faltarem menos  de  tre�s  meses  para  o
te"rmino da Sessa
o Legislativa, sendo, neste caso, substituí"do pelo Vice-Presidente.

Seção IV

Das Reuniões

Art. 81. As Comisso
 es Permanentes reunir-se-a
o:

I  - ordinariamente,  a  cada quinze dias,  exceto nos feriados e ponto facultativo,  em dias e
hora" rios fixados em ato da preside�ncia;

II  - extraordinariamente,  sempre  que  necessa" rio,  mediante  convocaça
o  de  ofí"cio,  pelos
respectivos  Presidentes,  ou  a  requerimento  da  maioria  dos  membros  da  Comissa
o,
mencionando-se, em ambos os casos, a mate"ria a ser apreciada.

Parágrafo único. As Comisso
 es  na
o  podera
o  reunir-se durante o  transcorrer  das Sesso
 es
Plena" rias.

Seção V

Dos Trabalhos

Art. 82. As Comisso
 es somente deliberara
o cm a presença da maioria de seus membros.

Art.  83.  Salvo as exceço
 es previstas neste Regimento,  para emitir parecer sobre qualquer
mate"ria, cada Comissa
o tera"  o prazo de vinte dias u" teis, prorroga"vel por mais dez dias u" teis,
pelo Presidente da Ca�mara, a requerimento devidamente fundamentado. (Redaça
o dada pela
Resoluça
o nº 205, de 17 de abril de 2018).

Parágrafo único. O prazo previsto neste artigo começa a contar a partir do primeiro dia u" til
subsequente a2  data em que o processo for protocolizado na Comissa
o.(Redaça
o dada pela
Resoluça
o nº 205, de 17 de abril de 2018).

Art. 84. Dependendo, o parecer, de exame de qualquer outro processo ainda na
o chegado a2
Comissa
o,  devera" ,  seu  Presidente,  requisita" -lo  ao Presidente  da Ca�mara,  sendo que,  neste
caso,  os  prazos  estabelecidos  no  art.  83,  ficara
o  sem  flue�ncia,  por  dez  dias  corridos,  no
ma"ximo, a partir da data da requisiça
o.

Art.  85. As  Comisso
 es  Permanentes,  caso  seja  necessa" rio,  podera
o  requerer,  ao  autor  da
mate"ria em tramitaça
o, dilige�ncia para complementaça
o de documentaça
o ou de informaço
 es
sobre o projeto.

§ 1º O prazo previsto no art. 83 e nos §§ 3º e 4º do art. 166 deste Regimento Interno ficara
o
suspensos ate"  o atendimento da dilige�ncia solicitada.  (Redaça
o dada pela Resoluça
o nº 236,
de 13 de dezembro de 2022)

§ 2º Caso a dilige�ncia seja dirigida ao Prefeito, cabera"  ao Presidente da Ca�mara solicita" -la.

§ 3º  O atendimento da dilige�ncia e"  de ate"  20 (vinte) dias, prorroga"veis por mais 10 (dez),
cabendo ao autor o seu respectivo atendimento. (Redaça
o dada pela Resoluça
o nº 236, de 13
de dezembro de 2022)

§ 4º (Revogado pela Resoluça
o nº 232, de 04 de novembro de 2021)

§ 5º  No caso de tramitaça
o  em regime de urge�ncia,  o  prazo previsto no §  3º sera"  de 15
(quinze) dias, improrroga"veis. (Incluí"do pela Resoluça
o nº 236, de 13 de dezembro de 2022)

Art. 86. O recesso da Ca�mara interrompe todos os prazos consignados na presente Seça
o.
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Art. 87. Quando qualquer processo for distribuí"do a mais de uma Comissa
o, cada qual dara"
seu parecer separadamente, ouvida em primeiro lugar a Comissa
o de Constituiça
o e Justiça,
quanto  ao  aspecto  legal  ou  constitucional  e,  em  u" ltimo,  a  de  Orçamento  e  Finanças  e
Contabilidade, quando for o caso.

Seção VI

Dos Pareceres

Art.  88. Parecer  e"  o  pronunciamento da Comissa
o  sobre qualquer mate"ria  sujeita  ao seu
estudo.

Parágrafo único. Salvo nos casos expressamente previstos neste Regimento, o parecer sera"
escrito e constara"  de tre�s partes:

I - exposiça
o da mate"ria em exame;

II - concluso
 es do relator com:

a) sua  opinia
o  sobre  a  legalidade  ou  ilegalidade,  a  constitucionalidade  ou
inconstitucionalidade total ou parcial do projeto, se pertencer a2  Comissa
o de Constituiça
o e
Justiça;

b) sua opinia
o sobre a convenie�ncia e oportunidade da aprovaça
o ou rejeiça
o total ou parcial
da mate"ria, se pertencer a alguma das demais Comisso
 es.

III - a decisa
o da Comissa
o, com a assinatura dos membros que votaram a favor ou contra; 

IV - o oferecimento, se for o caso, de substitutivo ou emendas.

Art. 89. Os membros das Comisso
 es Permanentes emitira
o seu juí"zo sobre a manifestaça
o do
relator, mediante voto.

§  1º O  relato" rio  somente  sera"  transformado  em  parecer,  se  aprovado  pela  maioria  dos
membros da Comissa
o.

§  2º A  simples  aposiça
o  da  assinatura,  sem  qualquer  outra  observaça
o,  implicara"  a
concorda�ncia total do signata" rio com a manifestaça
o do relator.

§ 3º Podera"  o  membro  da  Comissa
o  Permanente  exarar  voto  em separado,  devidamente
fundamentado:

I  -  pelas  concluso
 es,  quando  favora"vel  a2 s  concluso
 es  do  relator,  mas  com  diversa
fundamentaça
o;

II - aditivo, quando favora"vel a2 s concluso
 es do relator, mas acrescente novos argumentos a2
sua fundamentaça
o;

III - contra" rio quando se oponha frontalmente a2 s concluso
 es do relator.

Art. 90. A proposiça
o sera"  apreciada inicialmente pela Comissa
o de Constituiça
o e Justiça, 
quanto aos aspectos legal e constitucional, que concluira"  pelo arquivamento quando:

I - versar sobre assuntos alheios a2  compete�ncia da Ca�mara Municipal;

II - delegar a outro poder atribuiço
 es privativas da Ca�mara Municipal;

III - fizer refere�ncia a2  lei, decreto, regulamento ou qualquer outro dispositivo legal, sem se 
fazer acompanhar de sua transcriça
o;

IV - faça mença
o a contratos, conve�nios ou a cla"usulas de contratos ou de concesso
 es, sem a 
sua transcriça
o por extenso;

V - contiver expresso
 es ofensivas;

VI – for inconcludente;



VII  - tiver  sido  rejeitada  e  novamente  apresentada  fora  dos  preceitos  da  Lei  Orga�nica
Municipal.

§ 1° Sobrevindo parecer de inconstitucionalidade da Comissa
o de Constituiça
o e Justiça, este
sera"  incluí"do na Ordem do Dia da Sessa
o Plena" ria subsequente, para deliberaça
o.   (Redaça
o
dada pela Resoluça
o nº 248, de 27 de agosto de 2024)

§  2º Na  discussa
o  o  Vereador  somente  podera"  manifestar-se  sobre  o  parecer  de
inconstitucionalidade emitido pela Comissa
o de Constituiça
o e Justiça.

§ 3º A decisa
o do Plena" rio que acolher os termos do parecer da Comissa
o de Constituiça
o e
Justiça  pela  ilegalidade  ou  inconstitucionalidade  da  mate"ria  implicara"  o  arquivamento  da
mate"ria.

§ 4º Rejeitado o parecer, o projeto retomara"  o seu tra�mite normal, devendo seguir a2  
apreciaça
o das demais comisso
 es competentes.

§  5º Apo" s  haver  tramitado  na  Comissa
o  de  Constituiça
o  e  Justiça  Final,  tendo  recebido
emenda ou substitutivo,  a ela retornara"  a2  proposiça
o para ana" lise quanto aos aspectos de
legalidade e constitucionalidade,  sendo,  posteriormente,  encaminhado diretamente a2  Mesa
Diretora para sua inclusa
o na Ordem do Dia.

§ 6º Os pareceres de Comissa
o sera
o disponibilizados, inclusive por meios eletro� nicos, aos
Vereadores  e  a2  comunidade,  ate"  vinte  e  quatro  horas  antes  da  hora  de  iní"cio  da  Sessa
o
Plena" ria, em cuja Ordem do Dia tenham sido incluí"dos, sendo lidos e discutidos em Plena" rio.

Art.  91. Quando  a  mate"ria  legislativa  receber  parecer  contra" rio  de  todas  as  comisso
 es
responsa"veis pela sua instruça
o, o Presidente da Ca�mara determinara"  o seu arquivamento.

Seção VII

Das Vagas, Licenças e Impedimentos nas Comissões Permanentes

Art. 92. As vagas das Comisso
 es Permanentes verificar-se-a
o com:

I - a renu" ncia;

II - a destituiça
o;

III - a perda do mandato de Vereador.

§ 1º A renu" ncia de qualquer membro da Comissa
o Permanente sera"  ato acabado e definitivo,
desde manifestada, por escrito, a2  Preside�ncia da Ca�mara.

§ 2º O vereador que deixar de comparecer injustificadamente a2  reunia
o da Comissa
o, ou dela
se  afastar,  tera"  descontado,  de  seu  subsí"dio  mensal,  o  valor  moneta" rio  estabelecido  no
para"grafo u" nico do art. 276 deste regimento interno. (Redaça
o dada pela Resoluça
o nº 246, de
06 de junho de 2024)

§ 3º O Presidente da Ca�mara preenchera" , por nomeaça
o, as vagas verificadas nas Comisso
 es 
Permanentes, de acordo com a indicaça
o do Lí"der ou do representante do partido respectivo, 
na
o podendo, a nomeaça
o, recair sobre o renunciante ou o destituí"do.

Art.  93. No  caso  de  licença  ou  impedimento  de  qualquer  membro  das  Comisso
 es
Permanentes, cabera"  ao Presidente da Ca�mara a designaça
o do substituto, mediante indicaça
o
do Lí"der o representante do partido a que pertença o Vereador licenciado ou impedido.

Parágrafo único. A substituiça
o perdurara"  enquanto persistir licença ou impedimento.

CAPÍTULO III

DAS COMISSÕES TEMPORÁRIAS

Seção I
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Disposições Preliminares

Art. 94. Comisso
 es Tempora" rias sa
o as constituí"das com finalidade especiais e se extinguem 
com o te"rmino da Legislatura ou antes dele, quando atingidos os fins para os quais foram 
constituí"das.

Art. 95. As Comisso
 es Tempora" rias podera
o ser:

I - Comisso
 es de Assuntos Relevantes;

II - Comisso
 es Processantes;

III-  Comisso
 es Parlamentares de Inque"rito.  (Redaça
o dada pela Resoluça
o nº 232, de 04 de
novembro de 2021)

Seção II

Das Comissões de Assuntos Relevantes

Art.  96. Comisso
 es  de  Assuntos  Relevantes  sa
o  aquelas  que  se  destinam  a2  elaboraça
o  e
apreciaça
o  de  estudos  de  problemas  municipais  e  a2  tomada  de  posiça
o  da  Ca�mara  em
assuntos de reconhecida releva�ncia.

§  1º As  Comisso
 es  de  Assuntos  Relevantes  sera
o  constituí"das  mediante  apresentaça
o  de
Projeto de Resoluça
o, aprovado por maioria simples.

§ 2º O Projeto de Resoluça
o a que alude o § 1º, independentemente de parecer, tera"  uma
u" nica discussa
o e votaça
o na Ordem do Dia da mesma Sessa
o de sua apresentaça
o.

§ 3º O Projeto de Resoluça
o que propo
 e a constituiça
o da Comissa
o de Assuntos Relevantes
devera"  indicar, necessariamente:

I - a finalidade, devidamente fundamentada;

II - o nu" mero de membros, na
o superior a cinco;

III - o prazo de funcionamento.

§ 4º Ao Presidente da Ca�mara cabera"  indicar os Vereadores que compora
o a Comissa
o de
Assuntos  Relevantes,  assegurando-se,  tanto quanto possí"vel,  a  representaça
o  proporcional
dos partidos.

§ 5º O  primeiro  ou  o  u" nico  signata" rio  do  Projeto  de  Resoluça
o  que  propo� s  a  criaça
o  da
Comissa
o  de  Assuntos  Relevantes  obrigatoriamente  dela  fara"  parte,  na  qualidade  de  seu
Presidente.

§ 6º Concluí"dos seus trabalhos, a Comissa
o de Assuntos Relevantes elaborara"  parecer sobre a
mate"ria, o qual sera"  protocolado na Secretaria da Ca�mara, para sua leitura em Plena" rio, na
primeira Sessa
o Ordina" ria subsequente.

§ 7º Se a Comissa
o de Assuntos Relevantes deixar de concluir seus trabalhos dentro do prazo 
estabelecido, ficara"  automaticamente extinta, salvo se o Plena" rio houver aprovado, em tempo 
ha"bil, prorrogaça
o de seu prazo de funcionamento atrave"s de Projeto de Resoluça
o.

Seção III

Das Comissões Processantes

Art. 97. As Comisso
 es Processantes sera
o constituí"das com as seguintes finalidades:

I - apurar infraço
 es polí"tico-administrativas do Prefeito e dos Vereadores, no desempenho de
suas funço
 es, nos termos deste Regimento;

II - destituiça
o dos membros da Mesa, nos termos dos artigos 44 a 49 deste Regimento.

Seção IV
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Das Comissões Parlamentares de Inquérito

Art.  98. As  Comisso
 es  Parlamentares  de  Inque"rito  destinar-se-a
o  a  apurar  irregularidade
sobre fato determinado, que se inclua na compete�ncia municipal.

Art.  99. As  Comisso
 es  Parlamentares  de  Inque"rito  sera
o  constituí"das  por  requerimento
subscrito, no mí"nimo, por um terço dos membros da Ca�mara.

Parágrafo único. O requerimento de constituiça
o devera"  conter:

I - a especificaça
o do fato ou fatos a serem apurados;

II - o nu" mero de membros que integrara
o a Comissa
o, na
o podendo ser inferior a tre�s;

III - o prazo de seu funcionamento, que na
o podera"  ser superior a cento e oitenta dias;

IV - a indicaça
o, se for o caso, dos Vereadores que servira
o como testemunhas.

Art. 100. Apresentado o requerimento, com a respectiva publicaça
o, o Presidente da Ca�mara,
mediante  indicaça
o  dos  Lí"deres,  blocos  parlamentares  e  representantes  partida" rios,
observado o crite"rio da proporcionalidade partida" ria, nomeara"  os seus integrantes, dentre os
desimpedidos.

§  1º  Considera-se,  para  fins  deste  artigo,  como  Vereador  impedido  de  compor  Comissa
o
Parlamentar de Inque"rito, aquele envolvido no fato objeto da investigaça
o ou que for indicado
como testemunha.

§ 2º O autor do requerimento da criaça
o da Comissa
o Parlamentar de Inque"rito a integrara" ,
ocupando a vaga ou uma das vagas destinadas a seu partido, na forma prevista no caput deste
artigo.

§ 3º Na hipo" tese de ocorrer a sucessa
o de algum Vereador que seja integrante da Comissa
o
Parlamentar de Inque"rito por seu Suplente, cabera"  ao Presidente da Ca�mara a indicaça
o de
novo integrante, seguindo os crite"rios do “caput”, para recompor a sua composiça
o. (Incluí"do
pela Resoluça
o nº 232, de 04 de novembro de 2021)

Art.  101.  Composta  a  Comissa
o  Parlamentar de  Inque"rito,  seus  membros elegera
o,  desde
logo, o Presidente e o Relator.

Art.  102. Cabera"  ao Presidente da Comissa
o designar local,  hora" rio e data das reunio
 es e
requisitar funciona" rio, se for o caso, para secretariar os trabalhos da Comissa
o.

Art. 103. Todos os atos e dilige�ncias da Comissa
o sera
o transcritos e autuados em processo
pro" prio,  em folhas numeradas,  datadas,  e  rubricadas pelo Presidente,  contendo tambe"m a
assinatura dos depoentes, quando se tratar de depoimentos tomados de autoridades ou de
testemunhas.

Art. 104. A Comissa
o Parlamentar de Inque"rito, no interesse da investigaça
o e sem prejuí"zo
de  outros  poderes  previstos  em lei  especí"fica,  podera" ,  mediante  deliberaça
o  favora"vel  da
maioria dos seus membros exercer as prerrogativas a seguir:  (Redaça
o dada pela Resoluça
o
nº 246, de 06 de junho de 2024)

I  - proceder as vistorias e levantamentos nas repartiço
 es pu" blicas municipais  e entidades
descentralizadas, onde tera
o livre ingresso e permane�ncia;

II  - requisitar  de  seus  responsa"veis  a  exibiça
o  de  documentos  e  a  prestaça
o  dos
esclarecimentos necessa" rios;

III - transportar-se aos lugares onde se fizer mister a sua presença, ali realizando os atos que
lhe competirem.

Parágrafo único.  EA  de 30 (trinta) dias, improrroga"veis,  o prazo para que os responsa"veis
pelos o" rga
os da Administraça
o Direta e Indireta prestem as informaço
 es e encaminhem os
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documentos requisitados pelas Comisso
 es Parlamentares de Inque"ritos.  (Redaça
o dada pela
Resoluça
o nº 246, de 06 de junho de 2024)

Art.  105. No exercí"cio de suas atribuiço
 es podera
o, ainda, as Comisso
 es Parlamentares de
Inque"rito, atrave"s de seu Presidente:

I - determinar as dilige�ncias que reputarem necessa" rias;

II - requerer a convocaça
o de Secreta" rio Municipal;

III - tomar o depoimento de quaisquer autoridades,  intimar testemunhas e inquiri-las sob
compromisso;

IV  - proceder  a  verificaço
 es  conta"beis  em  livros,  pape" is  e  documentos  dos  o" rga
os  da
Administraça
o Direta e Indireta.

Art.  106. O  Presidente  da  Ca�mara  Municipal,  mediante  comunicaça
o  do  Presidente  da
Comissa
o Parlamentar de Inque"rito, diante do na
o atendimento das determinaço
 es previstas
nesta  Seça
o,  inclusive quanto aos  prazos,  propora"  medida judicial  para assegurar o  pleno
atendimento da investigaça
o.

Art.  107. As  testemunhas  sera
o  intimadas  e  depora
o,  sob  as  penas  do  falso  testemunho
previstas na Legislaça
o Penal e, em caso de na
o comparecimento, sem motivo justificado, a
intimaça
o sera"  solicitada ao Juiz Criminal da localidade onde reside ou se encontra, na forma
do art. 218 do Co" digo de Processo Penal.

Art. 108. Se na
o concluir seus trabalhos no prazo que tiver sido estipulado, a Comissa
o ficara"
extinta,  salvo se,  antes  do  te"rmino  do prazo,  seu Presidente  requerer  a  prorrogaça
o,  por
menor ou igual prazo, e o requerimento for aprovado pelo Plena" rio, em Sessa
o Ordina" ria ou
Extraordina" ria.

Parágrafo único. Esse requerimento considerar-se-a"  aprovado se obtiver o voto favora"vel
um terço dos membros da Ca�mara.

Art. 109. A Comissa
o concluira"  seus trabalhos por relato" rio final, que devera"  conter:

I - a exposiça
o dos fatos submetidos a2  apuraça
o;

II - a exposiça
o e ana" lise das provas colhidas;

III - a conclusa
o sobre a comprovaça
o ou na
o da existe�ncia dos fatos;

IV - a conclusa
o sobre a autoria dos fatos apurados como existentes;

V - a sugesta
o das medidas a serem tomadas, com sua fundamentaça
o legal e a indicaça
o das
autoridades ou pessoas que tiverem compete�ncia para a adoça
o das provide�ncias reclamadas.

Art. 110. Considera-se Relato" rio Final o elaborado pelo Relator eleito, desde que aprovado
pela maioria dos membros da Comissa
o.

Art. 111. Rejeitado o Relato" rio a que se refere o artigo anterior considera-se Relato" rio Final o
elaborado por um dos membros com voto vencedor, designado pelo Presidente da Comissa
o.

Art. 112.  O relato" rio sera"  assinado primeiramente por quem o redigiu e, em seguida, pelos
demais membros da Comissa
o.

Parágrafo único. Podera"  o membro da Comissa
o exarar voto em separado, nos termos do §
3º do art. 89 deste Regimento.

Art. 113. Elaborado e assinado o Relato" rio Final, sera"  protocolado na Secretaria da Ca�mara,
para ser lido, em Plena" rio, na fase do Expediente da primeira Sessa
o Ordina" ria subsequente.

Art. 114. O Relato" rio Final independera"  de apreciaça
o do Plena" rio, devendo o Presidente da
Ca�mara dar-lhe encaminhamento de acordo com as recomendaço
 es nele propostas.
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TÍTULO V

DAS SESSÕES LEGISLATIVAS

CAPÍTULO I

DAS SESSÕES LEGISLATIVAS ORDINÁRIAS E EXTRAORDINÁRIAS

Seção I

Disposições Preliminares

Art. 115. A legislatura compreendera"  quatro Sesso
 es Legislativas, com iní"cio cada uma a 29
de  janeiro  e  te"rmino  em  20  de  dezembro  de  cada  ano,  ressalvada  a  de  inauguraça
o  da
legislatura que se inicia em 1º de janeiro.

Art. 116. Sera
o considerados como de recesso legislativo os perí"odos compreendidos entre
21 de dezembro e 28 de janeiro e de 15 de julho a 31 de julho de cada ano.

Art. 117. As Sesso
 es Plena" rias da Ca�mara sera
o:

I - ordina" rias;

II - extraordina" rias;

III – solenes.

§ 1º Sessa
o Legislativa Ordina" ria e"  a correspondente ao perí"odo normal de funcionamento da
Ca�mara durante um ano;

§ 2º Sessa
o Legislativa Extraordina" ria e"  a correspondente ao funcionamento da Ca�mara no
perí"odo do recesso.

Art. 118. As Sesso
 es Plena" rias sera
o pu" blicas e seu conteu" do sera"  disponibilizado inclusive
por meios eletro� nicos.

Art. 119.  As Sesso
 es Plena" rias, ressalvadas as Solenes, somente podera
o ser abertas com a
presença de, no mí"nimo, um terço dos membros da Ca�mara. (Redaça
o dada pela Resoluça
o nº
248, de 27 de agosto de 2024)

Parágrafo  único.  A  verificaça
o  de  presença  sera"  feita  atrave"s  de  sistema  eletro� nico  ou,
quando este na
o tiver condiço
 es de funcionamento, pelo 1° Secreta" rio, atrave"s de chamada
nominal. (Incluí"do pela Resoluça
o nº 248, de 27 de agosto de 2024)

Art.  120.  Em  sessa
o  plena" ria  cuja  abertura  e  prosseguimento  dependa  de  quo" rum,  este
podera"  ser constatado atrave"s de verificaça
o de presença, no sistema eletro� nico, feita de ofí"cio
pelo Presidente ou a pedido de qualquer Vereador.  (Redaça
o dada pela Resoluça
o nº 248, de
27 de agosto de 2024)

§  1º Ressalvada  a  verificaça
o  de  presença  determinada  de  oficio  pelo  Presidente,  nova
verificaça
o somente sera"  deferida apo" s decorridos trinta minutos do te"rmino da verificaça
o
anterior.

§ 2° Ficara"  prejudicada a verificaça
o de presença se, ao ser realizada, encontrar-se ausente o
Vereador que a solicitou. (Redaça
o dada pela Resoluça
o nº 248, de 27 de agosto de 2024)

Art. 121. Declarada aberta a Sessa
o Plena" ria, o Presidente proferira"  as seguintes palavras:
“invocando a proteça
o de DEUS, os Vereadores da Ca�mara Municipal de Assis, iniciam seus
trabalhos”. (Vide Adin 2117375-61.2018.8.26.0000)

Art.  122. Durante  as  Sesso
 es  Plena" rias  somente  os  Vereadores  podera
o  permanecer  no
recinto do Plena" rio, ressalvadas as hipo" teses previstas neste Regimento.

Seção II

Da Duração e Prorrogação das Sessões Plenárias
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Art. 123. As Sesso
 es Plena" rias da Ca�mara tera
o a duraça
o ma"xima de quatro horas, podendo
ser  prorrogadas  por  deliberaça
o  do  Presidente  ou  seu  substituto  legal  de  ofí"cio  ou  a
requerimento verbal de qualquer Vereador, na
o podendo ultrapassar as vinte e quatro horas
do mesmo dia.

Art. 124. A prorrogaça
o das Sesso
 es Plena" rias se dara"  pelo prazo ma"ximo de uma hora, para
que se ultime a discussa
o ou votaça
o das proposiço
 es em debate, e, podera"  ser requerida ou
determinada pelo Presidente da Ca�mara ou por seu substituto legal ate"  o te"rmino do hora" rio
estabelecido para a sessa
o em curso.

Seção III

Da Suspensão e do Encerramento das Sessões Plenárias

Art. 125. A Sessa
o Plena" ria podera"  ser suspensa:

I - para a preservaça
o de ordem;

II - para permitir, quando for o caso, que a Comissa
o possa apresentar parecer;

III - para recepcionar visitantes ilustres;

IV - por deliberaça
o do Plena" rio;

V - quando presente, nos debates, menos de um terço dos membros da Ca�mara;

VI - para atendimento de Lideranças sobre mate"ria em discussa
o.

§ 1º A  suspensa
o  da  Sessa
o  Plena" ria,  no  caso do  inciso II,  na
o  podera"  exceder  a  quinze
minutos. 

§ 2º O tempo de suspensa
o na
o sera"  computado no de duraça
o da Sessa
o.

§ 3º A Sessa
o Plena" ria na
o podera"  ser suspensa para concessa
o de honrarias.

Art. 126. A Sessa
o Plena" ria sera"  encerrada antes da hora regimental nos seguintes casos:

I - por falta de quo" rum regimental para o prosseguimento dos trabalhos;

II - em cara" ter excepcional, por motivo de luto nacional, pelo falecimento de autoridade ou
alta personalidade ou na ocorre�ncia de calamidade pu" blica, em qualquer fase dos trabalhos,
mediante  requerimento  subscrito,  no  mí"nimo,  um  terço  dos  Vereadores  e  sobre  o  qual
deliberara"  o Plena" rio;

III - tumulto grave.

Seção IV

Da Publicidade das Sessões Plenárias

Art.  127. Sera"  dada  ampla  publicidade  a2 s  Sesso
 es  Plena" rias  da  Ca�mara,  facilitando-se  o
trabalho da imprensa e publicando-se a pauta e o resumo dos trabalhos no Dia" rio Oficial.

Parágrafo único. Considera-se para fins legais deste Regimento Interno, como Dia" rio Oficial
do Poder Legislativo de Assis, o site da Ca�mara Municipal, que tambe"m recepcionara"  o portal
da transpare�ncia.

Art. 128. As Sesso
 es Plena" rias da Ca�mara, a crite"rio do Presidente, podera
o ser transmitidas
por  emissora  local,  que  sera"  considerado  oficial  se  houver  vencido  licitaça
o  para  essa
transmissa
o.

Seção V

Das Atas das Sessões Plenárias

Art.  129. De  cada  Sessa
o  Plena" ria  da  Ca�mara  Municipal  lavrar-se-a"  Ata  dos  trabalhos,
contendo:



I - natureza e nu" mero da Sessa
o Plena" ria;

II - hora" rio regimental, data, Sessa
o Legislativa e local de sua realizaça
o; 

III - Vereadores presentes e ausentes;

IV - anexo contendo os seguintes documentos:

a) pauta do Expediente;

b) pauta das Proposituras; e,

c) pauta da Ordem do Dia;

V - nome dos Vereadores que fizerem uso da palavra e daqueles que fizerem seus apartes.

§ 1º Os documentos apresentados em Sessa
o e as proposiço
 es sera
o indicados apenas com a
declaraça
o do objeto a que se referirem, salvo requerimento de transcriça
o integral, aprovado
pelo Plena" rio.

§ 2º A transcriça
o de declaraça
o de voto, feita resumidamente, por escrito, deve ser requerida
ao Presidente.

§ 3º A Ata da Sessa
o Plena" ria anterior sera"  votada, sem discussa
o, na fase do Expediente da
Sessa
o subsequente.

§ 4º Qualquer Vereador podera"  requerer a leitura da Ata no todo ou em parte; a aprovaça
o do
requerimento verbal dependera"  de dois terços dos membros presentes.

§ 5º Se na
o houver quo" rum para deliberaça
o, os trabalhos tera
o prosseguimento e a votaça
o
da Ata se fara"  em qualquer fase da Sessa
o, a2  primeira constataça
o de existe�ncia de nu" mero
regimental para deliberaça
o.

§ 6º A Ata podera"  ser impugnada, quando for totalmente inva" lida, por na
o descrever os fatos e
situaço
 es realmente ocorridos mediante requerimento de invalidaça
o.

§ 7º Podera"  ser requerida a retificaça
o  da Ata,  quando nela houver omissa
o  ou equí"voco
parcial.

§ 8º Cada Vereador podera"  falar sobre a Ata apenas uma vez por tempo, nunca superior a
cinco minutos, na
o sendo permitidos apartes.

§ 9º Feita a impugnaça
o ou solicitada a retificaça
o da Ata, o Plena" rio deliberara"  a respeito.

§  10. Aceita  a  impugnaça
o  lavrar-se-a"  nova  Ata  e  aprovada  a  retificaça
o,  a  mesma  sera"
incluí"da na Ata da Sessa
o Plena" ria em que ocorrer a sua votaça
o.

§ 11. Votada e aprovada a Ata, sera"  assinada pelo Presidente, Vice-Presidente e Secreta" rios.

Art.  130. A Ata da u" ltima Sessa
o Plena" ria de cada legislatura sera"  redigida e submetida a2
aprovaça
o do Plena" rio, independentemente de quo" rum, antes de encerrada a Sessa
o Plena" ria.

Seção VI

Das Sessões Plenárias Ordinárias

Subseção I

Disposições Preliminares

Art. 131. As Sesso
 es Plena" rias Ordina" rias sera
o realizadas nas segundas-feiras, com iní"cio a2 s
dezoito horas.

Parágrafo único. Recaindo a data de alguma Sessa
o Plena" ria Ordina" ria em ponto facultativo
ou  feriado,  sua  realizaça
o  ficara"  automaticamente  transferida  para  o  primeiro  dia  u" til
seguinte, ressalvada a Sessa
o de inauguraça
o da Legislatura,  nos termos do art.  115 deste
Regimento.



Art. 132. As Sesso
 es Ordina" rias compo
 em-se de quatro partes:

I - Expediente;

II - Ordem do Dia;

III - Tribuna Livre;

IV - Explicaça
o Pessoal.

Art. 133.  O Presidente declarara"  aberta a Sessa
o Plena" ria, a2  hora prevista para o iní"cio dos
trabalhos,  apo" s  verificaça
o  em  sistema  eletro� nico  do  comparecimento  de  um  terço  dos
membros da Ca�mara. (Redaça
o dada pela Resoluça
o nº 248, de 27 de agosto de 2024)

§  1º Na
o  havendo  nu" mero  regimental  para  a  instalaça
o,  o  Presidente  aguardara"  quinze
minutos, apo" s o que declarara"  prejudicada a Sessa
o, lavrando-se Ata resumida do ocorrido,
que independera"  de aprovaça
o.

§ 1º-A.  A presença de Vereadores sera"  registrada, em Plena" rio, por eles pro" prios, mediante
digitaça
o  em  sistema  eletro� nico  ou,  quando  este  na
o  tiver  condiço
 es  de  funcionamento,
mediante assinatura em livro pro" prio.  (Incluí"do pela Resoluça
o nº 248, de 27 de agosto de
2024)

§ 2º Instalada a Sessa
o, mas na
o constatada a presença da maioria absoluta dos Vereadores,
na
o podera"  haver qualquer deliberaça
o na fase do Expediente, passando-se imediatamente,
apo" s a leitura da Ata da Sessa
o anterior e do Expediente, a2  fase destinada ao uso da Tribuna.

§  3º Na
o  havendo  oradores  inscritos,  antecipar-se-a"  o  iní"cio  da  Ordem  do  Dia,  com  a
respectiva chamada regimental.

§ 4º Persistindo  a  falta  da  maioria  absoluta  dos  Vereadores  na  fase  da  Ordem do  Dia  e
observado  o  prazo  de  tolera�ncia  de  quinze  minutos,  o  Presidente  declarara"  encerrada  a
Sessa
o, lavrando-se Ata do ocorrido, que independera"  de aprovaça
o.

§ 5º As mate"rias constantes da Ordem do Dia, inclusive a Ata da Sessa
o anterior, que na
o
forem votadas, em virtude da ause�ncia da maioria absoluta dos Vereadores, passara
o para a
Sessa
o Ordina" ria seguinte.

§  6°  Em  qualquer  fase  da  Sessa
o,  por  iniciativa  do  Presidente  ou  a  pedido  de  qualquer
Vereador, podera"  ser realizada a verificaça
o de presença no sistema eletro� nico ou atrave"s de
chamada realizada pelo 1° Secreta" rio,  constando na Ata os nomes dos ausentes.  (Redaça
o
dada pela Resoluça
o nº 248, de 27 de agosto de 2024)

§  7º A  Sessa
o  Legislativa  na
o  sera"  interrompida  sem  a  aprovaça
o  do  Projeto  de  Lei  de
diretrizes orçamenta" rias.

Subseção II

Do Expediente

Art. 134. O Expediente destina-se:

I – a2  votaça
o da Ata da Sessa
o anterior; 

II  - a2  votaça
o  acerca  do  juí"zo  pre"vio  sobre  o  cara" ter  de  urge�ncia  para  tramitaça
o  das
proposituras de iniciativa do Chefe do Poder Executivo; (Redaça
o dada pela Resoluça
o nº 241,
de 22 de novembro de 2023)

III - a2  comunicaça
o de mate"rias recebidas;  (Redaça
o dada pela Resoluça
o nº 241, de 22 de
novembro de 2023)

IV - a2  discussa
o e votaça
o de requerimentos e moço
 es; (Redaça
o dada pela Resoluça
o nº 241,
de 22 de novembro de 2023)
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V - a2  apresentaça
o de proposiço
 es por Vereador, bancadas ou comisso
 es;  (Redaça
o dada pela
Resoluça
o nº 241, de 22 de novembro de 2023)

VI -  ao uso da palavra, pelos Vereadores;  (Redaça
o dada pela Resoluça
o nº 241, de 22 de
novembro de 2023)

Parágrafo único. (Revogado pela Resoluça
o nº 241, de 22 de novembro de 2023)

VII - a2  comunicaça
o das lideranças,  comisso
 es e das frentes parlamentares.  (Incluí"do pela
Resoluça
o nº 241, de 22 de novembro de 2023)

§ 1º Cada Vereador podera"  exercer a prerrogativa prevista no inciso VI deste dispositivo uma
u" nica vez em cada Sessa
o.

§ 2º  O Expediente tera"  a duraça
o ma"xima e improrroga"vel de duas horas a partir da hora
fixada  para  o  iní"cio  da  Sessa
o,  observado  o  prazo  de  uma  hora  e  vinte  minutos,  para
apreciaça
o e deliberaça
o de proposituras estabelecidas no caput deste artigo, vinte minutos
para uso da palavra pelos Vereadores e vinte minutos para a comunicaça
o das lideranças,
comisso
 es e frentes parlamentares.

Art. 135. Instalada a Sessa
o e inaugurada a fase do Expediente, o Presidente determinara" , ao
1º  Secreta" rio,  a  leitura  da  Ata  da  Sessa
o  anterior,  nos  termos  do  §  4º  do  art.  129  deste
Regimento. (Redaça
o dada pela Resoluça
o nº 232, de 04 de novembro de 2021)

§ 1º A pauta das moço
 es,  indicaço
 es e requerimentos apresentados,  em cumprimento aos
princí"pios  constitucionais  da  publicidade  e  transpare�ncia  dos  atos  pu" blicos,  devera
o  ser
postadas  no  site  e  no mural  da  Ca�mara Municipal,  ate"  a2 s  quinze horas  do  dia  da  Sessa
o
Ordina" ria  correspondente,  para  cie�ncia  dos  cidada
os,  sendo  dispensada  a  leitura  do
expediente.

§  2º As  moço
 es,  indicaço
 es  e  requerimentos  podera
o  ser  apresentados  em  regime  de
urge�ncia, respeitando os limites e prazos fixados por Ato da Preside�ncia. (Redaça
o dada pela
Resoluça
o nº 246, de 06 de junho de 2024)

§  3º  As  moço
 es,  indicaço
 es  e  requerimentos  apresentados  em  regime  de  urge�ncia  sera
o
comunicados em Plena" rio. (Incluí"do pela Resoluça
o nº 246, de 06 de junho de 2024)

Art.  136. Votada e aprovada a Ata,  o Presidente determinara" ,  ao Primeiro Secreta" rio,  seja
comunicada a mate"ria do Expediente, devendo ser obedecida a2  seguinte ordem:

I - expediente recebido do Prefeito;

II - expediente recebido de Vereador, bancada ou comissa
o;

III - expedientes diversos.

Parágrafo único. Na comunicaça
o das proposiço
 es, obedecer-se-a"  a2  seguinte ordem:

I – vetos;

I-A – proposta de emenda a2  lei orga�nica municipal; (Incluí"do pela Resoluça
o nº 236, de 13 de
dezembro de 2022)

I-B – projetos de lei complementar;  (Incluí"do pela Resoluça
o nº 236, de 13 de dezembro de
2022)

II - projetos de lei;

III - projetos de decreto legislativo; 

IV - projetos de resoluça
o;

V - substitutivos;

VI - emendas e subemendas;
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VII - pareceres;

VIII - requerimento;

IX - indicaço
 es;

X - moço
 es.

Art.  137. Terminada a  comunicaça
o  das  mate"rias  mencionadas  no  art.  136,  o  Presidente
destinara"  o tempo restante da hora do Expediente para debates e votaço
 es, uso da palavra
pelos vereadores, comunicaça
o das lideranças, das comisso
 es e das frentes parlamentares,
obedecida a seguinte prefere�ncia: (Redaça
o dada pela Resoluça
o nº 232, de 04 de novembro
de 2021)

I - discussa
o e votaça
o de requerimentos; (Redaça
o dada pela Resoluça
o nº 232, de 04 de
novembro de 2021)

II - discussa
o e votaça
o de moço
 es; (Redaça
o dada pela Resoluça
o nº 232, de 04 de novembro
de 2021)

III  -  uso da palavra pelos  vereadores,  segundo a ordem de inscriça
o  em livro ou sistema
eletro� nico,  versando  sobre  tema  livre,  limitado  a  dois  Vereadores  por  Sessa
o  Ordina" ria;
(Redaça
o dada pela Resoluça
o nº 248, de 27 de agosto de 2024)

IV- comunicaça
o das lideranças, comisso
 es e das frentes parlamentares; (Redaça
o dada pela
Resoluça
o nº 232, de 04 de novembro de 2021)

§ 1º A discussa
o e votaça
o dos requerimentos e moço
 es sera
o feitas em bloco. (Redaça
o dada
pela Resoluça
o nº 248, de 27 de agosto de 2024)

§  1º-A.  Qualquer  Vereador  podera"  requerer  ao  Plena" rio  a  votaça
o  em  separado  de
requerimento ou moça
o. (Incluí"do pela Resoluça
o nº 248, de 27 de agosto de 2024)

§ 2º As inscriço
 es dos oradores, nos casos dos incisos I, II e IV deste artigo, sera
o feitas em
sistema  eletro� nico  ou,  quando  este  na
o  ti  ver  condiço
 es  de  funcionamento,  atrave"s  de
solicitaça
o verbal do uso da palavra. (Redaça
o dada pela Resoluça
o nº 248, de 27 de agosto de
2024)

§ 3º O Vereador que, inscrito para falar no Expediente, na
o se achar presente na hora  que
lhe for dada a palavra perdera"  a vez e so"  podera"  ser de novo inscrito em u" ltimo lugar, na lista
organizada. (Redaça
o dada pela Resoluça
o nº 232, de 04 de novembro de 2021)

§ 4º O prazo para o orador usar da Tribuna sera"  de dez minutos, improrroga"veis.  (Redaça
o
dada pela Resoluça
o nº 232, de 04 de novembro de 2021)

§ 5º EA  vedada a cessa
o ou a reserva de tempo para orador que ocupar a Tribuna, nesta fase da
Sessa
o. (Redaça
o dada pela Resoluça
o nº 232, de 04 de novembro de 2021)

§ 6º Ao orador que, por esgotar o tempo reservado ao Expediente, for interrompido em sua
palavra, sera"  assegurado o direito de ocupar a Tribuna, em primeiro lugar, na Sessa
o seguinte,
para  completar  o  tempo  regimental.  (Redaça
o  dada  pela  Resoluça
o  nº  232,  de  04  de
novembro de 2021)

§ 7º A inscriça
o para uso da palavra no Expediente, em tema livre, para aqueles Vereadores
que  na
o  usaram  da  palavra  na  Sessa
o,  prevalecera"  para  a  Sessa
o  seguinte  e  assim
sucessivamente.  (Incluí"do pela Resoluça
o nº 232, de 04 de novembro de 2021)

Subseção III

Da Ordem do Dia

Art. 138. Ordem do Dia e"  a fase da Sessa
o onde sera
o discutidas e deliberadas as mate"rias
previamente organizadas em pauta e tera"  iní"cio, impreterivelmente, ate"  a2 s vinte horas.
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§  1º A  Ordem  do  Dia  somente  sera"  iniciada  com  a  presença  da  maioria  absoluta  dos
Vereadores.

§ 2º Na
o havendo nu" mero legal, a Sessa
o sera"  encerrada nos termos do § 4º do art. 133
deste Regimento. (Redaça
o dada pela Resoluça
o nº 232, de 04 de novembro de 2021)

Art. 139. A pauta da Ordem do Dia, que devera"  ser organizada quarenta e oito horas antes da
Sessa
o, obedecera"  a2  seguinte disposiça
o:

a)  mate"rias  em  regime  de  urge�ncia  especial  e  em  regime  de  urge�ncia,  respectivamente;
(Redaça
o dada pela Resoluça
o nº 246, de 06 de junho de 2024)

b) vetos;

c) mate"rias em Redaça
o Final;

d) mate"rias adiadas constantes da pauta de Sesso
 es anteriores;

e) mate"rias em Discussa
o e Votaça
o u" nicas;

f) mate"rias em 2a Discussa
o e Votaça
o;

g) mate"rias em 1a Discussa
o e Votaça
o.

§ 1º Obedecida essa classificaça
o, as mate"rias figurara
o, ainda, segundo a ordem cronolo" gica
de antiguidade.

§ 2º A disposiça
o das mate"rias na Ordem do Dia so"  podera"  ser interrompida ou alterada por
requerimento de Urge�ncia Especial, de Prefere�ncia ou de Adiamento, apresentado no iní"cio ou
no transcorrer da Ordem do Dia e aprovado pelo Plena" rio.

§ 3º Ficara"  a2  disposiça
o no site da Ca�mara co" pia das proposiço
 es e pareceres, bem como a
relaça
o da Ordem do Dia correspondente ate"  vinte e quatro horas antes do iní"cio da Sessa
o.

§  4º Na
o  esta"  sujeita  ao  prazo  estabelecido  no  caput  a  denu" ncia  por  infraça
o  polí"tico-
administrativa, que seguira"  o rito estabelecido da legislaça
o federal.

Art. 140. Nenhuma proposiça
o podera"  ser colocada em discussa
o sem que tenha sido incluí"da
na Ordem do Dia. (Redaça
o dada pela Resoluça
o nº 236, de 13 de dezembro de 2022)

Parágrafo único.  A pauta da Ordem do Dia devera"  ser organizada, pelo menos, quarenta e
oito horas antes do iní"cio da Sessa
o, exceto nos seguintes casos: (Incluí"do pela Resoluça
o nº
236, de 13 de dezembro de 2022)

I - projetos incluí"dos na Ordem do Dia de Sessa
o Extraordina" ria; (Incluí"do pela Resoluça
o nº
236, de 13 de dezembro de 2022)

II - projeto em regime de urge�ncia cujo prazo para apreciaça
o em plena" rio tenha se esgotado;
(Incluí"do pela Resoluça
o nº 236, de 13 de dezembro de 2022)

III  -  processo de cassaça
o  do mandato do Prefeito e  dos Vereadores,  conforme legislaça
o
federal.(Incluí"do pela Resoluça
o nº 236, de 13 de dezembro de 2022)

Art. 141. Na
o sera"  admitida a Discussa
o e Votaça
o de projetos, sem pre"via manifestaça
o das
Comisso
 es, exceto nos casos expressamente previstos neste Regimento.

Art.  142. O  Presidente  anunciara"  o  item  da  pauta  que  se  tenha  de  discutir  e  votar,
determinando ao 1º Secreta" rio que proceda a sua comunicaça
o.

Art. 143. As proposiço
 es constantes da Ordem do Dia podera
o ser objeto de: 

I - prefere�ncia;

II - adiamento;

III - retirada da pauta.
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Art. 144. Votada uma proposiça
o, todas as demais que tratem do mesmo assunto, ainda que a
ela na
o anexadas, sera
o consideradas prejudicadas e remetidas ao arquivo.

Art. 145. Na
o havendo mais mate"ria sujeita a2  deliberaça
o do Plena" rio, na Ordem do Dia, o
Presidente declarara"  aberta a fase da Explicaça
o Pessoal.

Parágrafo único. Se nenhum Vereador solicitar a palavra em Explicaça
o Pessoal ou se findo o
tempo  destinado  a2  Sessa
o,  o  Presidente  dara"  por  encerrado  os  trabalhos,  proferindo  as
seguintes palavras, “sob a proteça
o de Deus, os Vereadores da Ca�mara Municipal de Assis,
encerram seus trabalhos”. (Vide Adin 2117375-61.2018.8.26.0000)

Art.  146. A  Mesa,  podera"  convocar  Sessa
o  Plena" ria  Extraordina" ria  para  apreciaça
o  de
remanescente da pauta de Sessa
o Ordina" ria.

Subseção IV

Da Explicação Pessoal

Art. 147. Esgotada a pauta da Ordem do Dia, desde que presente um terço, no mí"nimo, dos
Vereadores, passar-se-a"  a2  Explicaça
o Pessoal.

Art. 148. Explicaça
o Pessoal e"  a fase destinada a2  manifestaça
o dos Vereadores sobre atitudes
pessoais, assumidas durante a Sessa
o ou no exercí"cio do mandato.

§ 1º A Explicaça
o Pessoal tera"  a duraça
o ma"xima e improrroga"vel de trinta minutos.

§ 2º O Presidente concedera"  a palavra aos Oradores Inscritos, segundo a ordem de inscriça
o,
obedecidos os crite"rios estabelecidos nos §§ 2º e 3º do art. 137 deste Regimento.  (Redaça
o
dada pela Resoluça
o nº 240, de 26 de setembro de 2023)

§ 3º  A inscriça
o para falar em Explicaça
o Pessoal sera"  feita, durante a Sessa
o, em sistema
eletro� nico ou,  quando este na
o  ti  ver condiço
 es  de funcionamento,  a  inscriça
o  devera"  ser
solicitada e anotada cronologicamente pelo 2° Secreta" rio, em livro pro" prio.  (Redaça
o dada
pela Resoluça
o nº 248, de 27 de agosto de 2024)

§ 4º O Orador tera"  o prazo ma"ximo de dez minutos, para uso da palavra e na
o podera"  desviar-
se da finalidade da Explicaça
o Pessoal, nem ser apartado.

§ 5º O na
o atendimento do disposto no § 4º sujeitara"  o orador a2  adverte�ncia pelo Presidente,
e, na reincide�ncia, a2  cassaça
o da palavra.

§ 6º A Sessa
o na
o podera"  ser prorrogada para uso da palavra em Explicaça
o Pessoal.

Art.  149. Na
o  havendo  mais  Oradores  para  falar  em  Explicaça
o  Pessoal,  o  Presidente
declarara"  encerrada a Sessa
o, ainda que antes do prazo regimental de encerramento.

Subseção V

Das Sessões Extraordinárias na Sessão Legislativa Ordinária

Art. 150. As Sesso
 es Extraordina" rias, no perí"odo normal de funcionamento da Ca�mara, sera
o
convocadas pelo Presidente da Ca�mara, em Sessa
o ou fora dela.

§ 1º Quando feita fora de Sessa
o, a convocaça
o sera"  levada ao conhecimento dos Vereadores,
pelo  Presidente  da  Ca�mara,  atrave"s  de  comunicaça
o  pessoal  e  escrita,  com  antecede�ncia
mí"nima de vinte e quatro horas.

§ 2º Sempre que possí"vel, a convocaça
o far-se-a"  em Sessa
o.

§ 3º As Sesso
 es Extraordina" rias podera
o realizar-se em qualquer hora e dia, inclusive aos
domingos e feriados.

Art. 151. Na Sessa
o Extraordina" ria na
o havera"  Expediente, Tribuna Livre e nem Explicaça
o
Pessoal, sendo todo o seu tempo destinado a2  Ordem do Dia, apo" s leitura e deliberaça
o da Ata
da Sessa
o anterior.
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Parágrafo único. Aberta a Sessa
o Extraordina" ria, com a presença de um terço dos membros
da Ca�mara e na
o contando, apo" s a tolera�ncia de quinze minutos, com a maioria absoluta, para
discussa
o e votaça
o das proposiço
 es, o Presidente encerrara"  os trabalhos, determinando a
lavratura da respectiva Ata, que independera"  de aprovaça
o.

Art. 152. So"  podera
o ser discutidas e votadas, nas Sesso
 es Extraordina" rias, as proposiço
 es
que tenham sido objeto da convocaça
o.

Subseção VI

Da Sessão Legislativa Extraordinária

Art.  153.  Sessa
o  Legislativa Extraordina" ria  e"  o  perí"odo de trabalho legislativo da Ca�mara
Municipal, realizado durante o Recesso, mediante convocaça
o.

§ 1º A convocaça
o de Sessa
o Legislativa Extraordina" ria far-se-a" : 

I – pelo Presidente da Ca�mara, desde que o faça durante uma Sessa
o Ordina" ria;

II – pelo Prefeito;

III – por requerimento por, pelo menos, dois terços dos membros da Ca�mara Municipal.

§ 2º A convocaça
o de Sessa
o Legislativa Extraordina" ria justifica-se nos casos de urge�ncia ou
de relevante interesse pu" blico.

§ 3º Na Sessa
o Legislativa Extraordina" ria, a Ca�mara Municipal somente deliberara"  sobre a
mate"ria  para  a  qual  foi  convocada,  vedado  o  pagamento  de  parcela  indenizato" ria  ou  de
remuneraça
o adicional, em raza
o da convocaça
o.

§ 4º  Na hipo" tese do inciso II do § 1º o Prefeito indicara"  o perí"odo de dias da convocaça
o,
cabendo  a2  Ca�mara,  pela  Mesa  Diretora,  organizar  o  cronograma  de  Sesso
 es  Plena" rias,  de
reunio
 es de Comissa
o e de audie�ncias pu" blicas necessa" rias para instruça
o e deliberaça
o das
mate"rias.

§  5º  A  convocaça
o  de  Sessa
o  Legislativa  Extraordina" ria  antecipara"  a  composiça
o  das
Comisso
 es Permanentes, de acordo com os crite"rios definidos neste Regimento Interno.

§ 6º  No caso dos incisos II e III,  a convocaça
o sera"  feita mediante ofí"cio ao Presidente da
Ca�mara para reunir-se, no ma"ximo, dentro de cinco dias.  (Redaça
o dada pela Resoluça
o nº
232, de 04 de novembro de 2021)

§ 7º  Independentemente de quem requer,  os Vereadores sera
o convocados para a Sessa
o
Legislativa Extraordina" ria com antecede�ncia mí"nima de quarenta e oito horas. (Redaça
o dada
pela Resoluça
o nº 232, de 04 de novembro de 2021)

§ 8º Formalizada a convocaça
o de Sessa
o Legislativa Extraordina" ria, o Presidente da Ca�mara
dara"  ampla  divulgaça
o,  inclusive  por  meios  eletro� nicos,  do  perí"odo  da  convocaça
o,  do
cronograma referido no § 4º deste artigo e dos projetos a serem deliberados, inclusive com as
respectivas justificativas. (Incluí"do pela Resoluça
o nº 232, de 04 de novembro de 2021)

Subseção VII

Das Sessões Solenes

Art. 154. As Sesso
 es Solenes sera
o convocadas pelo Presidente ou por deliberaça
o da Ca�mara
mediante requerimento aprovado por maioria simples, destinando-se a2 s solenidades cí"vicas e
oficiais:

I - instalaça
o da Legislatura;

II - Posse do Prefeito e Vice-Prefeito;

III - entrega de honrarias e outras homenagens que a Ca�mara entender relevantes;
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IV - comemoraça
o de fatos histo" ricos, dentre os quais, o aniversario de Assis, no dia 1º de
julho.

§ 1º Estas Sesso
 es podera
o ser realizadas fora do recinto da Ca�mara e independem de quo" rum
para sua instalaça
o e desenvolvimento.

§ 2º Na
o havera"  Expediente, Ordem do Dia, Tribuna Livre e Explicaça
o Pessoal nas Sesso
 es
Solenes, sendo, inclusive, dispensadas a verificaça
o de presença e a leitura da Ata da Sessa
o
anterior.

§ 3º Nas Sesso
 es Solenes na
o havera"  tempo determinado para o seu encerramento.

§ 4º Sera"  elaborado, previamente e com ampla divulgaça
o, o programa a ser obedecido na
Sessa
o  Solene,  podendo,  inclusive,  usarem  da  palavra  autoridades,  homenageados  e
representantes de classe e de associaço
 es, sempre a crite"rio da Preside�ncia da Ca�mara.

§ 5º O ocorrido na Sessa
o Solene sera"  registrado em Ata, que independera"  de deliberaça
o.

§ 6º Independe de convocaça
o, a Sessa
o Solene de posse e instalaça
o da legislatura, de que
trata o art. 115 deste Regimento.

TÍTULO VI

DAS PROPOSIÇõES

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 155. Proposiça
o e"  toda mate"ria sujeita a2  deliberaça
o do Plena" rio. 

§ 1º As proposiço
 es podera
o consistir em:

I - proposta de emenda a2  Lei Orga�nica;

II - projetos de lei:

III - projetos de decreto legislativo;

IV - projetos de resoluça
o;

V - substitutivos;

VI - emendas ou subemendas;

VII - vetos;

VIII - pareceres;

IX - requerimentos;

X - indicaço
 es;

XI - moço
 es.

§ 2º As proposiço
 es devera
o ser redigidas em termos claros, devendo conter ementa de seu
assunto.

§ 3º  As proposiço
 es  que tenham por  objetivo instituir  novas modalidades  de honrarias e
outras homenagens de compete�ncia da Ca�mara Municipal sa
o de iniciativa privativa da Mesa
Diretora.(Incluí"do pela Resoluça
o nº 246, de 06 de junho de 2024)

Seção I

Da Apresentação das Proposições
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Art.  156. As  proposituras  iniciadas  por  Vereador  sera
o  apresentadas  pelo  seu  autor  e
protocoladas na Secretaria Administrativa e, excepcionalmente, em casos urgentes, a2  Mesa da
Ca�mara, em Sessa
o.

§ 1º As proposiço
 es iniciadas pelo Prefeito sera
o apresentadas e protocoladas na Secretaria
Administrativa.

§  2º As  proposiço
 es  de  iniciativa  popular  obedecera
o  ao  disposto  no  artigo  247  deste
Regimento.

Seção II

Do Recebimento das Proposições

Art. 157. A Preside�ncia deixara"  de receber qualquer proposiça
o:

I  - que  aludindo  a2  lei,  decreto,  regulamento  ou  qualquer  outra  norma  legal,  na
o  venha
acompanhada de seu texto;

II  - que,  fazendo mença
o  a2  cla"usula  de contratos ou de conve�nios,  na
o  os  transcreva por
extenso;

III - que seja antirregimental;

IV - que, sendo de iniciativa popular, na
o atenda aos requisitos do art. 247 deste Regimento;

V - que seja apresentada por Vereador ausente a2  Sessa
o, salvo requerimento de licença por
mole"stia devidamente comprovada;

VI - que tenha sido rejeitada ou vetada na mesma Sessa
o Legislativa e na
o seja subscrita pela
maioria absoluta da Ca�mara;

VII - que configure emenda, subemenda, ou substituiça
o na
o pertinente a2  mate"ria contida no
projeto;

VIII - que, constando como mensagem aditiva do Chefe do Executivo, em lugar de adicionar
algo ao projeto original, modifique a sua redaça
o, suprima ou substitua, em parte ou no todo,
algum artigo, para" grafo ou inciso;

IX - que, contendo mate"ria de indicaça
o, seja apresentada em forma de requerimento.

Parágrafo único. Da decisa
o do Presidente cabera"  recursos, que devera"  ser apresentado, pelo
autor, dentro de dez dias e encaminhado pelo Presidente a2  Comissa
o de Constituiça
o e Justiça,
cujo parecer, em forma de Projeto de Resoluça
o, sera"  incluí"do na Ordem do Dia e apreciado
pelo Plena" rio.

Art.  158. Considerar-se-a"  autor  da  proposiça
o,  para  efeitos  regimentais,  o  seu  primeiro
signata" rio, sendo de simples apoio as assinaturas que se seguirem a2  primeira, ressalvadas as
proposiço
 es  de  iniciativa  popular,  que  atendera
o  ao  disposto  nos  arts.  178  e  247  deste
Regimento.

Seção III

Da Retirada das Proposições

Art. 159. A retirada da proposiça
o em curso, na Ca�mara, e"  permitida:

I - quando de iniciativa popular, mediante requerimento assinado por metade mais um dos
subscritores da proposiça
o;

II - quando de autoria de um ou mais Vereadores, mediante requerimento do u" nico signata" rio
ou do primeiro deles;

III - quando de autoria de Comissa
o, pelo requerimento da maioria de seus membros;

IV - quando de autoria da Mesa, mediante o requerimento da maioria de seus membros;



V - quando de autoria do Prefeito, por requerimento subscrito pelo Chefe do Executivo.

§ 1º O requerimento de retirada de proposiça
o so"  podera"  ser recebido antes de iniciada a
votaça
o da mate"ria.

§ 2º Se a proposiça
o ainda na
o estiver incluí"da na Ordem do Dia, cabera"  ao Presidente apenas
determinar o seu arquivamento.

§ 3º  Se a mate"ria ja"  estiver incluí"da na Ordem do Dia cabera"  ao Plena" rio a decisa
o sobre o
requerimento.

§  4º As  assinaturas  de  apoio  a  uma  proposiça
o,  quando  constituí"rem  quo" rum  para
apresentaça
o, na
o podera
o ser retiradas, apo" s ter sido encaminhada a2  Mesa ou protocolada na
Secretaria Administrativa.

§ 5º A proposiça
o retirada na forma deste artigo, ate"  a primeira ou u" nica discussa
o do projeto,
podera"  ser  novamente  apresentada  a  qualquer  tempo  e  recebera"  o  tratamento  de  nova
proposiça
o. (Redaça
o dada pela Resoluça
o nº 232, de 04 de novembro de 2021)

Art. 160. A retirada de proposiça
o constante da Ordem do Dia dar-se-a" :

I - por solicitaça
o de seu autor, quando o parecer da Comissa
o de Constituiça
o e Justiça tenha
concluí"do  pela  inconstitucionalidade  ou  ilegalidade  ou  quando  a  proposiça
o  na
o  tenha
parecer favora"vel de Comissa
o de Me"rito;

II  -  por  requerimento  do  autor,  sujeito  a2  deliberaça
o  do  Plena" rio,  sem  discussa
o,
encaminhamento  de  votaça
o  e  declaraça
o  de  voto,  quando  a  proposiça
o  tenha  parecer
favora"vel,  mesmo  que  de  uma  so"  das  Comisso
 es  de  Me"rito,  que  sobre  a  mesma  se
manifestaram.

Parágrafo único. Obedecido ao disposto no presente artigo,  as proposiço
 es  de autoria da
Mesa ou de Comissa
o Permanente so"  podera
o ser retiradas mediante requerimento subscrito
pela maioria dos respectivos membros.

Seção IV

Do Arquivamento e do Desarquivamento

Art. 161. Finda a Legislatura, arquivar-se-a
o todas as proposiço
 es que no seu decurso tenham
sido submetidas a2  deliberaça
o da Ca�mara e ainda se encontrem em tramitaça
o, bem como as
que abram cre"dito suplementar, com pareceres ou sem eles, salvo as:

I - com pareceres favora"veis de todas as Comisso
 es;

II - ja"  aprovadas em primeiro turno;

III - de iniciativa popular;

IV - de iniciativa do Prefeito.

Parágrafo único. A proposiça
o podera"  ser desarquivada mediante requerimento do autor,
dirigido  ao  Presidente,  dentro  dos  primeiros  cento  e  oitenta  dias  da  primeira  Sessa
o
Legislativa Ordina" ria da legislatura subsequente, retomando a tramitaça
o desde o esta" gio em
que se encontrava.

Seção V

Do Regime de Tramitação das Proposições

Art. 162. As proposiço
 es sera
o submetidas aos seguintes regimes de tramitaça
o:

I - urge�ncia especial;

II - urge�ncia;

III - ordina" ria.
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Art. 163. A Urge�ncia Especial e"  a dispensa de exige�ncias regimentais, salvo a de nu" mero legal
e de parecer, para que determinado projeto seja imediatamente considerado, a fim de evitar
grave prejuí"zo ou perda de sua oportunidade.

Art.164. Para a concessa
o deste regime de tramitaça
o sera
o, obrigatoriamente, observadas as
seguintes normas e condiço
 es:

I - a concessa
o de Urge�ncia Especial dependera"  de apresentaça
o de requerimento escrito, que
somente  sera"  submetido  a2  apreciaça
o  do  Plena" rio  se  for  apresentado,  com  a  necessa" ria
justificativa, e nos seguintes casos:

a) pela Mesa, em proposiça
o de sua autoria;

b) por um terço, no mí"nimo dos Vereadores;

II - o requerimento de Urge�ncia Especial podera"  ser apresentado em qualquer fase da Sessa
o,
mas somente sera"  submetido ao Plena" rio durante o tempo destinado a2  Ordem do Dia;

III - o requerimento de Urge�ncia Especial na
o sofrera"  discusso
 es, mas sua votaça
o podera"  ser
encaminhada pelos Lí"deres das bancadas partida" rias, no iní"cio ou no transcorrer da Ordem do
Dia, pelo prazo improrroga"vel de cinco minutos;

IV - na
o podera"  ser concedida Urge�ncia Especial para qualquer projeto, com prejuí"zo de outra
Urge�ncia Especial ja"  votada, salvo nos casos de segurança e calamidade pu" blica;

V  - o  requerimento  de  Urge�ncia  Especial  depende,  para  a  sua  aprovaça
o  de  quo" rum  da
maioria absoluta dos Vereadores.

Art. 165. Concedida a Urge�ncia Especial para projeto que na
o conte com pareceres, a mate"ria
seguira"  para as comisso
 es que se relacionem com o seu objeto, para manifestaça
o conjunta em
cinco dias.

§ 1º A mate"ria  submetida ao Regime de Urge�ncia Especial,  devidamente  instruí"da com o
parecer  conjunto  das  Comisso
 es,  entrara"  em  discussa
o  e  votaça
o  na  Sessa
o  Plena" ria
subsequente, com prefere�ncia sobre todas as demais mate"rias da Ordem do Dia.

§  2º Na
o  se  admite  requerimento  de  Regime  de  Urge�ncia  Especial  para  as  mate"rias  de
iniciativa do Prefeito ou para as proposiço
 es que se sujeitam a procedimento especial.

Art. 166. O Regime de Urge�ncia implica reduça
o dos prazos regimentais e se aplica somente
aos projetos de autoria do Executivo submetidos ao prazo de ate"  quarenta e cinco dias para
apreciaço
 es contadas da data em que for recebida.

§  1º Os  projetos  submetidos  ao  Regime  de  Urge�ncia  sera
o  enviados  a2 s  Comisso
 es
Permanentes  pelo  Presidente,  dentro  do  prazo  de  tre�s  dias  da  entrada  na  Secretaria  da
Ca�mara, independentemente de leitura no Expediente da Sessa
o.

§ 2º O Presidente da Comissa
o Permanente tera"  o prazo de vinte e quatro horas para designar
relator, a contar da data do seu recebimento.

§ 3º O relator designado tera"  o prazo de tre�s dias para apresentar parecer, findo o qual, sem
que  o  mesmo  tenha  sido  apresentado,  o  Presidente  da  Comissa
o  Permanente  avocara"  o
processo e emitira"  parecer.

§ 4º A Comissa
o Permanente tera"  o prazo total de seis dias para exarar seu parecer a contar
do recebimento da mate"ria.

§ 5º Findo o prazo para a Comissa
o competente emitir o seu parecer, o processo sera"  enviado
a outra  Comissa
o  Permanente  ou incluí"do  na Ordem do Dia,  sem o parecer  da  Comissa
o
faltosa, com prefere�ncia sobre todas as demais mate"rias da Ordem do Dia, exceto sobre as
mate"rias em Regime de Urge�ncia Especial.  (Redaça
o dada pela Resoluça
o nº 246, de 06 de
junho de 2024)
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Art. 166-A. A tramitaça
o sob Regime de Urge�ncia, cuja justificativa ha"  de constar do processo
legislativo,  dependera"  de  juí"zo  pre"vio  acerca  da  presença  de  urge�ncia  que  fundamente  a
referida tramitaça
o. (Incluí"do pela Resoluça
o nº 241, de 22 de novembro de 2023)

Parágrafo único. O juí"zo pre"vio de que trata este dispositivo devera"  ser realizado atrave"s de
votaça
o,  durante  o  Expediente  da  Sessa
o  Ordina" ria  subsequente  ao  requerimento  de
tramitaça
o sob Regime de Urge�ncia. (Incluí"do pela Resoluça
o nº 241, de 22 de novembro de
2023)

Art.  167. A tramitaça
o  ordina" ria  aplica-se a2 s  proposiço
 es  que na
o estejam submetidas ao
Regime de Urge�ncia Especial ou Regime de Urge�ncia.

CAPÍTULO II

DOS PROJETOS

Seção I

Disposições Preliminares

Art. 168. A Ca�mara Municipal exerce a sua funça
o legislativa por meio da elaboraça
o de: 

I – emenda a2  lei orga�nica;

II – lei complementar;

III – lei ordina" ria; 

IV – decreto legislativo;

V – resoluça
o.

Parágrafo único. Sa
o requisitos para apresentaça
o dos projetos:

I – a observaça
o das normas de te"cnica legislativa prevista na legislaça
o federal que dispo
 e
sobre a elaboraça
o, a redaça
o e a alteraça
o de lei;

II - justificaça
o, com a exposiça
o circunstanciada dos motivos de me"rito que fundamentem a
adoça
o da medida proposta;

III - observa�ncia, no que couber, ao disposto no art. 157 deste Regimento.

Seção II

Da Proposta de Emenda à Lei Orgânica

Art. 169. Proposta de emenda a2  Lei Orga�nica e"  a proposiça
o destinada a modificar, suprimir
ou acrescentar dispositivo a2  Lei Orga�nica do Municí"pio.

Art. 170. A Ca�mara apreciara"  proposta de emenda a2  Lei Orga�nica, desde que:

I - apresentada por, no mí"nimo, um terço dos membros da Ca�mara ou pelo Prefeito Municipal;

II - desde que na
o esteja sob intervença
o no Municí"pio, Estado de Sí"tio ou de Defesa.

Art. 171. A proposta de emenda a2  Lei Orga�nica sera"  discutida e votada em dois turnos, com
interstí"cio de, no mí"nimo de dez dias, considerando-se aprovada quando obtiver, em ambas
votaço
 es, o voto favora"vel de pelo menos, dois terços dos membros da Ca�mara Municipal.

Art. 172. Aplicam-se a2  proposta de emenda a2  Lei Orga�nica, no que na
o colidir com o estatuí"do
nesta Seça
o, as disposiço
 es regimentais relativas ao tra�mite e apreciaça
o dos Projetos de Lei.

Seção III

Dos Projetos de Lei
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Art.  173. Projeto  de  Lei  e"  a  proposiça
o  que  tem,  por  fim,  regular  toda  a  mate"ria  de
compete�ncia da Ca�mara e sujeita a sança
o do Prefeito.

Parágrafo único. A iniciativa dos Projetos de Lei sera" : 

I - do Vereador;

II - da Mesa da Ca�mara;

III - das Comisso
 es Permanentes;

IV - do Prefeito;

V - de, no mí"nimo, cinco por cento do eleitorado.

Art. 174. EA  da compete�ncia privativa do Prefeito a iniciativa das leis que disponham sobre:

I - a criaça
o, estruturaça
o e atribuiço
 es das Secretarias, o" rga
os e entidades da Administraça
o
Pu" blica Municipal;

II - a criaça
o de cargos, empregos e funço
 es na administraça
o pu" blica direta e auta" rquica, bem
como a fixaça
o e aumento de sua remuneraça
o;

III - regime jurí"dico dos servidores municipais;

IV - o plano plurianual, as diretrizes orçamenta" rias e o orçamento anual, bem como a abertura
de cre"ditos suplementares e especiais.

§  1º Nos  projetos  de  iniciativa  privativa  do  Prefeito  na
o  sera
o  admitidas  emendas  que
aumentem a despesa prevista, ressalvadas as leis orçamenta" rias.

§ 2º As emendas ao Projeto de Lei de diretrizes orçamenta" rias na
o sera
o aprovadas quando
incompatí"veis com o plano plurianual.

Art. 175. Se o Prefeito julgar urgente a medida, podera"  solicitar que a apreciaça
o do projeto
se faça em quarenta e cinco dias, contados de seu recebimento na Secretaria Administrativa.

§ 1º A fixaça
o de prazo devera"  ser sempre expressa e podera"  ser feita apo" s a remessa do
projeto, em qualquer fase de seu andamento, considerando-se a data do recebimento desse
pedido, como seu termo inicial.

§ 2º Esgotado sem deliberaça
o, o prazo previsto no § 1º, o projeto sera"  incluí"do na Ordem do
Dia, sobrestando-se a2  deliberaça
o, quanto aos demais assuntos, ate"  que se ultime a votaça
o.

§ 3º Os prazos previstos neste artigo aplicam-se tambe"m aos Projetos de Lei para os quais se
exija aprovaça
o por quo" rum qualificado.

§ 4º Os prazos previstos neste artigo na
o correm no perí"odo de recesso e nem se aplicam aos
projetos de co" digos.

§ 5º Observadas as disposiço
 es regimentais, a Ca�mara podera"  apreciar em qualquer tempo, os
projetos para os quais o Prefeito na
o tenha solicitado prazo de apreciaça
o.

Art. 176. A mate"ria constante de Projeto de Lei rejeitado somente podera"  constituir objeto de
novo  projeto,  na  mesma  Sessa
o  Legislativa,  mediante  proposta  da  maioria  absoluta  dos
membros da Ca�mara.

Art.  177. Os  Projetos  de  Lei  submetidos  a  prazo  de  apreciaça
o,  devera
o  constar,
obrigatoriamente, da Ordem do Dia, independentemente de parecer das Comisso
 es, antes do
te"rmino do prazo.

Art. 178. Sa
o de iniciativa popular os Projetos de Lei de interesse especí"fico do Municí"pio, da
cidade ou de bairros, atrave"s da manifestaça
o, de pelo menos, cinco por cento do eleitorado,
atendidas as disposiço
 es do inciso XI do art. 29 da Constituiça
o Federal e do art. 59 da Lei
Orga�nica do Municí"pio.



Art.  179.  Os  Projetos  de  Lei  complementar  de  que  trata  o  art.  54  da  Lei  Orga�nica  do
Municí"pio,  bem  como  as  mate"rias  referidas  nos  incisos  I  e  III  do  §  1º  do  art.  52  deste
Regimento, sera
o aprovadas por maioria absoluta.

Seção IV

Dos Projetos de Decreto Legislativo

Art. 180. Projeto de Decreto Legislativo e"  a proposiça
o de compete�ncia privativa da Ca�mara
que  excede  os  limites  de  sua  economia  interna,  na
o  sujeita  a2  sança
o  do  Prefeito  e  cuja
promulgaça
o compete ao Presidente da Ca�mara.

§ 1º Constitui mate"ria de decreto legislativo:

I - a concessa
o de licença ao Prefeito;

II - a cassaça
o do mandato do Prefeito e do Vice-Prefeito;

III - a concessa
o de tí"tulo de cidada
o honora" rio ou qualquer outra honraria ou homenagem a
pessoas que, reconhecidamente, tenham prestado serviços ao Municí"pio;

IV - apreciaça
o do parecer pre"vio do Tribunal de Contas do Estado, a respeito da aprovaça
o ou
rejeiça
o das contas de governo do Prefeito.

§  2º Sera"  de  exclusiva  compete�ncia  da  Mesa  a  apresentaça
o  dos  Projetos  de  Decreto
Legislativo a que se referem incisos I e II do 1º, competindo, nos demais casos, a2  Mesa, a2 s
Comisso
 es ou aos Vereadores.

§ 3º  Os tí"tulos honorí"ficos ou qualquer outra honraria que forem concedidos pela Ca�mara
Municipal, nos termos do inciso III do § 1º, devera
o ser entregues na pro" pria legislatura de
sua concessa
o.

§  4º  A  na
o  observa�ncia  do  disposto  no  §  3º  acarretara"  a  entrega  da  honraria
independentemente de realizaça
o de Sessa
o Solene.

Seção V

Dos Projetos de Resolução

Art. 181. Projeto de Resoluça
o e"  a proposiça
o destinada a regulares assuntos de economia
interna  da  Ca�mara,  de  natureza  polí"tico-administrativa,  e  versara"  sobre  a  sua  Secretaria
Administrativa, a Mesa e os Vereadores.

§ 1º Constitui mate"ria de Projeto de Resoluça
o:

I - destituiça
o da Mesa ou de qualquer de seus membros;

II - elaboraça
o e reforma do Regimento Interno;

III - julgamento de recursos;

IV - constituiça
o das Comisso
 es de Assuntos Relevantes;

V  - organizaça
o,  funcionamento,  polí"cia,  criaça
o,  transformaça
o  ou  extinça
o  dos  cargos,
empregos ou funço
 es de seus serviços e fixaça
o da respectiva remuneraça
o, observados os
para�metros estabelecidos na lei de diretrizes orçamentarias e os limites constitucionais;

VI - a cassaça
o de mandato de Vereador;

VII - demais atos de economia interna da Ca�mara.

§  2º  A  iniciativa  dos  Projetos  de  Resoluça
o  podera"  ser  da  Mesa,  das  Comisso
 es  ou  dos
Vereadores,  sendo exclusiva da Comissa
o  de Constituiça
o  e  Justiça  a  iniciativa do projeto
previsto no inciso III do § 1º deste artigo.

Subseção Única



Dos Recursos

Art.  182.  Os recursos contra atos do Presidente da Mesa da Ca�mara ou de Presidente de
qualquer  Comissa
o  sera
o  interpostos  dentro  do  prazo  de  dez  dias,  contados  da  data  da
ocorre�ncia, por simples petiça
o dirigida a2  Preside�ncia.

§ 1º O recurso sera"  encaminhado a2  Comissa
o de Constituiça
o e Justiça para opinar e elaborar
projeto de resoluça
o.

§ 2º Apresentado o parecer, em forma de projeto de resoluça
o, acolhendo ou denegando o
recurso,  sera"  o  mesmo submetido a  uma u" nica discussa
o  e  votaça
o,  na Ordem do Dia  da
primeira Sessa
o Ordina" ria, a se realizar apo" s a sua leitura.

§ 3º  Aprovado  o  recurso,  o  recorrido  devera"  observar  a  decisa
o  soberana  do  Plena" rio  e
cumpri-la fielmente, sob pena de se sujeitar a processo de destituiça
o.

§ 4º Rejeitado o recurso, a decisa
o recorrida sera"  integralmente mantida.

CAPÍTULO III

DOS SUBSTITUTIVOS, EMENDAS E SUBEMENDAS

Art. 183. Substitutivo e"  o projeto de lei, de decreto legislativo ou de resoluça
o, apresentado
por um Vereador ou Comissa
o, para substituir outro ja"  em tramitaça
o sobre o mesmo assunto.

§ 1º Na
o e"  permitido ao Vereador ou Comissa
o apresentar mais de um substitutivo ao mesmo
projeto.

§ 2º Apresentado o substitutivo por Comissa
o competente, sera"  enviado a2 s outras Comisso
 es
que devam ser  ouvidas  a  respeito  e  sera"  discutido e  votado,  preferencialmente,  antes  do
projeto original.

§ 3º Apresentado o substitutivo por Vereador, sera"  enviado a2 s Comisso
 es competentes e sera"
discutido e votado, preferencialmente, antes do projeto original.

§ 4º Sendo aprovado o substitutivo, o projeto original ficara"  prejudicado, e no caso de rejeiça
o
tramitara"  normalmente.

Art. 184. Emenda e"  a proposiça
o apresentada como acesso" ria de outra.

§ 1º As emendas podem ser supressivas, substitutivas, aditivas e modificativas:

I - emenda supressiva e"  a que visa suprimir, em parte ou no todo, o artigo, para"grafo, inciso,
alí"nea ou item do projeto;

II - emenda substitutiva e"  a que deve ser colocada em lugar do artigo, para"grafo, inciso, alí"nea
ou item do projeto;

III  - emenda  aditiva  e"  a  que  deve  ser  acrescentada  ao  corpo  ou  aos  termos  do  artigo,
para"grafo, inciso, alí"nea ou item do projeto.

IV - emenda modificativa e"  a que se refere apenas a2  redaça
o do artigo, para" grafo, inciso, alí"nea
ou item sem alterar a sua substa�ncia.

§ 2º A emenda, apresentada a2  outra emenda, denomina-se subemenda.

§ 3º As emendas e subemendas recebidas sera
o discutidas e, se aprovadas, o projeto original
sera"  encaminhado a2  Comissa
o de Constituiça
o e Justiça, que lhe dara"  nova redaça
o, na forma
do aprovado.

Art. 185. Os Substitutivos, emendas e subemendas sera
o recebidos ate"  a primeira ou u" nica
discussa
o do projeto original.

Art. 186. Na
o sera
o aceitos substitutivos, emendas ou subemendas que na
o tenham relaça
o
direta ou imediata com a mate"ria da proposiça
o principal.



§  1º  O  autor  do  projeto  do  qual  o  Presidente  tiver  recebido  substitutivo,  emenda  ou
subemenda  estranho  ao  seu  objeto,  tera"  o  direito  de  recorrer  ao  Plena" rio  da  decisa
o  do
Presidente.

§ 2º  Ide�ntico direito de recurso contra ato do Presidente que na
o  receber o substitutivo,
emenda ou subemenda, cabera"  ao seu autor.

§ 3º As emendas que na
o se referirem diretamente a2  mate"ria do projeto sera
o destacadas
para constituí"rem projetos em separado, sujeitos a2  tramitaça
o regimental.

§ 4º O substitutivo estranho a2  mate"ria do projeto tramitara"  como projeto novo.

Art. 187. O Chefe do Executivo podera" , por meio de mensagem aditiva, propor alteraço
 es aos
projetos de sua iniciativa. (Redaça
o dada pela Resoluça
o nº 232, de 04 de novembro de 2021)

§ 1º  A mensagem aditiva somente sera"  recebida ate"  a primeira ou u" nica discussa
o do projeto
original.  (Redaça
o dada pela Resoluça
o nº 232, de 04 de novembro de 2021)

§ 2º  Recebida a mensagem aditiva, aplica-se, no que couber, o procedimento previsto no art.
90, § 5º.  (Incluí"do pela pela Resoluça
o nº 232, de 04 de novembro de 2021)

Art. 188. Na
o sera
o admitidas emendas que impliquem aumento de despesa prevista:

I - nos projetos de iniciativa privativa do Prefeito, ressalvado o disposto nos §§ 3º e 4º do art.
165 da Constituiça
o Federal;

II - nos projetos sobre organizaça
o dos serviços administrativos da Ca�mara Municipal.

CAPÍTULO IV

DOS PARECERES A SEREM DELIBERADOS

Art. 189. Sera
o discutidos e votados os pareceres das Comisso
 es Processantes, da Comissa
o
de Constituiça
o e Justiça e do Tribunal de Contas, nos seguintes casos:

I - das Comisso
 es Processantes:

a) no processo de destituiça
o de Membros da Mesa;

b) no processo de cassaça
o de Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores;

II  - da  Comissa
o  de  Constituiça
o  e  Justiça  quando  concluir  pela  ilegalidade  ou
inconstitucionalidade de algum projeto;

III  - do  Tribunal  de  Contas,  sobre  as  contas  de  governo  que o  Prefeito  deve anualmente
prestar.

§ 1º Os pareceres das Comisso
 es sera
o discutidos e votados na Sessa
o de sua apresentaça
o.

§ 2º O parecer do Tribunal de Contas sera"  discutido e votado, segundo o previsto no tí"tulo
pertinente deste Regimento.

CAPÍTULO V

DOS REQUERIMENTOS

Art. 190. Requerimento e"  todo pedido verbal ou escrito formulado sobre qualquer assunto,
que implique decisa
o ou resposta.

§1º Tomam a forma de requerimento escrito, mas independem de decisa
o, os seguintes atos:
(Redaça
o dada pela Resoluça
o nº 248, de 27 de agosto de 2024)

I - retirada de proposiça
o ainda na
o incluí"da na Ordem do Dia;

II - constituiça
o de Comissa
o Parlamentar de Inque"rito, desde que formulada por um terço
dos Vereadores da Ca�mara;
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III - (Revogado pela Resoluça
o nº 248, de 27 de agosto de 2024)

IV -  (Revogado pela Resoluça
o nº 248, de 27 de agosto de 2024)

V - votaça
o,  em  Plena" rio,  de  emenda  ao  projeto  de  orçamento  aprovada  ou rejeitada  na
Comissa
o de Finanças, Orçamento e Contabilidade, desde que formulada por um terço dos
Vereadores.

§2º Tomam a forma de requerimento verbal, mas independem de decisa
o, os seguintes atos:
(Incluí"do pela Resoluça
o nº 248, de 27 de agosto de 2024)

I - verificaça
o de presença; (Incluí"do pela Resoluça
o nº 248, de 27 de agosto de 2024)

II - verificaça
o nominal de votaça
o. (Incluí"do pela Resoluça
o nº 248, de 27 de agosto de 2024)

Art.  191. Sera
o  decididos  pelo  Presidente  da  Ca�mara  e  formulados  verbalmente,  os
requerimentos que solicitem:

I - a palavra ou a desiste�ncia dela;

II - permissa
o para falar sentado;

III - leitura de qualquer mate"ria para conhecimento do Plena" rio;

IV - interrupça
o do discurso do orador, nos casos previstos no art. 212 deste Regimento; 

V - informaço
 es sobre trabalhos ou a pauta da Ordem do Dia;

VI - a palavra, para declaraça
o do voto.

Art.  192. Sera
o  decididos  pelo  Presidente  da  Ca�mara,  e  escritos,  os  requerimentos  que
solicitem:

I - transcriça
o em Ata de declaraça
o de voto formulada por escrito;

II - inserça
o de documento em Ata;

III - desarquivamento de projetos nos termos do art. 161 deste Regimento;

IV - requisiça
o de documentos ou processos relacionados com alguma proposiça
o;

V - audie�ncia de Comissa
o, quando o pedido for apresentado por outra;

VI - juntada ou desentranhamento de documentos;

VII - informaço
 es em cara" ter oficial, sobre atos da Mesa, da Preside�ncia ou da Ca�mara;

VIII - requerimento de reconstituiça
o de processos.

Art.  193. Sera
o  decididos  pelo  Plena" rio  e  formulados verbalmente  os  requerimentos  que
solicitem:

I - retificaça
o da Ata;

II - invalidaça
o da Ata, quando impugnada;

III - dispensa da leitura de determinada mate"ria, ou de todas as constantes da Ordem do Dia,
ou da Redaça
o Final;

IV - adiamento da discussa
o ou da votaça
o de qualquer proposiça
o;

V - prefere�ncia na discussa
o ou da votaça
o de uma proposiça
o sobre outra;

VI - encerramento da discussa
o nos termos do art. 216 deste Regimento;

VII - reabertura de discussa
o;

VIII - destaque de mate"ria para votaça
o;
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IX  - votaça
o  pelo  processo  nominal,  nas  mate"rias  para  as  quais  este  Regimento  preve�  o
processo de votaça
o simbo" lico;

X - votaça
o em separado de requerimento ou moça
o. (Redaça
o dada pela Resoluça
o nº 248, de
27 de agosto de 2024)

Parágrafo único. Os requerimentos de retificaça
o e de invalidaça
o da Ata sera
o discutidos e
votados  na  fase  do  Expediente  da  Sessa
o  Ordina" ria  ou  na  Ordem  do  Dia  de  Sessa
o
Extraordina" ria em que for deliberada a Ata, sendo os demais discutidos e votados no iní"cio ou
no transcorrer da Ordem do Dia da mesma Sessa
o de sua apresentaça
o.

Art. 194. Sera
o discutidos pelo Plena" rio, e escritos, os requerimentos que solicitem: 

I - vista de processos, observado o previsto no art. 207 deste Regimento;

II - prorrogaça
o de prazo para a Comissa
o Parlamentar de Inque"rito concluir seus trabalhos,
nos termos do art. 108 deste Regimento;

III - retirada de proposiça
o ja"  incluí"da na Ordem do Dia, formulada pelo seu autor;

IV - convocaça
o de Sessa
o Solene;

V - convocaça
o de Secreta" rio Municipal;

VI - licença de Vereador;

VII - a iniciativa da Ca�mara, para a abertura de Inque"rito Policial ou de instauraça
o de Aça
o
Penal contra o Prefeito e intervença
o no Processo Crime respectivo.

Paragrafo  único. Os  requerimentos  sera
o  lidos,  discutidos  e  votados  no  Expediente  da
mesma Sessa
o de sua apresentaça
o.

Art. 195. O requerimento verbal de adiamento da discussa
o ou votaça
o e o escrito de vista de
processos devem ser formulados por prazo determinado, devendo coincidir, o seu te"rmino,
com a data da Sessa
o Ordina" ria subsequente.

Art. 196. Na
o e"  permitido dar forma de requerimento a assuntos que constituem objetos de
indicaça
o, sob pena de na
o recebimento.

CAPÍTULO VI

DAS INDICAÇÕES

Art. 197. Indicaça
o e"  o ato escrito em que o Vereador sugere medida de interesse pu" blico a2 s
autoridades competentes, ouvindo-se o Plena" rio, se assim o solicitar.

Art. 198. As indicaço
 es sera
o lidas no Expediente e encaminhadas de imediato a quem de
direito, se independerem de deliberaça
o.

Parágrafo único. Se a deliberaça
o tiver sido solicitada, o encaminhamento somente sera"  feito
apo" s a aprovaça
o do Plena" rio.

CAPÍTULO VII

DAS MOÇÕES

Art. 199. Moço
 es sa
o proposiço
 es da Ca�mara a favor ou contra determinado assunto, de pesar
por falecimento ou de congratulaço
 es.

§ 1º As moço
 es podem ser de: 

I - protesto;

II - repu" dio;

III - apoio;
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IV - pesar por falecimento;

V - congratulaço
 es ou louvor.

§ 2º As moço
 es sera
o lidas, discutidas e votadas, na fase do Expediente da mesma Sessa
o de
sua apresentaça
o.

§ 3º So"  se admite moça
o de pesar:

I - pelo falecimento de Chefe de Poder ou de quem tenha exercido o cargo ou de ex-Vereador;

II  - pelo  falecimento  de  pessoas  que,  reconhecidamente,  tenham  prestado  serviços  ao
Municí"pio;

III - pelo falecimento de pessoas, quando houver manifestaça
o de luto municipal oficialmente
declarado.

TÍTULO VII

DO PROCESSO LEGISLATIVO

CAPÍTULO I

DO RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DAS PROPOSIÇÕES

Art.  200. Toda  a  proposiça
o  recebida  pela  Mesa  sera"  comunicada  pelo  1º  Secreta" rio,  no
Expediente.

Art. 201. A Preside�ncia devolvera"  ao autor qualquer proposiça
o que contrarie ao que dispo
 e a
alí"nea “e” do inciso II do art.25 deste Regimento.

Art. 202. Compete ao Presidente da Ca�mara, atrave"s de despacho, dentro do prazo de tre�s
dias, a contar da data do recebimento das proposiço
 es, determinar a respectiva divulgaça
o, no
portal da Ca�mara, encaminha" -las a2 s Comisso
 es Permanentes que, por sua natureza, devam
opinar sobre o assunto.

§ 1º  Antes da distribuiça
o, o Presidente mandara"  verificar se existe proposiça
o em tra�mite
que trate de mate"ria ana" loga ou conexa.

§ 2º Ressalvados os casos expressos neste Regimento, a proposiça
o sera"  distribuí"da:

I - a2  Comissa
o de Constituiça
o e Justiça para o exame da admissibilidade jurí"dica e legislativa;

II - quando envolver aspecto financeiro ou orçamenta" rio pu" blico, a2  Comissa
o de Orçamento,
Finanças e Contabilidade, para o exame da compatibilidade ou adequaça
o orçamentaria;

III - as Comisso
 es referidas nos incisos I e II e a2 s demais Comisso
 es, quando a mate"ria de sua
compete�ncia estiver relacionada com o me"rito da proposiça
o.

Art. 203. O procedimento descrito nos artigos anteriores aplica-se somente a2 s mate"rias em
regime de tramitaça
o ordina" ria.

CAPÍTULO II

DOS DEBATES E DAS DELIBERAÇÕES

Seção I

Disposições Preliminares

Subseção I

Da Prejudicialidade

Art. 204. Na apreciaça
o, pelo Plena" rio, consideram-se prejudicadas e assim sera
o declaradas
pelo Presidente, que determinara"  seu arquivamento:

I - a discussa
o ou votaça
o de qualquer projeto ide�ntico a outro que ja"  tenha sido aprovado;



II  - a  proposiça
o  original,  com  as  respectivas  emendas  ou  subemendas,  quando  tiver
substitutivo aprovado;

III - a emenda ou subemenda de mate"ria ide�ntica a2  de outra ja"  aprovada ou rejeitada;

IV - o requerimento com a mesma finalidade ja"  aprovado ou rejeitado, salvo se consubstanciar
reiteraça
o de pedido na
o atendido ou resultante de modificaça
o da situaça
o anterior.

Subseção II

Do Destaque

Art.  205. Destaque  e"  o  ato  de  separar  do  texto  um  dispositivo  ou  uma  emenda  a  ele
apresentada, para possibilitar a sua apreciaça
o isolada pelo Plena" rio.

Parágrafo único. O destaque deve ser requerido por Vereador e aprovado pelo Plena" rio e
implicara"  a prefere�ncia na discussa
o e na votaça
o da emenda ou do dispositivo destacado
sobre os demais do texto original.

Subseção III

Da Preferência

Art. 206. Prefere�ncia e"  a primazia na discussa
o ou na votaça
o de uma proposiça
o sobre outra,
mediante requerimento aprovado pelo Plena" rio.

§ 1º Tera
o prefere�ncia para discussa
o e votaça
o,  independentemente de requerimento,  as
emendas  supressivas,  os  substitutivos,  o  requerimento  de  licença  de  Vereador,  o  decreto
legislativo concessivo de  licença ao  Prefeito  e  o  requerimento  de  adiamento que marque
prazo menor.

§  2º  Se  houver  uma  ou  mais  proposiço
 es,  constituindo  processos  distintos,  anexadas  a2
proposiça
o  que  se  encontra  em pauta,  a  prefere�ncia  para  votaça
o  de  uma  delas  dar-se-a"
mediante  requerimento  verbal  ou  escrito  de  qualquer  Vereador,  com  assentimento  do
Plena" rio.

§  3º  O  requerimento  da  prefere�ncia  sera"  votado  sem  discussa
o,  na
o  se  admitindo
encaminhamento de votaça
o, nem declaraça
o de voto.

Subseção IV

Do Pedido de Vista

Art. 207. O Pedido de Vista do Vereador e"  admitido:

I – na Comissa
o em que integra, antes de se manifestar sobre o voto do relator;

II – em Sessa
o Plena" ria, antes do iní"cio da votaça
o.

§ 1º O prazo do Pedido Vista e"  de cinco dias, na
o admitindo prorrogaça
o.

§ 2º O Presidente da Comissa
o, no caso do inciso I do caput deste artigo, e o Presidente da
Ca�mara, no caso do inciso II do caput deste artigo, deferira
o o Pedido de Vista.

§  3º  Deferido  o  Pedido  de  Vista,  este  sera"  aproveitado  por  todos  os  Vereadores,  na
o  se
admitindo, para a mesma mate"ria, novo Pedido, mesmo que formulado por outro Vereador.

§ 4º No caso de a proposiça
o tramitar em Regime de Urge�ncia ou em Regime de Urge�ncia
Especial, o prazo do Pedido de Vista e"  reduzido para vinte e quatro horas.

Subseção V

Do Adiamento

Art. 208. O adiamento de discussa
o ou de votaça
o de proposiça
o podera"  ser formulado em
Plena" rio, no iní"cio ou no transcorrer da Ordem do Dia, atrave"s de requerimento verbal ou



escrito de qualquer Vereador,  devendo especificar a finalidade e o nu" mero de Sesso
 es do
adiamento proposto. (Redaça
o dada pela Resoluça
o nº 232, de 04 de novembro de 2021)

§ 1º  O requerimento de adiamento de discussa
o ou de votaça
o estara"  sujeito a2  deliberaça
o do
Plena" rio.  (Redaça
o dada pela Resoluça
o nº 232, de 04 de novembro de 2021)

§ 2º  O requerimento de adiamento e"  prejudicial a2  continuaça
o da discussa
o ou votaça
o de
mate"ria  a  que  se  refira,  ate"  que o  Plena" rio  sobre  o  mesmo  delibere.  (Redaça
o  dada  pela
Resoluça
o nº 232, de 04 de novembro de 2021)

§ 3º Quando houver orador na Tribuna discutindo a mate"ria ou encaminhando sua votaça
o, o
requerimento de adiamento so"  por ele podera"  ser proposto. (Redaça
o dada pela Resoluça
o nº
232, de 04 de novembro de 2021)

§  4º  Apresentado  um requerimento  de  adiamento,  outros  podera
o  ser  formulados  de  se
proceder a2  votaça
o. (Redaça
o dada pela Resoluça
o nº 232, de 04 de novembro de 2021)

§ 5º O adiamento da votaça
o de qualquer mate"ria sera"  admitido, desde que na
o tenha sido
ainda votada nenhuma peça do processo.

§ 6º A aprovaça
o de um requerimento de adiamento prejudica os demais.

§ 7º Rejeitados todos os requerimentos formulados nos termos do § 4º, na
o se admitira
o
novos pedidos de adiamento com a mesma finalidade.

§ 8º O adiamento de discussa
o ou de votaça
o, por determinado nu" mero de Sesso
 es, importara"
sempre no adiamento da discussa
o ou da votaça
o da mate"ria, por igual nu" mero de Sesso
 es
Ordina" rias.

§ 9º Na
o sera
o admitidos pedidos de adiamento da votaça
o de requerimento de adiamento.

§ 10º Os requerimentos de adiamento na
o comportara
o discussa
o, nem encaminhamento de
votaça
o ou declaraça
o de voto.

§ 11.  A apresentaça
o do requerimento na
o pode interromper o orador que estiver com a
palavra e o adiamento deve ser proposto por tempo determinado, contado em Sesso
 es.

§ 12. Apresentados dois ou mais requerimentos de adiamento, sera"  votado, primeiramente, o
que marcar menor prazo.

§ 13. Somente sera"  admissí"vel o requerimento de adiamento da discussa
o ou da votaça
o de
projetos, quando estes estiverem sujeitos ao regime de tramitaça
o ordina" ria.

§ 14. O adiamento da discussa
o de qualquer proposiça
o somente podera"  ser proposto ate"  o
ma"ximo de tre�s vezes e por prazo na
o superior a tre�s Sesso
 es cada vez.

§ 15. A ause�ncia do autor em plena" rio na
o implica adiamento da proposiça
o.

Seção II

Das Discussões

Art. 209. Discussa
o e"  a fase dos trabalhos destinada aos debates em Plena" rio.

Parágrafo único. Sera
o votados em dois turnos de discussa
o e votaça
o, com intervalo mí"nimo
de dez dias, entre eles, as propostas de emenda a2  Lei Orga�nica.

Art. 210. A discussa
o da redaça
o final versara"  somente sobre estar ou na
o redigido, de acordo
com  o  vencido  em  definitivo,  havendo  incoere�ncia,  contradiça
o  ou  diverge�ncia  de
interpretaça
o,  sera"  decidida  a  correça
o  em  Plena" rio,  a  requerimento  verbal  de  qualquer
Vereador, e a redaça
o podera"  ficar a cargo e responsabilidade da Preside�ncia da Ca�mara.

Parágrafo único. Tera
o discussa
o e votaça
o u" nicas todas as demais proposiço
 es.
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Art. 211. Os debates devera
o realizar-se com dignidade e ordem, cumprindo aos Vereadores
atender a2 s determinaço
 es sobre o uso da palavra, nos termos do art. 264 deste Regimento.

Art.  212.  O  Presidente  solicitara"  ao  orador,  por  iniciativa  pro" pria  ou  a  requerimento  de
qualquer Vereador, que interrompa o seu discurso, nos seguintes casos:

I - para leitura de requerimento de urge�ncia especial;

II - para comunicaça
o importante a2  Ca�mara;

III - para recepça
o de visitantes;

IV - para votaça
o de requerimento de prorrogaça
o da Sessa
o;

V - para atender a pedido de palavra pela ordem, para propor questa
o de ordem regimental.

Art. 213. Quando mais de um Vereador solicitar a palavra, simultaneamente, o Presidente
concede� -la-a" , obedecendo a2  seguinte ordem de prefere�ncia:

I - o autor do substitutivo ou do projeto; 

II - ao relator de qualquer comissa
o;

III - ao autor de emenda ou subemenda.

Parágrafo único. Cumpre ao Presidente dar a palavra, alternadamente, a quem seja pro"  ou
contra a mate"ria em debate, quando na
o prevalecer a ordem determinada neste artigo.

Subseção I

Dos Apartes

Art.  214. Aparte  e"  a  interrupça
o  do  orador  para  indagaça
o  ou  esclarecimento  relativo  a2
mate"ria em debate.

§ 1º O aparte deve ser expresso em termos corteses e na
o podera"  exceder um minuto; 

§ 2º Na
o sera
o permitidos apartes paralelos, sucessivos ou sem licença do orador.

§3º Na
o e"  permitido apartear o Presidente, nem o orador que fala pela ordem, em Explicaça
o
Pessoal ou declaraça
o de voto.

§  4º  Quando  o  orador  negar  o  direito  de  apartear,  na
o  lhe  sera"  permitido  dirigir-se,
diretamente, ao Vereador que solicitou o aparte.

Subseção II

Dos Prazos das Discussões

Art. 215. O Vereador tera"  os seguintes prazos para discussa
o:

I - dez minutos com apartes:

a) veto;

b) projetos;

c) parecer da Comissa
o Processante no processo de destituiça
o de membro da Mesa,  pelo
relator e pelo denunciado.

d) pareceres;

e) redaça
o final;

II - cinco minutos com apartes:

a) requerimentos;

b) moço
 es;



c) indicaço
 es, quando sujeitas a2  deliberaça
o.

§ 1º Nos pareceres das Comisso
 es  Processantes exarados nos processos de destituiça
o,  o
relator e o membro da Mesa denunciado tera
o o prazo de trinta minutos, cada um.

§ 2º Na discussa
o das mate"rias constantes da Ordem do Dia, somente sera"  permitida a cessa
o
de tempo aos oradores uma u" nica vez e por apenas um Vereador, pelo tempo ma"ximo de cinco
minutos.

Subseção III

Do Encerramento e da Reabertura da Discussão

Art. 216. O encerramento da discussa
o dar-se-a" :

I - por inexiste�ncia de solicitaça
o da palavra;

II - pelo decurso dos prazos regimentais;

III - a requerimento de qualquer Vereador, mediante deliberaça
o do Plena" rio.

§ 1º So"  podera"  ser requerido o encerramento da discussa
o, quando, sobre a mate"ria tenham
falado, pelo menos cinco Vereadores.

§  2º  Se  o  requerimento  de  encerramento  de  discussa
o  for  rejeitado,  so"  podera"  ser
reformulado depois de terem falado, no mí"nimo, mais dois Vereadores.

Art. 217. O requerimento de reabertura da discussa
o somente sera"  admitido se apresentado
por dois terços dos Vereadores.

Seção III

Das Votações

Subseção I

Disposições Preliminares

Art. 218. Votaça
o e"  o ato complementar da discussa
o atrave"s do qual o Plena" rio manifesta a
sua vontade a respeito da rejeiça
o ou da aprovaça
o da mate"ria.

§  1º Considera-se  qualquer  mate"ria  em fase  de  votaça
o  a  partir  do  momento  em  que  o
Presidente declara encerrada a discussa
o.

§ 2º A discussa
o e a votaça
o pelo Plena" rio, de mate"ria constante da Ordem do Dia, so"  podera
o
ser efetuadas com a presença de maioria absoluta dos membros da Ca�mara.

§ 3º Quando,  no curso de uma votaça
o,  esgotar-se o tempo destinado a2  Sessa
o,  esta sera"
prorrogada, independentemente de requerimento, ate"  que se conclua a votaça
o da mate"ria,
ressalvada  a  hipo" tese  da  falta  de  nu" mero  para  deliberaça
o,  caso  em  que  a  Sessa
o  sera"
encerrada imediatamente;

§ 4º Aplica-se a2 s mate"rias sujeitas a2  votaça
o no Expediente, o disposto no presente artigo.

Art.  219. O Vereador presente a2  Sessa
o na
o podera"  se escusar de votar,  devendo, pore"m,
abster-se quando tiver interesse pessoal na deliberaça
o, sob pena de nulidade de votaça
o,
quando seu voto for decisivo.

§ 1º O Vereador que se considerar impedido de votar, nos termos deste artigo, fara"  a devida
comunicaça
o ao Presidente, computando-se, todavia, sua presença para efeito de quo" rum.

§  2º O  impedimento  podera"  ser  arguido  por  qualquer  Vereador,  cabendo  a  decisa
o  ao
Presidente.

Subseção II

Do Encaminhamento da Votação



Art. 220. A partir do instante em que o Presidente da Ca�mara declarar a mate"ria ja"  debatida e
com discussa
o encerrada, podera"  ser solicitada a palavra para encaminhamento da votaça
o.

§ 1º No encaminhamento da votaça
o, sera"  assegurado aos Lí"deres das bancadas falar apenas
uma vez, por cinco minutos, para propor ao Plena" rio a rejeiça
o ou a aprovaça
o da mate"ria a
ser votada, sendo vedados os apartes.

§ 2º Ainda que tenham sido apresentados substitutivos, emendas e subemendas ao projeto,
havera"  apenas um encaminhamento de votaça
o, que versara"  sobre todas as peças.

Subseção III

Do Processo de Votação

Art. 221. Os processos de votaça
o sa
o simbo" lico e nominal.

§ 1º Nos casos em que na
o esta"  prevista a votaça
o nominal, adotar-se-a"  a votaça
o simbo" lica,
na  qual  o  Presidente  convidara"  os  Vereadores  favora"veis  a  permanecerem  sentados  e
proclamara"  o resultado dos votos. (Redaça
o dada pela Resoluça
o nº 248, de 27 de agosto de
2024)

§ 2º No processo de votaça
o nominal, os Vereadores devera
o registrar o seu voto atrave"s de
sistema eletro� nico ou, quando este na
o tiver condiço
 es de funcionamento, o 1º Secreta" rio fara"
a chamada dos Vereadores, que respondera
o "sim" ou "na
o". (Redaça
o dada pela Resoluça
o nº
248, de 27 de agosto de 2024)

§ 3º Proceder-se-a"  a2  votaça
o nominal para:

I - mate"rias da Pauta da Ordem do Dia. (Redaça
o dada pela Resoluça
o nº 248, de 27 de agosto
de 2024)

II - requerimento de prorrogaça
o de prazo para encerramento dos trabalhos de Comissa
o
Parlamentar de Inque"rito; (Redaça
o dada pela Resoluça
o nº 248, de 27 de agosto de 2024)

III -  quando o Plena" rio assim deliberar.  (Incluí"do pela Resoluça
o nº 248, de 27 de agosto de
2024)

§ 4º Enquanto na
o for proclamado o resultado de uma votaça
o, seja ela nominal ou simbo" lica,
e"  facultado ao Vereador retardata" rio expender seu voto.

§ 5º O Vereador podera"  retificar seu voto antes de proclamado o resultado.

§ 6º As du" vidas, quanto ao resultado proclamado, so"  podera
o ser suscitadas e devera
o ser
esclarecidas antes de anunciada a discussa
o de nova mate"ria, ou, se for o caso, antes de se
passar a2  nova fase da Sessa
o ou de se encerrar a Ordem do Dia.

Subseção IV

Do Adiamento da Votação

Art. 222. O adiamento da votaça
o de qualquer proposiça
o so"  pode ser solicitado, antes de seu
iní"cio, mediante requerimento assinado por Lí"der, pelo autor ou relator da mate"ria.

§ 1º  O adiamento da votaça
o so"  podera"  ser concedido uma vez e por prazo previamente
fixado, na
o superior a tre�s Sesso
 es.

§  2º  Solicitado,  simultaneamente,  mais  de  um  adiamento,  a  adoça
o  de  um  requerimento
prejudicara"  os demais.

§ 3º Na
o admite adiamento de votaça
o a proposiça
o em regime de urge�ncia e em regime de
urge�ncia especial.  (Redaça
o dada pela Resoluça
o nº 246, de 06 de junho de 2024)

Subseção V

Da Verificação da Votação
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Art.  223. Se  algum  Vereador  tiver  du" vida  quanto  ao  resultado  da  votaça
o  simbo" lica,
proclamada pelo Presidente, podera"  requerer verificaça
o nominal de votaça
o.

§ 1º  O requerimento de verificaça
o nominal sera"  de imediato e necessariamente atendido
pelo Presidente, desde que seja apresentado nos termos do § 6º do art. 221 deste Regimento.

§ 2º Nenhuma votaça
o admitira"  mais de uma verificaça
o.

§  3º Ficara"  prejudicado  o  requerimento  de  verificaça
o  nominal  de  votaça
o,  caso  na
o  se
encontre presente, no momento em que for chamado, pela primeira vez, o Vereador que a
requereu.

§ 4º Prejudicado o requerimento de verificaça
o nominal de votaça
o,  pela ause�ncia de seu
autor, ou por pedido de retirada, faculta-se a qualquer outro Vereador reformula" -lo.

Subseção VI

Da Declaração de Voto

Art.  224. Declaraça
o  de  voto  e"  o  pronunciamento  do  Vereador  sobre  os  motivos  que  o
levaram a manifestar-se contra ou favoravelmente a2  mate"ria votada.

Art. 225. A declaraça
o de voto far-se-a"  apo" s concluí"da a votaça
o da mate"ria, se aprovado o
requerimento respectivo pelo Presidente.

§ 1º Em declaraça
o de voto, cada vereador dispo
 e de um minuto, sendo vedados os apartes.
(Redaça
o dada pela Resoluça
o nº 236, de 13 de dezembro de 2022)

§ 2º Quando a declaraça
o do voto estiver formulada por escrito, podera"  o Vereador requerer a
sua inclusa
o ou transcriça
o na ata da Sessa
o, em inteiro teor.

CAPÍTULO III

DA REDAÇÃO FINAL

Art. 226. Ultimada a fase de votaça
o, sera"  a proposiça
o, se houver substitutivo, emenda ou
subemenda  aprovados,  enviada  a2  Comissa
o  de  Constituiça
o  e  Justiça  para  elaboraça
o  da
redaça
o final.

Art.  227. A redaça
o final sera"  discutida e votada depois de lida em Plena" rio, podendo ser
dispensada a leitura, a requerimento de qualquer Vereador.

§ 1º Somente sera
o admitidas emendas a2  redaça
o final para evitar incorreça
o de linguagem
ou contradiça
o evidente.

§ 2º Aprovada qualquer emenda ou rejeitada a redaça
o final, a proposiça
o voltara"  a2  Comissa
o
de Constituiça
o e Justiça para a elaboraça
o de nova redaça
o.

§ 3º A nova redaça
o final sera"  considerada aprovada se, contra ela, na
o votarem dois terços
dos Vereadores.

Art. 228. Quando, apo" s a aprovaça
o da redaça
o final e ate"  a expediça
o do auto" grafo, verifica-
se inexatida
o do texto, a Mesa procedera"  a respectiva correça
o, da qual dara"  conhecimento ao
Plena" rio.

§ 1º Na
o havendo impugnaça
o considerar-se-a"  aceita a correça
o e, em caso contra" rio, sera"
reaberta a discussa
o para a decisa
o final do Plena" rio.

§ 2º Aplicar-se-a"  o mesmo crite"rio deste artigo aos projetos aprovados sem emendas, nos
quais, ate"  a elaboraça
o do auto" grafo, verifica-se inexatida
o do texto.

CAPÍTULO IV

DA SANÇÃO

https://sapl.assis.sp.leg.br/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=18021


Art. 229. Aprovado um Projeto de Lei, na forma regimental, e transformado em auto" grafo,
sera"  ele, no prazo de dez dias u" teis, enviado ao Prefeito, para fins de sança
o e promulgaça
o.

§ 1º O presidente da Mesa na
o podera"  se recusar a assinar o auto" grafo, sob pena de sujeiça
o a
processo de destituiça
o.

§ 2º Decorrido o prazo de quinze dias u" teis, contados da data do recebimento do respectivo
auto" grafo, sem a sança
o do Prefeito, considerar-se-a"  tacitamente sancionado o projeto, sendo
obrigato" ria a sua promulgaça
o pelo Presidente da Ca�mara, dentro de quarenta e oito horas e,
se este na
o o fizer, cabera"  ao Vice-Presidente faze� -lo, em igual prazo.

CAPÍTULO V

DO VETO

Art. 230. Se o Prefeito tiver exercido o direito de veto parcial ou total, dentro do prazo de
quinze dias u" teis,  contados da data  do recebimento do respectivo auto" grafo,  por julgar o
projeto  inconstitucional,  ilegal  ou  contra" rio  ao  interesse  pu" blico,  o  Presidente  da  Ca�mara
devera" , dentro de quarenta e oito horas, receber comunicaça
o motivada do aludido ato.

§ 1º O veto parcial somente abrangera"  texto integral de artigo, de para"grafo, de inciso, de item
ou de alí"nea.

§  2º Recebido  o  veto,  pelo  Presidente  da  Ca�mara,  sera"  encaminhado  a2  Comissa
o  de
Constituiça
o e Justiça, que podera"  solicitar audie�ncia de outras Comisso
 es.

§ 3º A Comissa
o de Constituiça
o e Justiça tera"  o prazo de trinta dias para manifestar-se sobre
o veto.

§ 4º Esgotado, sem deliberaça
o o prazo estabelecido no § 3º, o veto sera"  colocado na Ordem
do Dia da Sessa
o Plena" ria imediata, sobrestadas as demais proposiço
 es, ate"  sua votaça
o final.

§ 5º O veto so"  podera"  ser rejeitado pelo voto da maioria absoluta dos membros da Ca�mara, em
votaça
o aberta.

§ 6º Se a lei na
o for promulgada dentro de quarenta e oito horas pelo Prefeito, no caso de
rejeiça
o de veto ao Projeto de Lei, o Presidente da Ca�mara a promulgara" , e, se este na
o o fizer
em igual prazo, cabera"  ao Vice-Presidente da Ca�mara faze� -lo.

§ 7º O prazo previsto no § 3º na
o corre nos perí"odos de recesso da Ca�mara.

CAPÍTULO VI

DA PROMULGAÇÃO E DA PUBLICAÇÃO

Art.  231. Os  Decretos  Legislativos  e  as  Resoluço
 es,  desde  que  aprovados  os  respectivos
projetos, sera
o promulgados e publicados pelo Presidente da Ca�mara.

Art. 232. Sera
o tambe"m promulgadas e publicadas pelo Presidente da Ca�mara:

I - as leis que tenham sido sancionadas tacitamente;

II - as leis cujo veto, total ou parcial, tenha sido rejeitado pela Ca�mara e na
o promulgadas pelo
Prefeito.

Art.  233. Na  promulgaça
o  de  leis,  decretos  legislativos  e  resoluço
 es  pelo  Presidente  da
Ca�mara sera
o utilizadas as seguintes cla"usulas promulgato" rias:

I - leis:

a) com sança
o ta" cita: “O Presidente da Ca�mara Municipal de Assis: Faço saber que a Ca�mara
Municipal aprovou e eu, nos termos do inciso III do art.  35 da Lei Orga�nica do Municí"pio,
promulgo a seguinte lei:”



b) cujo veto total foi rejeitado: “Faço saber que a Ca�mara Municipal manteve e eu promulgo,
nos termos do inciso III do art. 35 da Lei Orga�nica do Municí"pio, a seguinte lei:”

c) cujo veto parcial foi rejeitado: “Faço saber que a Ca�mara Municipal manteve e eu promulgo,
nos termos do inciso III do art. 35 da Lei Orga�nica do Municí"pio, os seguintes dispositivos da
Lei nº..., de................de.......de......”

II - Decretos Legislativos:  “Faço saber que a Ca�mara Municipal  aprovou e eu promulgo o
seguinte Decreto Legislativo:”

III  - Resoluço
 es:  “Faço saber  que a  Ca�mara Municipal  aprovou e  eu  promulgo a  seguinte
Resoluça
o:”

Art. 234. Para a promulgaça
o e a publicaça
o de lei com sança
o ta" cita ou por rejeiça
o de veto
total, utilizar-se-a"  a numeraça
o subsequente a2quela existente no Municí"pio.  (Redaça
o dada
pela Resoluça
o nº 246, de 06 de junho de 2024)

Paragrafo único. Quando se  tratar  de  veto parcial,  a  lei  tera"  o  mesmo nu" mero do texto
anterior a que pertence.

CAPÍTULO VII

DA ELABORAÇÃO LEGISLATIVA ESPECIAL

Seção I

Dos Códigos

Art. 235. Co" digo e"  a reunia
o de disposiço
 es legais sobre a mesma mate"ria, de modo orga�nico e
sistema" tico,  visando  estabelecer  os  princí"pios  gerais  do  sistema  adotado  e  a  prover,
completamente, a mate"ria tratada.

Art. 236. Recebido os projetos de co" digos, depois de apresentados ao Plena" rio, o Presidente
da Ca�mara determinara"  imediata distribuiça
o de co" pias, permanecendo ainda na Secretaria
Administrativa  a2  disposiça
o  dos  Vereadores,  sendo,  apo" s,  encaminhadas  a2  Comissa
o  de
Constituiça
o e Justiça.

§ 1º Durante o prazo de trinta dias, podera
o os Vereadores encaminhar a2  Comisso
 es emendas
a respeito.

§  2º A  Comissa
o  tera"  mais  trinta  dias,  para  exarar  parecer  ao  projeto  e  a2 s  emendas
apresentadas.

§ 3º Decorrido o prazo ou antes desse decurso se a Comissa
o antecipar o seu parecer, entrara"
o processo para a pauta da Ordem do Dia.

Art.  237. O projeto sera"  discutido e votado por capí"tulo, salvo requerimento de destaque,
aprovado pelo Plena" rio.

Art. 238. Na
o se fara"  a tramitaça
o simulta�nea de mais de dois projetos de Co" digo.

Parágrafo único. A Mesa so"  recebera"  para tramitaça
o, na forma desta Seça
o, mate"ria que por
sua complexidade ou abrange�ncia, deva ser promulgada como Co" digo.

Art.  239. Na
o  se aplicara"  o  regime deste Capí"tulo  aos projetos  que cuidem de alteraço
 es
parciais de co" digos.

Seção II

Do Processo Legislativo Orçamentário

Art. 240. Leis de iniciativa privativa do Poder Executivo estabelecera
o: 

I - O Projeto do plano plurianual, para vige�ncia ate"  o final do primeiro exercí"cio financeiro do
mandato do Prefeito subsequente, sera"  encaminhado ao Poder Legislativo ate"  quatro meses
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antes  do  encerramento  do  primeiro  exercí"cio  financeiro  e  devolvido  para  sança
o  ate"  o
encerramento da sessa
o legislativa; (Redaça
o dada pela Resoluça
o nº 232, de 04 de novembro
de 2021)

II - as diretrizes orçamenta" rias; 

III - os orçamentos anuais.

§ 1º  A lei que instituir o plano plurianual estabelecera"  as diretrizes, objetivos e metas da
administraça
o pu" blica municipal para as despesas de capital e outras delas decorrentes e para
as relativas aos programas de duraça
o continuada.

§ 2º A lei de diretrizes orçamenta" rias compreendera"  as metas e prioridades da administraça
o
municipal,  incluindo  as  despesas  de  capital  para  o  exercí"cio  subsequente,  orientara"  a
elaboraça
o da lei orçamenta" ria anual, dispondo sobre as alteraço
 es na legislaça
o tributa" ria.

§ 3º A lei orçamenta" ria anual compreendera" :

I - o orçamento fiscal do Municí"pio, seus fundos, o" rga
os e entidades da administraça
o direta e
indireta, inclusive Fundaço
 es instituí"das e mantidas pelo Poder Pu" blico;

II - o orçamento de investimento das empresas em que o Municí"pio, direta ou indiretamente,
detenha a maioria do capital social com direito a voto;

III - o orçamento da seguridade social.

§ 4º ate"  a entrada em vigor da Lei Complementar a que se refere o inciso I e II do § 9º do art.
165 da Constituiça
o Federal, sera
o obedecidas a2 s seguintes normas:

I - o projeto do plano plurianual, para vige�ncia ate"  o final do primeiro exercí"cio financeiro do
mandato  do  Prefeito  subsequente,  sera"  encaminhado  ate"  o  dia  15  de  maio  do  primeiro
exercí"cio financeiro de cada mandato,  devendo ser devolvido para sança
o ate"  o dia 30 de
junho do mesmo exercí"cio;

II - o Projeto de Lei de diretrizes orçamenta" rias sera"  encaminhado ate"  o dia 30 de abril de
cada exercí"cio financeiro, devendo ser devolvido para sança
o ate"  o dia 30 de junho do mesmo
exercí"cio;

III - O Projeto de Lei orçamenta" ria anual do Municí"pio sera"  encaminhado a2  Ca�mara ate"  o dia
30  de  setembro  de  cada  exercí"cio  financeiro,  devendo  ser  devolvido  para  sança
o  ate"  o
encerramento da Sessa
o Legislativa.

Art.  241. Recebido  e  protocolado  o  Projeto  de  Lei  do  orçamento  anual,  o  Presidente  da
Ca�mara  determinara"  a  sua  publicaça
o  e  divulgaça
o,  inclusive  por  meios  eletro� nicos,  pelo
prazo de vinte e quatro horas.

§ 1º A  tramitaça
o  do  Projeto  de  Lei  do  orçamento  anual  sera"  formalizada  pelo  seguinte
elaboraça
o legislativa:

I – realizada a divulgaça
o de que trata o caput deste artigo, o Projeto de Lei do orçamento
anual,  seus  anexos  e  a  exposiça
o  de  motivos  que  o  acompanha,  sera
o  comunicados  e
disponibilizados  aos  Vereadores,  por  meio  eletro� nico,  na  Sessa
o  Plena" ria  Ordina" ria
subsequente;

II – comunicado, em Sessa
o Plena" ria, o Projeto de Lei do orçamento anual sera"  encaminhado
para  a  Comissa
o  de  Orçamento,  Finanças  e  Contabilidade,  que  adotara"  os  seguintes
procedimentos:

a) definira" , pelo seu Presidente, um dos Vereadores titulares para o exercí"cio da Relatoria;

b) designado o Relator, o mesmo confirmara"  se o Projeto de Lei do orçamento anual possui os
documentos e anexos exigidos em lei, para a sua tramitaça
o; 

https://sapl.assis.sp.leg.br/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=17330
https://sapl.assis.sp.leg.br/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=17330


c) na
o havendo a documentaça
o e os anexos exigidos em lei, a Comissa
o solicitara"  dilige�ncia,
que devera"  seja requerida, ao Prefeito, para a respectiva complementaça
o;

d) confirmados os documentos e anexos necessa" rios para a tramitaça
o da mate"ria, o Relator
propora"  a2  Comissa
o um cronograma de aço
 es para a instruça
o do Projeto de Lei do orçamento
anual,  com a definiça
o  de datas  para  a  realizaça
o  de  audie�ncias  pu" blicas,  recebimento de
propostas pela comunidade e apresentaça
o de emendas parlamentares;

e) aprovado o cronograma, o Presidente da Comissa
o o disponibilizara"  para a Mesa Diretora,
para fins de divulgaça
o, inclusive por meios eletro� nicos, e comunicaça
o aos Vereadores;

f) realizadas  as  audie�ncias  pu" blicas,  a  Comissa
o  aguardara"  quarenta  e  oito  horas  para
recebimento de propostas pela comunidade, que devera
o ser protocoladas na Ca�mara, com a
identificaça
o de seu signata" rio;

g) esgotado  o  prazo  de  recebimento  de  propostas  pela  comunidade,  as  mesmas  sera
o
disponibilizadas aos Vereadores, por meio eletro� nico, para ana" lise e conversa
o em emenda
parlamentar;

h) ale"m  das  emendas  decorrentes  de  propostas  da  comunidade,  podera
o  ser  propostas
emendas parlamentares, inclusive emendas impositivas individuais e emendas de iniciativa
de bancada, observadas as restriço
 es do art. 166 da Constituiça
o Federal, no prazo de setenta
e duas horas, apo" s o te"rmino do prazo previsto na alí"nea “f” deste inciso; (Redaça
o dada pela
Resoluça
o nº 240, de 26 de setembro de 2023)

i) o Relator, em seu voto, examinara"  o conteu" do e a forma do Projeto de Lei e de seus Anexos,
ale"m das emendas parlamentares;

j) na
o sera
o admitidas emendas parlamentares ao Projeto de Lei do orçamento anual apo" s o
iní"cio da votaça
o do parecer na Comissa
o de Orçamento, Finanças e Contabilidade;

l) aprovado o voto do Relator,  com a adere�ncia da maioria dos  membros da Comissa
o,  o
mesmo  converter-se-a"  em parecer,  que  sera"  encaminhado  ao  Presidente  da  Ca�mara  para
publicaça
o e divulgaça
o, inclusive por meios eletro� nicos, pelo prazo de vinte e quatro horas;

III – finalizada a instruça
o na Comissa
o de Orçamento, Finanças e Contabilidade, o Presidente
da Ca�mara, depois de divulgado o parecer, incluira"  a mate"ria para Discussa
o e Votaça
o na
Ordem do Dia de Sessa
o Plena" ria.

§ 2º Aplica-se aos Projetos de Lei do plano plurianual, das diretrizes orçamenta" rias e dos que
o modificam, o rito especial descrito neste artigo.

§ 3º As normas previstas para a tramitaça
o ordina" ria de Projetos de Lei sera
o observadas,
naquilo que esta Seça
o na
o dispuser em contra" rio.

Subseção Única

Das Emendas aos Projetos Orçamentários

Art. 242. As emendas aos Projetos de Lei do plano plurianual, das diretrizes orçamenta" rias e
do orçamento anual observara
o o que dispo
 e o art. 241 deste Regimento Interno, o art. 166 da
Constituiça
o  Federal,  com as  alteraço
 es  produzidas pela Emenda Constitucional  nº  86,  de
2015.

Art.  242-A. Visando  a  distribuiça
o  equitativa  das  emendas  parlamentares  impositivas
individuais  e  das  emendas  de  iniciativa  de  bancada,  observar-se-a" ,  respectivamente,  o
seguinte: (Incluí"do pela Resoluça
o nº 240, de 26 de setembro de 2023)

a)  o  percentual  de  2  %  (dois  por  cento)  da  Receita  Corrente  Lí"quida  sera"  distribuí"do
igualmente  entre  os  Vereadores  para  o  fim de exercerem a  iniciativa  quanto a2 s  emendas
impositivas de iniciativa individual;  (Incluí"do pela Resoluça
o nº 240, de 26 de setembro de
2023)
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b)  o  percentual  de  1  %  (um  por  cento)  da  Receita  Corrente  Lí"quida  sera"  distribuí"do  a2 s
bancadas  proporcionalmente  ao  nu" mero  de  vereadores  que  as  compo
 em  para  fins  das
emendas impositivas de iniciativa das bancadas.  (Incluí"do pela Resoluça
o nº 240, de 26 de
setembro de 2023)

Art.  243. A  mensagem  do  Chefe  do  Executivo,  enviada  a2  Ca�mara,  objetivando  propor
alteraço
 es  aos  projetos  a  que  se  refere  esta  Seça
o,  somente  sera"  recebida  enquanto  na
o
iniciada pela Comissa
o  Permanente de  Orçamento,  Finanças  e  Contabilidade a  votaça
o  da
parte cuja alteraça
o e"  proposta.

Art. 244. A decisa
o da Comissa
o de Orçamento, Finanças e Contabilidade, sobre as emendas,
sera"  definitiva, salvo se um terço dos membros da Ca�mara requerer, ao Presidente, a votaça
o
em Plena" rio, sem discussa
o, de emenda aprovada ou rejeitada pela pro" pria Comissa
o.

§ 1º  Se na
o houver emendas, o projeto sera"  incluí"do na Ordem do Dia da primeira Sessa
o,
sendo vedada a apresentaça
o de emendas em Plena" rio.

§ 2º Em havendo emendas anteriores, o projeto sera"  incluí"do na Ordem do Dia da primeira
Sessa
o, apo" s a publicaça
o do parecer e das emendas.

Art.  245. As  Sesso
 es  nas quais  se  discutem as Leis  Orçamenta" rias  tera
o  a  Ordem do Dia
preferencialmente  reservada  a  essas  mate"rias,  e  o  Expediente  ficara"  reduzido  ha"  trinta
minutos.

§ 1º O Presidente da Ca�mara, de ofí"cio, podera"  prorrogar as Sesso
 es ate"  o final da discussa
o e
votaça
o da mate"ria.

§  2º A  Ca�mara  funcionara" ,  se  necessa" rio,  em  Sesso
 es  Extraordina" rias,  de  modo  que  a
discussa
o e votaça
o do plano plurianual, da lei de diretrizes e do orçamento anual estejam
concluí"dos no prazo a que se referem os §§ 4º e 5º do art. 245 deste Regimento.

§ 3º Se na
o apreciados pela Ca�mara nos prazos legais previstos, os Projetos de Lei a que se
refere  esta  Seça
o,  sera
o  automaticamente  incluí"dos  na  Ordem  do  Dia,  sobrestando-se  a2
deliberaça
o, quanto aos demais assuntos, para que se ultime a votaça
o.

§ 4º Tera
o prefere�ncia na discussa
o o Relator da Comissa
o e os autores das emendas. 

§ 5º  Havendo requerimento de um terço dos membros da Ca�mara para votar as emendas,
estas sera
o votadas, individualmente, antes do projeto. (Redaça
o dada pela Resoluça
o nº 232,
de 04 de novembro de 2021)

Art. 246. Aplicam-se aos Projetos de Lei do plano plurianual, de diretrizes orçamenta" rias e do
orçamento  anual,  no  que  na
o  contrariarem  esta  Seça
o,  as  demais  normas  relativas  ao
Processo Legislativo.

TÍTULO VIII

DA PARTICIPAÇÃO POPULAR

CAPÍTULO I

DA INICIATIVA POPULAR NO PROCESSO LEGISLATIVO

Art. 247. A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentaça
o a2  Ca�mara Municipal de
propostas de emendas a2  Lei Orga�nica Municipal ou Projetos de Lei de interesse especí"fico do
Municí"pio, da cidade ou de bairros, atrave"s de manifestaça
o de, pelo menos, cinco por cento
do eleitorado do Municí"pio, obedecidas a2 s seguintes condiço
 es:

I  - a  assinatura de cada eleitor devera"  ser acompanhada de seu nome completo e legí"vel,
endereço e dados identificadores de seu tí"tulo eleitoral;

II  - as  listas  de  assinaturas  sera
o  organizadas  em  formula" rio  padronizado  pela  Mesa  da
Ca�mara;
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III - sera"  lí"cito a2  entidade da sociedade civil, regularmente constituí"da ha"  mais de um ano,
patrocinar  a  apresentaça
o  de  Projeto  de  Lei  de  iniciativa  popular,  responsabilizando-se,
inclusive, pela coleta das assinaturas;

IV - o projeto sera"  instruí"do com documento ha"bil da Justiça Eleitoral, quanto ao contingente
de eleitores alistados no Municí"pio, aceitando-se, para esse fim, os dados referentes ao ano
anterior, se na
o disponí"veis outros mais recentes;

V  - o  projeto  sera"  protocolado  na  Secretaria  Administrativa,  que  verificara"  se  foram
cumpridas as exige�ncias constitucionais para sua apresentaça
o;

VI - o Projeto de Lei de iniciativa popular tera"  a mesma tramitaça
o dos demais, integrando sua
numeraça
o geral;

VII - nas Comisso
 es ou em Plena" rio, podera"  usar da palavra para discutir o Projeto de Lei, pelo
prazo  de  trinta  minutos,  o  primeiro  signata" rio  ou  quem  este  tiver  indicado,  quando  da
apresentaça
o do projeto;

VIII  - cada  Projeto  de  Lei  devera"  circunscrever-se  a  um  mesmo  assunto,  podendo,  caso
contra" rio,  ser  desdobrado  pela  Comissa
o  de  Constituiça
o  e  Justiça,  em  proposiço
 es
auto� nomas, para tramitaça
o em separado;

IX  - na
o  se  rejeitara" ,  liminarmente,  Projeto  de  Lei  de  iniciativa  popular  por  ví"cios  de
linguagem,  lapsos  ou  imperfeiçoes  de  te"cnica  legislativa,  incumbindo  a2  Comissa
o  de
Constituiça
o e Justiça escoima" -lo dos ví"cios formais para sua regular tramitaça
o;

X  - a  Mesa  designara"  Vereador  para  exercer,  em  relaça
o  ao  Projeto  de  Lei  de  iniciativa
popular, os poderes ou atribuiço
 es conferidos, por este Regimento, ao autor de proposiça
o,
devendo a escolha recair sobre quem tenha sido previamente indicado, com essa finalidade,
pelo primeiro signata" rio do projeto.

CAPÍTULO II

DAS AUDIÊNCIAS PÚBLICAS

Art.  248. As  Comisso
 es  Permanentes  podera
o  realizar,  isoladamente  ou  em  conjunto,
audie�ncias  pu" blicas  com entidades  da  sociedade civil  para  instruir  mate"ria  legislativa  em
tra�mite, bem como para tratar de assuntos de interesse pu" blico relevante, atinentes, a2  sua
a" rea  de  atuaça
o,  mediante  proposta  de  qualquer  membro  ou  a  pedido  da  entidade
interessada. (Redaça
o dada pela Resoluça
o nº 246, de 06 de junho de 2024)

§  1º  A  audie�ncia  pu" blica  podera"  englobar  duas  ou  mais  proposituras  relativas  a2  mesma
mate"ria. (Incluí"do pela Resoluça
o nº 246, de 06 de junho de 2024)

§  2º  Aprovada  a  audie�ncia  pu" blica  pela  maioria  dos  membros  da  Comissa
o,  esta  devera"
encaminhar requerimento ao Presidente da Ca�mara, que devera"  publicar o ato convocato" rio,
do qual constara
o local, data, hora" rio e pauta, em veí"culo oficial de comunicaça
o.  (Incluí"do
pela Resoluça
o nº 246, de 06 de junho de 2024)

§ 3º A realizaça
o da audie�ncia pu" blica devera"  ser amplamente divulgada nos diversos meios
de comunicaça
o, como Internet, ra"dio, televisa
o, jornais locais etc. (Incluí"do pela Resoluça
o nº
246, de 06 de junho de 2024)

Art.  249.  A  Comissa
o  selecionara" ,  para  serem  ouvidas,  as  autoridades,  as  pessoas
interessadas e os especialistas ligados a2 s entidades cuja atividade seja afeta ao tema, cabendo
ao Presidente da Comissa
o expedir os convites. (Redaça
o dada pela Resoluça
o nº 246, de 06
de junho de 2024)

§ 1º A audie�ncia pu" blica sera"  presidida por representante do Poder Legislativo, que iniciara"
os trabalhos com a apresentaça
o da pauta e da Mesa Diretora, a ser composta por Vereadores,
expositores e representantes da sociedade civil. (Redaça
o dada pela Resoluça
o nº 246, de 06
de junho de 2024)
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§ 2º Apo" s a abertura formal da audie�ncia, o Presidente concedera"  o uso da palavra ao autor do
projeto ou convidado para expor a mate"ria, que devera"  limitar-se ao tema ou questa
o em
debate e dispora" , para tanto, de 10 (dez) minutos, prorroga"veis a2  juí"zo do Presidente da Mesa,
na
o podendo ser aparteado. (Redaça
o dada pela Resoluça
o nº 246, de 06 de junho de 2024)

§ 3º Os participantes que desejarem fazer uso da palavra, podera
o se inscrever previamente
por meio do preenchimento de formula" rio disponibilizado no site oficial da Ca�mara Municipal
de Assis ou no pro" prio local da audie�ncia, ate"  10 (dez) minutos antes do hora" rio marcado para
o seu iní"cio. (Redaça
o dada pela Resoluça
o nº 246, de 06 de junho de 2024)

§  4º  Apo" s  a  exposiça
o  da  mate"ria  pelo  autor  ou  convidado,  sera
o  concedidos  5  (cinco)
minutos para o uso da palavra para cada participante inscrito previamente, conforme o § 3º
do art. 249. (Redaça
o dada pela Resoluça
o nº 246, de 06 de junho de 2024)

§  5º  O  pu" blico  em  geral  presente  podera"  formular  perguntas  por  escrito  ao  Presidente,
entregues a servidor ou Vereador presente ate"  o iní"cio do uso da palavra pelos participantes e
admitidas por Vereador que compo
 e a Mesa. (Redaça
o dada pela Resoluça
o nº 246, de 06 de
junho de 2024)

§ 6º Os Vereadores inscritos para interpelar o expositor podera
o faze�-lo estritamente sobre o
assunto da exposiça
o, pelo prazo de 5 (cinco) minutos, tendo o interpelado igual tempo para
responder, facultadas a re"plica e a tre"plica, pelo mesmo prazo. (Redaça
o dada pela Resoluça
o
nº 246, de 06 de junho de 2024)

§ 7º  Caso  o  expositor  ou participantes  se  desviem do assunto,  ou  perturbe a  ordem dos
trabalhos, o Presidente da Mesa podera"  adverti-lo, cessar-lhe a palavra ou determinar a sua
retirada do recinto. (Incluí"do pela Resoluça
o nº 246, de 06 de junho de 2024)

§ 8º  A parte  convidada podera"  valer-se  de  assessores credenciados,  se  para tal  fim tiver
obtido consentimento do Presidente da Mesa. (Incluí"do pela Resoluça
o nº 246, de 06 de junho
de 2024)

§ 9º EA  vedado a2  parte convidada interpelar qualquer dos presentes. (Incluí"do pela Resoluça
o
nº 246, de 06 de junho de 2024)

Art. 250. (Revogado pela Resoluça
o nº 246, de 06 de junho de 2024)

Art. 251. A realizaça
o de audie�ncias pu" blicas, solicitadas pela sociedade civil dependera"  de:

I - requerimento subscrito por um de"cimo por cento de eleitores do Municí"pio;

II -  requerimento de entidades legalmente constituí"das e em funcionamento ha" , pelo menos,
um ano, sobre assunto de interesse pu" blico.  (Redaça
o dada pela Resoluça
o nº 246, de 06 de
junho de 2024)

§ 1º O requerimento de eleitores devera"  contar o nome legí"vel, o nu" mero do tí"tulo, zona e
seça
o eleitoral e a assinatura ou impressa
o digital, se analfabeto.

§  2º As  entidades  legalmente  constituí"das  devera
o  instruir  o  requerimento  com  a  co" pia
autenticada  de  seus  estatutos  sociais,  registrado  em  carto" rio  ou  do  Cadastro  Geral  de
Contribuintes (CGC), bem como co" pia da ata da reunia
o ou assembleia que decidiu solicitar a
audie�ncia.

CAPÍTULO III

DAS PETIÇÕES, RECLAMAÇÕES E REPRESENTAÇÕES

Art. 252. As petiço
 es, reclamaço
 es e representaço
 es de qualquer muní"cipe ou de entidade
local, regularmente constituí"da a mais de um ano, contra ato ou omissa
o das autoridades e
entidades pu" blicas, ou imputadas a membros da Ca�mara, sera
o recebidas e examinadas pelas
Comisso
 es ou pela Mesa, respectivamente desde que:

I - encaminhadas por escrito, vedado o anonimato do autor ou autores;
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II - o assunto envolva mate"ria de compete�ncia da Ca�mara.

Parágrafo único. A Comissa
o a que for distribuí"do o processo, exaurida a fase a de instruça
o,
apresentara"  relato" rio circunstanciado na conformidade do art. 109 deste Regimento, no que
couber, do qual se dara"  cie�ncia aos interessados.

CAPÍTULO IV

DA TRIBUNA LIVRE

Art.  253. A  tribuna da Ca�mara podera"  ser  utilizada por  qualquer cidada
o,  observados os
requisitos e condiço
 es estabelecidos nas seguintes disposiço
 es:

I  - O uso da Tribuna por pessoas na
o  integrantes da Ca�mara ocorrera"  apo" s  o  te"rmino da
ordem do dia, antes das explicaço
 es pessoais pelos vereadores, mediante inscriça
o pre"via, nos
termos deste regimento interno;

II - a inscriça
o sera"  feita mediante requerimento subscrito pelo cidada
o que pretende usar a
tribuna livre e protocolado na Secretaria da Ca�mara com antecede�ncia de, pelo menos, 10
(dez) dias, devendo constar: (Redaça
o dada pela Resoluça
o nº 246, de 06 de junho de 2024)

a) comprovante de domicí"lio eleitoral no Municí"pio; (Redaça
o dada pela Resoluça
o nº 246, de
06 de junho de 2024)

b) indicaça
o expressa da mate"ria a ser exposta, de interesse do Municí"pio; (Redaça
o dada pela
Resoluça
o nº 246, de 06 de junho de 2024)

c) casos na
o previstos neste regimento com relaça
o ao uso da Tribuna Livre sera
o deliberados
pelo Presidente. (Redaça
o dada pela Resoluça
o nº 246, de 06 de junho de 2024)

III - os inscritos sera
o notificados por corresponde�ncia ou por meio eletro� nico, constando a
data designada para o uso da tribuna, por deliberaça
o do Presidente, de acordo com a ordem
cronolo" gica de inscriça
o;

IV - o Presidente da Ca�mara podera"  indeferir o uso da Tribuna, quando:

a) a mate"ria na
o disser respeito, direta ou indiretamente, ao Municí"pio;

b) a mate"ria versar sobre questo
 es exclusivamente pessoais;

V - a decisa
o do Presidente sera"  irrecorrí"vel;

VI  - o  1º  Secreta" rio  procedera"  a  chamada  das  pessoas  inscritas  para  falar  na  data  pre"-
estabelecida, de acordo com a ordem de inscriça
o;

VII - ficara"  sem efeito a inscriça
o, no caso da ause�ncia da pessoa chamada, que na
o podera"
ocupar a Tribuna, a na
o ser mediante nova inscriça
o;

VIII - a pessoa que ocupar a Tribuna podera"  usar da palavra pelo tempo de dez minutos, findo
o qual sera"  alertada pelo Presidente, que podera"  conceder mais cinco minutos para conclusa
o
de seu raciocí"nio;

IX - o orador respondera"  pelos conceitos que emitir, mas devera"  usar a palavra em termos
compatí"veis com a dignidade da Ca�mara, obedecendo a2 s restriço
 es impostas pelo Presidente;

X - o  presidente podera"  cassar imediatamente a palavra do orador que se expressar com
linguagem  impro" pria,  cometendo  abuso  ou  desrespeito  a2  Ca�mara  ou  a2 s  autoridades
constituí"das ou se desviar do tema indicado quando de sua inscriça
o;

XI - na
o sera"  exigida vestimenta especial para o uso da Tribuna Livre, mas na
o sera"  dada a
palavra, sendo cancelada a respectiva inscriça
o, ao inscrito que comparecer a2  Sessa
o Plena" ria
em trajes incompatí"veis com a dignidade e o decoro do Poder Legislativo, assim entendida
roupagem  excessivamente  curta,  vedado  o  uso  de  bermudas  e  camisetas  desprovidas  de
mangas  e  demais  peças  que  exponham  ou  insinuem as  partes  pudendas,  que  contenham
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mensagens,  sinais  ou  sí"mbolos  ofensivos  ou  depreciativos  a  qualquer  pessoa,  etnia,  raça,
religia
o ou credo, corrente polí"tica ou opça
o sexual dos indiví"duos, ou que contemple apologia
ao crime, a pra" ticas ilí"citas ou moralmente reprova"veis.

XII  - cada partido ou bloco podera"  indicar  um vereador para  formular  as  perguntas  que
entender  pertinentes sobre o  tema exposto,  com prazo ma"ximo de tre�s  minutos para sua
explanaça
o, com igual tempo para resposta pelo orador ocupante da Tribuna Livre; (Redaça
o
dada pela Resoluça
o nº 248, de 27 de agosto de 2024)

XIII - quando houver pessoa inscrita para o uso da palavra, cabera"  ao Presidente da Ca�mara
encaminhar  a  todos  os  Vereadores,  conjuntamente  com  a  pauta  da  Sessa
o  Ordina" ria,
comunicado constando o nome do cidada
o e o assunto que sera"  abordado;

XIV - o orador so"  podera"  fazer uso da Tribuna uma vez por semestre, salvo se, por motivo de
interesse  pu" blico  manifesto,  o  Plena" rio  deliberar  pela  autorizaça
o  de  nova  inscriça
o  em
menor intervalo.

TÍTULO IX

DO JULGAMENTO DAS CONTAS DE GOVERNO DO PREFEITO

CAPÍTULO ÚNICO

DO PROCEDIMENTO DO JULGAMENTO

Art. 254. Recebido e protocolado o parecer pre"vio do Tribunal de Contas do Estado, sobre as
contas de governo que o Prefeito deve anualmente prestar, a Ca�mara Municipal procedera"  ao
julgamento, observado o rito especial que segue:

I  – o  presidente da Ca�mara Municipal  determinara"  a  divulgaça
o  da conclusa
o  do parecer
pre"vio do Tribunal de Contas do Estado, pelo prazo de vinte e quatro horas, inclusive por
meios eletro� nicos, e providenciara"  a sua inclusa
o no Expediente da primeira Sessa
o Plena" ria
subsequente;

II  – apo" s  constar  do Expediente,  o  parecer  pre"vio  do Tribunal  de  Contas  do Estado sera"
encaminhado  para  a  Comissa
o  de  Orçamento,  Finanças  e  Contabilidade,  para  a  devida
instruça
o;

III – a Comissa
o solicitara"  ao Presidente da Ca�mara Municipal que providencie a notificaça
o
do ordenador de despesas que esta"  sendo julgado para apresentar defesa escrita no prazo de
trinta dias;

IV  – a  Comissa
o  disponibilizara"  as  contas  de  governo  do  exercí"cio  em  julgamento  para
consulta pu" blica, pelo prazo de sessenta dias, para que qualquer contribuinte possa examina" -
las e apresentar impugnaça
o questionando a respectiva legitimidade;

V – recebida a defesa ou encerrado o prazo, sem o exercí"cio do direito de defesa, e esgotado o
prazo da consulta pu" blica, a Comissa
o designara"  Relator, dentre seus membros titulares, para
a elaboraça
o de voto, no prazo de vinte dias, que podera"  concluir:

a) pela concorda�ncia com o parecer pre"vio do Tribunal de Contas do Estado;

b) pela discorda�ncia do parecer pre"vio do Tribunal de Contas do Estado;

VI  – aprovado  o  voto  na  Comissa
o,  pela  maioria  de  seus  membros,  o  mesmo  se  tornara"
parecer e,  apo" s  a  sua divulgaça
o,  pelo prazo de vinte e quatro horas,  inclusive por meios
eletro� nicos, o processo sera"  encaminhado, pelo Presidente da Ca�mara, para a Ordem do Dia da
Sessa
o Plena" ria subsequente para julgamento;

VII – o Presidente da Ca�mara Municipal notificara"  o ordenador de despesa em julgamento
para, por seu advogado constituí"do, realizar, em Sessa
o Plena" ria, defesa oral pelo prazo de
quinze minutos;
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VIII – durante a defesa oral na
o sera"  admita qualquer interrupça
o ou aparte;

IX – concluí"da a defesa oral, cada Vereador dispora"  de tre�s minutos para se manifestar sobre o
julgamento, sem interrupço
 es ou apartes;

X – encerrada a manifestaça
o dos Vereadores, o Presidente procedera"  ao processo de votaça
o,
que sera"  nominal;

XI  – o  parecer  pre"vio  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado  somente  deixara"  de  prevalecer
mediante voto contra" rio de dois terços dos membros da Ca�mara;

XII  – o  resultado  do  julgamento  das  contas,  com  o  respectivo  decreto  legislativo,  sera"
encaminhado ao Tribunal de Contas do Estado.

§ 1º O voto do Relator, referido no inciso V do caput deste artigo, devera" , em anexo, conter
Projeto de Decreto Legislativo com o registro do resultado concluí"do em seu voto.

§ 2º  A Comissa
o de Constituiça
o e Justiça, quando do parecer de Redaça
o Final, corrigira"  o
texto do decreto legislativo, se o resultado da votaça
o em Plena" rio contrariar o parecer da
Comissa
o de Orçamento, Finanças e Contabilidade.

§ 3º As normas previstas para a tramitaça
o ordina" ria de Projetos de Lei sera
o observadas,
naquilo que este Capí"tulo na
o dispuser em contra" rio.

TÍTULO X

DA SECRETARIA ADMINISTRATIVA

CAPÍTULO I

DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

Art.  255. Os  serviços  administrativos  da  Ca�mara  far-se-a
o  atrave"s  de  sua  Secretaria
Administrativa, regulamentando-se atrave"s de Ato do Presidente.

Art.  256. Todos  os  serviços  da  Ca�mara  que  integram  a  Secretaria  Administrativa  sera
o
criados, modificados ou extintos atrave"s de Resoluça
o.

§ 1ºA criaça
o, transformaça
o ou extinça
o dos cargos, empregos e funço
 es de seus serviços,
sera
o  feitos  atrave"s  de  Resoluça
o  de  iniciativa  da  Mesa,  observados  os  para�metros
estabelecidos na Lei de Diretrizes Orçamenta" rias.

§  2º A  nomeaça
o,  exoneraça
o,  promoça
o,  comissionamento,  licenças,  colocaça
o  em
disponibilidade,  demissa
o,  puniça
o dos servidores da Ca�mara,  sera
o veiculados atrave"s  de
Portarias, em conformidade com a legislaça
o vigente.

Art.  257. A  Secretaria  Administrativa,  mediante  autorizaça
o  expressa  do  Presidente,
fornecera"  a qualquer pessoa, para defesa de direitos ou esclarecimento de situaço
 es, no prazo
de  dez  dias,  certida
o  de  atos,  contratos  e  deciso
 es,  sob  pena  de  responsabilidade  da
autoridade ou servidor que negar ou retardar a sua expediça
o.

Art. 258. Os Vereadores podera
o interpelar a Preside�ncia, mediante requerimento, sobre os
serviços da Secretaria Administrativa ou sobre a situaça
o do respectivo pessoal, bem como,
apresentar  sugesto
 es  para  melhor  andamento  dos  serviços,  atrave"s  de  indicaça
o
fundamentada.

CAPÍTULO II

DOS LIVROS DESTINADOS AOS SERVIÇOS

Art. 259. Secretaria Administrativa tera"  os livros e fichas necessa" rios aos seus serviços, e, em
especial, os de:

I - termos de compromisso e posse do Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores;



II - declaraça
o de bens dos agentes polí"ticos;

III - atas das Sesso
 es da Ca�mara;

IV  - registro  de  Leis,  Decretos  Legislativos,  Resoluço
 es,  Atos  da  Mesa  e  da  Preside�ncia  e
Portarias;

V - protocolo, registro e í"ndice de pape" is, livros e processos arquivados;

VI - licitaço
 es e contratos em geral;

VII - contabilidade e finanças;

VIII - cadastramento dos bens mo" veis;

IX - inscriça
o de oradores para uso da Tribuna Livre.

§ 1º Os livros sera
o abertos, rubricados e encerrados pelo Diretor da Ca�mara.

§ 2º Os livros adotados pelos serviços da Secretaria Administrativa podera
o ser substituí"dos
por  fichas,  em  sistema  meca�nico,  magne"tico  ou  de  informatizaça
o,  desde  que
convenientemente autenticados.

TÍTULO XI

DOS VEREADORES

CAPÍTULO I

DA POSSE

Art. 260. Os Vereadores sa
o agentes polí"ticos investidos no mandato legislativo municipal,
para uma legislatura, pelo sistema partida" rio e de representaça
o proporcional, por voto direto
e secreto.

Art. 261. Os Vereadores, qualquer que seja seu nu" mero, tomara
o posse no dia 1º de janeiro
do primeiro ano de cada legislatura, em Sessa
o Solene presidida pelo Vereador mais votado
entre os presentes e prestara
o o compromisso de bem cumprir o mandato e de respeitar a
Constituiça
o e a legislaça
o vigente, nos termos do Tí"tulo I, Capí"tulo II deste Regimento.

§ 1º No ato da posse os Vereadores devera
o desincompatibilizar-se e, na mesma ocasia
o, bem
como ao te"rmino do mandato, devera
o fazer declaraça
o pu" blica de seus bens, a ser transcrita
em livro pro" prio, constando da ata o seu resumo.

§ 2º A declaraça
o de bens de que trata o § 1º devera"  ser atualizada anualmente.

§ 3º O Vereador que na
o tomar posse na Sessa
o prevista neste artigo devera"  faze-lo no prazo
de  quinze  dias,  ressalvados  os  casos  de  motivo  justo,  aceito  pela  maioria  absoluta  dos
membros da Ca�mara.

§4º O Vereador, no caso do § 3º, bem como os suplentes posteriormente convocados, sera
o
empossados perante o Presidente, apresentando o respectivo diploma, a declaraça
o de bens e
prestando o compromisso regimental no decorrer da Sessa
o Ordina" ria ou Extraordina" ria.

§ 5º  Os suplentes, quando convocados, devera
o tomar posse dentro do prazo de dez dias,
salvo motivo justo aceito pela maioria absoluta dos Vereadores, observado quanto ao mais o
previsto no Art. 7º, inciso III.  (Redaça
o dada pela Resoluça
o nº 232, de 04 de novembro de
2021)

§ 6º Tendo prestado compromisso uma vez, fica o Suplente de Vereador dispensado de novo
compromisso em convocaço
 es subsequentes, procedendo-se da mesma forma com relaça
o a2
declaraça
o  pu" blica  de  bens,  sendo,  contudo,  sempre  exigida  a  comprovaça
o  de
desincompatibilizaça
o;
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§ 7º  Verificada a existe�ncia de vaga ou licença de Vereador, o Presidente na
o podera"  negar
posse ao Suplente que cumprir as exige�ncias do dos incisos I e II do art. 6º deste Regimento,
apresentar o diploma e comprovar sua identidade, sob nenhuma alegaça
o, salvo a existe�ncia
de fato comprovado de extinça
o de mandato.

CAPÍTULO II

DAS ATRIBUIÇÕES DO VEREADOR

Art. 262. Compete ao Vereador, entre outras atribuiço
 es:

I - participar de todas as discusso
 es e deliberaço
 es do Plena" rio;

II - votar na eleiça
o e destituiça
o da Mesa e das Comisso
 es Permanentes;

III - apresentar proposiço
 es que visem ao interesse coletivo;

IV - concorrer aos cargos da Mesa e das Comisso
 es Permanentes;

V - participar das Comisso
 es Tempora" rias;

VI - usar da palavra nos casos previstos neste Regimento;

VII - conceder audie�ncias pu" blicas na Ca�mara, dentro do hora" rio de seu funcionamento.

Seção I

Do Uso da Palavra

Art. 263. Durante as Sesso
 es, o Vereador somente podera"  usar da palavra para:

I - versar assunto de sua livre escolha no perí"odo destinado ao Expediente;

II - na fase destinada a2  Explicaça
o Pessoal;

III - discutir mate"ria em debate;

IV - apartear;

V - declarar voto;

VI - apresentar ou reiterar requerimento; 

VII - levantar questa
o de ordem.

Art. 264. O uso da palavra sera"  regulado pelas seguintes normas:

I - qualquer Vereador, com exceça
o do Presidente no exercí"cio da Preside�ncia, falara"  de pe""  e
somente quando enfermo podera"  obter permissa
o para falar sentado;

II  - o  orador  devera"  falar  da  Tribuna,  exceto  nos  casos  em  que  o  Presidente  permita  o
contra" rio;

III - a nenhum Vereador sera"  permitido falar sem pedir a palavra e sem que o Presidente a
conceda;

IV - com exceça
o do aparte, nenhum Vereador podera"  interromper o orador que estiver na
Tribuna, assim considerado o Vereador ao qual o Presidente ja"  tenha concedido a palavra;

V  - o  Vereador  que  pretender  falar,  sem  que  lhe  tenha  sido  concedida  a  palavra,  ou
permanecer na Tribuna, ale"m do tempo que lhe tenha sido concedido, sera"  advertido pelo
Presidente que o convidara"  a sentar-se;

VI - se, apesar da adverte�ncia e do convite, o Vereador insistir em falar, o Presidente dara"  seu
discurso por terminado;

VII - persistindo a insiste�ncia do Vereador em falar e em perturbar a ordem ou o andamento
regimental da Sessa
o, o Presidente convida-lo-a"  a retirar-se do recinto;



VIII - qualquer Vereador, ao falar, dirigira"  a palavra ao Presidente ou aos demais Vereadores e
so"  podera"  falar voltado para a Mesa, salvo quando responder a aparte;

IX -  referindo-se,  em discurso,  a  outro Vereador,  o  orador devera"  proceder  seu nome do
tratamento “Senhor” ou “Vereador”;

X -  dirigindo-se a qualquer de seus pares, o Vereador dar-lhe-a"  o tratamento “Excele�ncia”,
“Nobre colega” ou “Nobre Vereador”;

XI -  nenhum  Vereador  podera"  referir-se  a  seus  pares  e,  de  modo  geral,  a  qualquer
representante do Poder Pu" blico, de forma descorte�s ou injuriosa.

Seção II

Do Tempo de Uso da Palavra

Art. 265. O tempo de que dispo
 e o Vereador para uso da palavra e"  assim fixado:

I - dez minutos:

a) discussa
o de vetos;

b) discussa
o de projetos;

c) discussa
o de parecer da Comissa
o Processantes no processo de destituiça
o de membro da
Mesa pelo relator e pelo denunciado;

II - dez minutos:

a) discussa
o de redaça
o final;

b) discussa
o  de  pareceres,  ressalvado o  prazo assegurado ao denunciado e  ao relator  no
processo de destituiça
o de Membro da Mesa;

c) uso da Tribuna para versar tema livre;

III - dez minutos:

a) Explicaça
o Pessoal;

b) exposiça
o de assuntos relevantes pelos Lí"deres de bancadas, nos termos do inciso III do art.
57 deste Regimento.

IV - cinco minutos:

a) apresentaça
o de requerimento de retificaça
o da Ata;

b) apresentaça
o de requerimento de invalidaça
o da Ata, quando da sua impugnaça
o;

c) encaminhamento de votaça
o;

d) questa
o de ordem;

e) discussa
o de requerimentos;

f) discussa
o de moço
 es;

g) discussa
o de indicaço
 es, quando sujeitas a2  deliberaça
o;

V - um minuto: (Redaça
o dada pela Resoluça
o nº 236, de 13 de dezembro de 2022)

a) apartes; (Incluí"do pela Resoluça
o nº 236, de 13 de dezembro de 2022)

b) declaraça
o de voto; (Incluí"do pela Resoluça
o nº 236, de 13 de dezembro de 2022)

c) questa
o de ordem. (Incluí"do pela Resoluça
o nº 236, de 13 de dezembro de 2022)
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Parágrafo único. O tempo de que dispo
 e o Vereador sera"  controlado pelo 2º Secreta" rio, para
conhecimento  do  Presidente,  e  se  houver  interrupça
o  de  seu  discurso,  exceto  por  aparte
concedido, o prazo respectivo na
o sera"  computado no termo que lhe cabe.

Seção III

Da Questão de Ordem

Art. 266. Questa
o de Ordem e"  toda manifestaça
o do Vereador em Plena" rio, feita em qualquer
fase da Sessa
o, para reclamar contra o na
o-cumprimento de formalidade regimental ou para
suscitar du" vidas quanto a2  interpretaça
o do Regimento.

§ 1º O  Vereador devera"  pedir  a  palavra  “pela  ordem” e  formular  a  questa
o  com clareza,
indicando as disposiço
 es regimentais que pretende sejam elucidadas ou aplicadas.

§ 2º Cabe ao Presidente da Ca�mara resolver, soberanamente, a questa
o de ordem ou submete� -
la ao Plena" rio, quando omisso o Regimento.

§ 3º Cabe ao Vereador recurso da decisa
o do Presidente, que sera"  encaminhado a2  Comissa
o de
Constituiça
o e Justiça, cujo parecer, em forma de Projeto de Resoluça
o, sera"  submetido ao
Plena" rio, nos termos deste Regimento.

CAPÍTULO III

DOS DEVERES DO VEREADOR

Art. 267. Sa
o deveres do Vereador, ale"m de outros previstos na legislaça
o vigente:

I - respeitar, defender e cumprir as Constituiço
 es Federal e Estadual, a Lei Orga�nica Municipal
e demais leis;

II - agir com respeito ao Executivo e ao Legislativo, colaborando para o bom desempenho de
cada um desses Poderes;

III - usar de suas prerrogativas exclusivamente para atender ao interesse pu" blico;

IV - obedecer a2 s normas regimentais;

V - residir no Municí"pio, salvo quando o Distrito em que resida for emancipado durante o
exercí"cio do mandato;

VI - representar a comunidade, comparecendo convenientemente trajado, a2  hora regimental,
nos dias designados, para abertura das Sesso
 es, nelas permanecendo ate"  o seu te"rmino;

VII  - participar  dos  trabalhos  do  Plena" rio  e  comparecer  a2 s  reunio
 es  das  Comisso
 es
Permanentes  ou  Tempora" rias  das  quais  seja  integrante,  prestando  informaço
 es,  emitindo
pareceres  nos  processos  que lhe  forem distribuí"dos,  sempre com observa�ncia  dos  prazos
regimentais;

VIII  - votar  as  proposiço
 es  submetidas  a2  deliberaça
o  da  Ca�mara,  salvo  quando  tiver,  ele
pro" prio  ou  parente  afim  ou  consanguí"neo  ate"  terceiro  grau,  interesse  manifesto  na
deliberaça
o, sob pena de nulidade da votaça
o quando seu voto for decisivo;

IX - desempenhar os encargos que lhe forem atribuí"dos, salvo motivo justo alegado perante a
Preside�ncia ou a2  Mesa, conforme o caso;

X - propor a2  Ca�mara todas as medidas que julgar convenientes aos interesses do Municí"pio e a2
segurança e bem-estar da comunidade, bem como impugnar as que lhe pareçam contra" rias ao
interesse pu" blico;

XI - comunicar ao Presidente suas faltas ou ause�ncias, quando tiver motivo justo para deixar
de comparecer as Sesso
 es Plena" rias ou a2 s reunio
 es das Comisso
 es;

XII - observar o disposto no art. 289 deste Regimento;



XIII - desincompatibilizar-se e fazer declaraça
o pu" blica de bens, no ato da posse e ao te"rmino
do mandato.

Art. 268. A Preside�ncia da Ca�mara compete zelar pelo cumprimento dos deveres, bem como
tomar as provide�ncias necessa" rias a2  defesa dos direitos dos Vereadores, quando no exercí"cio
do mandato.

Art. 269. Se qualquer Vereador cometer, dentro do recinto da Ca�mara, excesso que deva ser
reprimido, o Presidente conhecera"  do fato e o encaminhara"  a2  Comissa
o de EA tica e Decoro
Parlamentar.

Art.  270. Para  manter  a  ordem no  recinto,  o  Presidente  podera"  solicitar  a  força  policial
necessa" ria.

CAPÍTULO IV

DAS PROIBIÇÕES E INCOMPATIBILIDADES

Art. 271. O Vereador na
o podera" :

I - desde a expediça
o do diploma:

a) firmar  ou  manter  contrato  com  pessoa  jurí"dica  de  direito  pu" blico,  empresa  pu" blica,
sociedade de economia mista, empresa concessiona" ria ou permissiona" ria de serviço pu" blico
municipal, salvo quando o contrato obedecer a2 s cla"usulas uniformes;

b) aceitar  ou  exercer  cargo,  funça
o  ou  emprego  remunerado,  inclusive  os  de  que  seja
demissí"vel ad nutum, nas entidades constantes da alí"nea anterior;

II - desde a posse:

a) ser proprieta" rio, controlador ou diretor de empresa que goze de favores decorrentes de
contrato com pessoa jurí"dica de direito pu" blico, ou nela exercer funça
o remunerada; 

b) ocupar cargo ou funça
o de que seja demissí"vel ad nutum nas entidades referidas no inciso I,
"a";

c) patrocinar causa em que seja interessada qualquer das entidades a que se refere o inciso I,
"a";

d) ser titular de mais de um cargo ou mandato pu" blico eleito.

§ 1º Ao Vereador que, na data da posse, seja servidor pu" blico federal, estadual ou  municipal
aplicam-se as seguintes normas:

I - havendo compatibilidade de hora" rios:

a) exercera"  o cargo, emprego ou funça
o juntamente com o mandato;

b) percebera" , cumulativamente, os vencimentos do cargo, emprego ou funça
o, com o subsí"dio
do mandato;

II - na
o havendo compatibilidade de hora" rios:

a) sera"  afastado do cargo, emprego ou funça
o, sendo-lhe facultado optar pelo seu subsí"dio; 

b) seu tempo de serviço sera"  contado para todos os efeitos legais, exceto para a promoça
o por
merecimento;

c) para efeito de beneficio previdencia" rio os valores sera
o determinados como se no cargo
estivesse.

§ 2º Havera"  incompatibilidade de hora" rios, ainda que o hora" rio normal e regular de trabalho
do servidor na repartiça
o, coincida apenas em parte com o da vereança, nos dias de Sessa
o da
Ca�mara Municipal.



CAPÍTULO V

DOS DIREITOS DO VEREADOR

Art. 272. Sa
o direitos do Vereador, ale"m de outros previstos na legislaça
o vigente:

I  - inviolabilidade  por  suas  opinio
 es,  palavras  e  votos,  no  exercí"cio  do  mandato  e  na
circunscriça
o do Municí"pio;

II - subsí"dio mensal condigno;

III - licenças, nos termos do que dispo
 e o art. 17 da Lei Orga�nica do Municí"pio de Assis.

Seção I

Do Subsídio

Subseção Única

Do Subsídio dos Vereadores

Art.  273. Os  Vereadores  fara
o  jus  ao subsí"dio  mensal  condigno,  fixado por  Resoluça
o  de
iniciativa da Ca�mara Municipal,  observado o que dispo
 em os arts.  29,  VI,  alí"nea “c”;  29-A,
inciso I; 39, § 4º, da Constituiça
o Federal.

Art. 274. Cabera"  a2  Ca�mara Municipal propor Projeto de Resoluça
o, fixando, de uma para outra
legislatura, o subsí"dio dos Vereadores.

§ 1º O Projeto de Resoluça
o mencionado no caput deste artigo, devera"  ser fixado em cada
legislatura  para  a  subsequente,  observados  os  crite"rios  estabelecidos  na  Lei  Orga�nica  do
Municí"pio.

§ 2º  O subsí"dio dos Vereadores sera"  revisado anualmente,  por Resoluça
o,  de iniciativa da
Ca�mara Municipal, sempre na mesma data e sem distinça
o de í"ndice, conforme preve�  o inciso
X do art. 37 da Constituiça
o Federal.

§ 3º Durante a legislatura, com exceça
o da recepça
o do í"ndice previsto no § 2º deste artigo, o
valor do subsí"dio do Vereador na
o podera"  ser alterado.

Art.  275. O  subsí"dio  dos  Vereadores  na
o  podera"  ser  superior  ao  valor  percebido  como
subsí"dio, pelo Prefeito, que, por sua vez, na
o podera"  exceder o subsí"dio mensal, em espe"cie,
dos Ministros do Supremo Tribunal Federal.

Art. 276.  O vereador que deixar de comparecer a2 s sesso
 es ordina" rias sofrera"  desconto no
subsí"dio em valor proporcional ao nu" mero de sesso
 es ordina" rias realizadas no me�s. (Redaça
o
dada pela Resoluça
o nº 246, de 06 de junho de 2024)

Parágrafo único.  O desconto tratado no caput incidira" , ainda, nas ause�ncias a2 s reunio
 es da
Comissa
o Permanente de que for membro o vereador, na raza
o de 30% (trinta por cento) do
valor  a  ser  descontado  por  faltas  a2 s  sesso
 es  ordina" rias  no  me�s  respectivo  e
independentemente da presença nessas.  (Incluí"do pela Resoluça
o nº 246, de 06 de junho de
2024)

Seção II

Das Faltas e Licenças

Art. 277. Sera"  atribuí"da falta ao Vereador que na
o comparecer a2 s Sesso
 es Plena" rias ou a2 s
reunio
 es das Comisso
 es Permanentes, salvo motivo justo aceito pela Ca�mara.

§ 1º Para efeito de justificaça
o das faltas, consideram-se motivos justos: 

I – doença;

II – casamento, por 5 (cinco) dias consecutivos; (Redaça
o dada pela Resoluça
o nº 246, de 06
de junho de 2024)
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III  –  luto,  por  5  (cinco)  dias  consecutivos,  pelo  falecimento  do  co� njuge,  companheiro,
ascendente,  descendente,  irma
o,  tio  ou  pessoa  que,  comprovadamente,  viva  sob  sua
depende�ncia econo� mica; (Redaça
o dada pela Resoluça
o nº 246, de 06 de junho de 2024)

IV – atendimento a2  intimaça
o da Justiça; (Redaça
o dada pela Resoluça
o nº 246, de 06 de junho
de 2024)

V – atendimento a atividades de interesse do Legislativo. (Incluí"do pela Resoluça
o nº 246, de
06 de junho de 2024)

§ 2º  A justificaça
o  das  faltas  far-se-a"  por  ofí"cio  fundamentado  ao  Presidente  da  Ca�mara.
(Redaça
o dada pela Resoluça
o nº 246, de 06 de junho de 2024)

§ 3º O inciso V sera"  aplicado somente a2 s reunio
 es das Comisso
 es Permanentes. (Redaça
o dada
pela Resoluça
o nº 246, de 06 de junho de 2024)

Art. 278. O Vereador podera"  licenciar-se, somente:

I - para desempenhar missa
o tempora" ria de cara" ter cultural ou de interesse do Municí"pio;

II - por motivo de sau" de devidamente comprovado por atestado me"dico; 

III - para tratar de interesses particulares, por prazo determinado, nunca inferior a trinta dias,
na
o podendo reassumir o exercí"cio do mandato antes do te"rmino da licença e desde que o
afastamento na
o ultrapasse cento e vinte dias por Sessa
o Legislativa; 

IV - por tempo indeterminado, para ocupar a funça
o de Secreta" rio Municipal;

V - por licença gestante ou licença adoça
o.

§ 1º As licenças previstas nos incisos II, IV e V, independem de requerimento e deliberaça
o do
Plena" rio.

§ 2º Para fins de remuneraça
o, considerar-se-a"  como se em exercí"cio estivesse, o Vereador
licenciado nos termos dos incisos I, II e V, desde que devidamente comprovada a presença no
evento que motivou a licença.  (Redaça
o dada pela Resoluça
o nº 246, de 06 de junho de 2024)

§ 3º O Vereador investido no cargo de Secreta" rio Municipal considerar-se-a"  automaticamente
licenciado, podendo optar pelo seu subsí"dio.

§ 4º O Suplente de Vereador,  para licenciar-se,  deve ter assumido e estar no exercí"cio do
mandato. 

§ 5º No caso do inciso II, a licença sera"  por prazo determinado, prescrito por me"dico.

§  6º  Encontrando-se  o  Vereador  impossibilitado,  fí"sica  ou  mentalmente,  de  subscrever
comunicaça
o de licença para tratamento de sau" de, cabera"  ao Presidente da Ca�mara declara" -lo
licenciado mediante comunicaça
o com atestado me"dico.  (Incluí"do pela Resoluça
o nº 246, de
06 de junho de 2024)

Art.  279. Os requerimentos de licença devera
o  ser apresentados,  discutidos e votados no
Expediente  da  Sessa
o  de  sua  apresentaça
o,  tendo  prefere�ncia  regimental  sobre  qualquer
outra mate"ria.

§ 1º (Revogado pela Resoluça
o nº 246, de 06 de junho de 2024)

§  2º  EA  facultado  ao  Vereador  prorrogar  o  seu  perí"odo  de  licença,  atrave"s  de  novo
requerimento, atendidas as disposiço
 es desta Seça
o.

Art. 280. Em caso de incapacidade civil absoluta, julgada por sentença de interdiça
o, sera"  o
Vereador suspenso do exercí"cio do mandato, sem perda do subsí"dio, enquanto durarem os
seus efeitos. 

Parágrafo único. A suspensa
o do mandato,  neste caso,  sera"  declarada pelo Presidente na
primeira Sessa
o que se seguir ao conhecimento da sentença de interdiça
o.
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CAPÍTULO VI

DA SUBSTITUIÇÃO

Art.  281. A  substituiça
o  de  Vereador  dar-se-a"  no  caso  de  vaga,  em  raza
o  de  morte  ou
renu" ncia, de suspensa
o do mandato, de investidura em funça
o prevista no inciso IV do art.
278 deste Regimento e em caso de licença superior a trinta dias.

§ 1º Efetivada a licença e nos casos previstos neste artigo, o Presidente da Ca�mara convocara"
o respectivo Suplente que devera"  tomar posse dentro de 10 (dez) dias, salvo motivo justo
aceito pela Ca�mara. (Redaça
o dada pela Resoluça
o nº 232, de 04 de novembro de 2021)

§ 2º  A substituiça
o do titular, suspenso do exercí"cio do mandato, pelo respectivo Suplente,
dar-se-a"  ate"  o final da suspensa
o.

CAPÍTULO VII

DA EXTINÇÃO DO MANDATO

Art.  282. Extingue-se  o mandato do Vereador e assim sera"  declarado pelo  Presidente da
Ca�mara Municipal, quando:

I - Ocorrer falecimento, renu" ncia por escrito, cassaça
o dos direitos polí"ticos ou condenaça
o
por crime funcional ou eleitoral;

II - Deixar de tomar posse, sem motivo justo aceito pela Ca�mara, dentro do prazo estabelecido
em lei;

III  -  deixar  de  comparecer,  em  cada  sessa
o  legislativa  anual,  a2  terça  parte  das  sesso
 es
ordina" rias da Ca�mara Municipal, salvo por motivo de doença comprovada, licença ou missa
o
autorizada, ou, ainda, deixar de comparecer a cinco sesso
 es extraordina" rias convocadas pelo
prefeito,  por escrito e mediante comprovante de recebimento,  para apreciaça
o de mate"ria
urgente, assegurada ampla defesa, em ambos os casos. (Redaça
o dada pela Resoluça
o nº 232,
de 04 de novembro de 2021)

IV - Incidir nos impedimentos para o exercí"cio do mandato, estabelecidos em lei e na
o se
desincompatibilizar ate"  a posse, e, nos casos supervenientes, no prazo fixado em lei ou pela
Ca�mara.

Art. 283. Ao Presidente da Ca�mara compete declarar a extinça
o do mandato.

§ 1º A extinça
o do mandato torna-se efetiva pela declaraça
o do ato ou fato extintivo pela
Preside�ncia,  comunicada  ao  Plena" rio  e  inserida  na  Ata,  na  primeira  Sessa
o  apo" s  sua
ocorre�ncia e comprovaça
o.

§ 2º Efetivada a extinça
o, o Presidente convocara"  imediatamente o respectivo Suplente.

§ 3º O Presidente que deixar de declarar a extinça
o ficara"  sujeito a2 s sanço
 es de perda do cargo
e proibiça
o de nova eleiça
o para cargo da Mesa durante a legislatura.

§ 4º Se o Presidente omitir-se nas provide�ncias consignadas no § 1º, o Suplente de Vereador
interessado podera"  requerer a declaraça
o da extinça
o do mandato.

Art.  284. Considera-se  formalizada a  renu" ncia  e,  por  conseguinte,  como  tendo produzido
todos os seus efeitos para fins de extinça
o do mandato, quando protocolada na Secretaria
Administrativa da Ca�mara.

Parágrafo único. A renu" ncia se torna irretrata" vel apo" s sua comunicaça
o ao Plena" rio.

Art.  285. A  extinça
o  do  mandato  em virtude  de  faltas  a2 s  Sesso
 es  obedecera"  ao  seguinte
procedimento:

I - constatado que o Vereador incidiu no nu" mero de faltas previsto no inciso III do art. 282, o
Presidente comunicar-lhe-a"  este fato por escrito e, sempre que possí"vel, pessoalmente, a fim
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de que apresente a defesa que tiver, no prazo de cinco dias; (Redaça
o dada pela Resoluça
o nº
232, de 04 de novembro de 2021)

II - findo esse prazo, apresentada a defesa, ao Presidente compete deliberar a respeito;

III  - na
o  apresentada  a  defesa  no  prazo  previsto  ou  julgada  improcedente,  o  Presidente
declarara"  extinto o mandato, na primeira Sessa
o subsequente.

§ 1º  Para os efeitos deste artigo,  computar-se-a"  a  ause�ncia dos Vereadores mesmo que a
Sessa
o na
o se realize por falta de quo" rum, excetuados somente aqueles que compareceram e
registraram sua presença. (Redaça
o dada pela Resoluça
o nº 248, de 27 de agosto de 2024)

§ 2º Considerar-se-a"  na
o comparecimento, quando o Vereador na
o registrar sua presença em
sistema eletro� nico ate"  o iní"cio da Ordem do Dia ou, tendo-a registrado, na
o participar das
votaço
 es das mate"rias da Pauta da Ordem do Dia. (Redaça
o dada pela Resoluça
o nº 248, de 27
de agosto de 2024)

Art. 286. Para os casos de impedimentos supervenientes a2  posse observar-se-a"  o seguinte
procedimento:

I  - o  Presidente  da  Ca�mara  notificara" ,  por  escrito,  o  Vereador  impedido,  a  fim  de  que
comprove a sua desincompatibilizaça
o no prazo de quinze dias;

II - findo esse prazo, sem restar comprovada a desincompatibilizaça
o, o Presidente declarara"
a extinça
o do mandato;

III - o extrato da Ata da Sessa
o em que for declarada a extinça
o do mandato sera"  publicada na
imprensa local.

CAPÍTULO VIII

DA CASSAÇÃO DO MANDATO

Art.  287. A  cassaça
o  do  mandato  de  Vereador  dar-se-a"  mediante  o  devido  processo,
observado o direito ao contradito" rio e a2  ampla defesa, nos casos e de acordo com o processo
disciplinado em legislaça
o federal.

CAPÍTULO IX

DO SUPLENTE DE VEREADOR

Art. 288. O Suplente de Vereador sucedera"  o titular no caso de vaga e o substituira"  nos casos
de impedimento.

Art. 289. O Suplente de Vereador, quando no exercí"cio do mandato, tem os mesmos direitos,
prerrogativas, deveres e obrigaço
 es do Vereador e como tal deve ser considerado.

Art. 290. Quando convocado, o Suplente devera"  tomar posse no prazo de 10 dias, contados
da  data  da  convocaça
o,  salvo  motivo  justo  aceito  pela  maioria  absoluta  dos  Vereadores,
quando o prazo podera"  ser prorrogado por igual perí"odo.  (Redaça
o dada pela Resoluça
o nº
232, de 04 de novembro de 2021)

Parágrafo único. Enquanto na
o ocorrer a posse do Suplente, o quo" rum sera"  calculado em
funça
o dos Vereadores remanescentes.

CAPÍTULO X

DO DECORO PARLAMENTAR

Art.  291. O  Vereador  que  praticar  ato  contra" rio  ao  decoro  parlamentar  ou  que  afete  a
dignidade do mandato estara"  sujeito a2 s penalidades e aos processos disciplinares previstos no
Co" digo de EA tica e Decoro Parlamentar, que definira"  tambe"m as condutas puní"veis.

TÍTULO XII
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O REGIMENTO INTERNO

CAPÍTULO ÚNICO

DA REFORMA DO REGIMENTO

Art.  292. O  Regimento  Interno  podera"  ser  alterado  ou  reformado  atrave"s  de  Projeto  de
Resoluça
o de iniciativa de qualquer Vereador, da Mesa ou de comissa
o.

Parágrafo único. A apreciaça
o do projeto de alteraça
o ou reforma do Regimento obedecera"
a2 s normas vigentes para os demais Projetos de Resoluça
o e sua aprovaça
o dependera"  do voto
favora"vel da maioria absoluta dos membros da Ca�mara.

TÍTULO XIII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 293. Os prazos previstos neste Regimento na
o correra
o durante os perí"odos de recesso
da Ca�mara.

§  1º  Excetuam-se  ao  disposto  neste  artigo  os  prazos  relativos  a2 s  mate"rias  objeto  de
convocaça
o extraordina" ria da Ca�mara e os prazos estabelecidos a2 s Comisso
 es Processantes.

§ 2º  Quando na
o se mencionarem expressamente dias u" teis, o prazo sera"  contado em dias
corridos.

§ 3º Na contagem dos prazos regimentais, observar-se-a
o, no que for aplica" vel, as disposiço
 es
da legislaça
o processual civil.

Art.  294. Este  Regimento  entrara"  em  vigor  na  data  de  sua  publicaça
o,  revogando-se  as
disposiço
 es em contra" rio, em especial a Resoluça
o nº 14, de 23 de dezembro de 1992 e suas
alteraço
 es.

Ca�mara Municipal de Assis, em 20 de dezembro de 2016.

EDSON DE SOUZA
Presidente


